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CONGRESSO NACIONAL 

DECRETO LEGISLATIVO N9 70, DE 1976 

Aprova o texto do Convênio Internacional do Café de 1976, aprovado 
por ocasião da Sessão Plenária, de 3 de dezembro de 1975, do Consellio da 
Organização Intemacional do Café. · 

RETIFICAÇõES . 

No texto do Convênio, que acompanha este Decreto Legislativo, no DCN 
Seção II - de 15-9-76, na página 5693, 2'~- coluna, no parágrafo n9 4, constante 

da Primeira Parte - OBSERVAÇõES GERAIS, 
Onde se lê: 

... inovações deste instrumento consitiu na criação ... 
' Leia-se: 

. . . inovações deste instrumento consistiu na criação · ... 
Na página 5698, 2~ coluna no CAPíTULO VII - REGULAMENTAÇAO DAS 

EXPORTAÇõES E IMPORTAÇõES, Artigo 30 - Quotas Básicas, constante do Convênio, 
Onde se lê: 

Com base nas Hipóteses A, B e C acima desenvolvidas, o Bras!! teria, antes da 
distribuição da parcela variável, as seguintes parcelas da quota anual global: 

Brasil ......................... . 
Outros ........................ . 
Total .......................... . 

Leia-se: 

A B C 

36,5 
63,5 

100,0 

(em%) 
32,65 
67,35 

100,0 

32,44 
67,56 

100,0 

Com base nas Hipóteses A, B e C acima desenvolvidas, o Brasil teria, antes da 
distribuição da parcela variável, as seguintes parcelas da quota anual global: 

Brasil ......................... . 
Outros ...........•.... _ ....... . 
Total ......................... . 

A B C 

24,5 
45,5 
70,0 

(em%) 
20,65 
49,35 
70,0 

20,44 
49,56 
70,0 



6836 Quinta-f"ira 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S.~ão 11) Outubro de I 976 

Na página 5699, 1' coluna, no Artigo 31 - Membros exportadores isentos de 
quota básica. 

Onde se lê: 
no triênio anterior houvessem sido interiores a 
Leia-se: 
.no triênio anterior houvessem sido inferiores a 

Na mesma página, 2~ coluna, no Artigo 33 - Disposições para o estabelecimento, 
suspensão e restabelecimento de quotas, letra a), 

Onde se lê: 
a) ... , para determinado ano cafeeiro (art. 33, §-a); 

Leia-se: 
a) ... , para determinado ano cafeeiro (art. 33, § 19-a); 
Na página 5701, 2' coluna, no Artigo 35 - Atribuições de quotas anuais, letra d), 

Onde se lê: 
d) ... , dependendo da ~poca em que entre em vivor o 

Leia-se: 
d) ... , dependendo da época em que entre em vigor o 
Na página 5703, 1~ coluna, no Artigo 41 - Direito de exportação de .um Grupo-

membro, 
Onde se lê: 
de países membros sujeitos ao regimento especial ... 
Leia-se: 

... ·de países membros sujeitos ao regime especial · ... 
Na página 5703. 1~ coluna, no Artigo 42 - Observações das quotas 

Onde se lê: 
Artigo 42 - Observações das quotas. 

Leia-se: 
Artigo 42 - Observância das quotas. 
Na página 5705, 2' coluna, no Artigo 56- Dispensa de'obrigações e Artigo 57 -

Consultas, 
Onde se lê: 

Sem modificações de fundo com relação aos arts. 57 e 58, respectivamente, do 
ICÇ/68. 

Leia-se: 
Sem modificações de fundo com relação aos arts. 57 e 58, respectivamente, do 

CIC/68. 

SENADO FEDERAL 
SUMARIO 

1 - ATA DA 183.• SESS!I.O, EM 13 DE OUTU- de dezembro de 1966, que regula o Sistema Trlbu-
BRO DE 1976 tário do Distrito Federal. 

1.1 -ABERTURA 1.2.2- Ofídos do Sr. 1.0 -Secretárlo da Câmara 
1.2 - EXPEDIENTÉ dos Deputados 
1. 2 .1 - Mensapm do Se>1hor Presidente da 

República 
Submetendo à deliberação do Senado o se­

guinte projeto de let: 
- Projeto de Lei do Senado n.0 263/76-DF, 

que altera disposições do Decreto-Lei n.0 82, d& 26 · 

- N.o 431/76, comunicando a aprovação do 
Projeto de Lei do Senado n.0 198/76 (n.0 2.852-B/76, 
na Câmara dos Deputados), que dá nova redação 
aos artigos 99 e 106, da Lei n.0 5 .682, de 21 de 
Julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos Politl­
eos), alterada pela Lei n.0 6.043, de 13 de maio de 
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1974, e dá outras providências. (ProJeto enviado 
à sanção em 11 de outubro de 1976. J 

Encaminhando à reVisão ào Sena<to autógra­
fos dos seguintes projetos: 

- ProJeto de Lei da Câmara n.0 81/76 <n.• 
443-B/75, na Casa de origem l, que estende o sa­
lário-família criado pelo art. 2.0 da Lei n.0 5.559, 
de ll de dezembro de 1968, aos herdeiros de se­
gurado taleeido no gozo da aposentadoria por In­
validez, 

- Proíeto de Lei da Câmara n.O 82/76 (n.0 

728-B/75, na Casa de origeml, que altera disposi­
tivo da Lei n.o 5.787, de 27 de junho de 1972. 

- projeto de Lei da Câmara n.o 83/76 (n.O 
7ª0-B/75, na Casa de origem), Q\le dá nova reda­
Çao aos arts. 1.• e 2.0 da Lei n.O 2. 573, de 15 de 

· agosto de 1955, que institui o salário adicional de 
periculosidade, e dá outras providências. 

- projeto de Lei da Câmara n.0 84/76 (n.O 
2.110-B/76, na Casa de origem), que dispõe sobre 
a obrigatoriedade do ensino de Português nos cur­
sos superiores de graduação. 

- projeto de Lei qa Câmara n.O 85/76 (n.O 
1.194-B/76, na Casa de origem), que dispõe sobre 
pensões a dependentes de servidor público fale-
cido no gozo de dupla aposentadoria. · 

-Projeto de Decreto Legislativo n.o 37f76 ln.O 
73-B/76, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o texto do Acordo sobre Transporte Aéreo, con­
cluído entre a República Federativa do Bras!! e b 
Reino dos Países Balxos, em Bras!!Ia, a 6 de julho 
de 1976. 
1.2.3- Pareceres 

Referentes à seguinte matéria: 
- pro) e to de Lei do Senado n.O 263/75, que 

disciplina a venda, no comércio vareJista, dos ce­
reais acondicionados em pacotes padronizados. 
1. 2. 4 • - Comunicação ela Presidência 

- convocação de Sessão do Congresso Nacio­
nal, a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, 
com Ordem do Dia que designa. 
1.2.5- Requerimento 

N.0 538/76, de autoria do Sr. Senador Itamar 
Franco, de convocação do Sr. Ministro da Indús­
tria e do Comércio, Severo Gomes, para, perante 
o Plenário da Casa, dirimir dúvidas quanto ao 
modelo econômico e pol!tico que propõe à Na~ão 
brasileira, tornado público a 6 de outubro último, 
na Faculdade de Direito de São Paulo. 
1. 2. G - Discursos do El<pediente 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - DeCla­
rações prestadas â Imprensa pelo sr. CamUo Ca­
lazans, Presidente do Instituto Brasileiro do Café, 
a respeito das prometedoras perspectivas para a 
politica ca!ee!ra nacional. 

SENADOR DANTON JOBIM- Abertura polí­
tica e condllação nacional, assentadas no consen­
so da opinião pública, como solução ao problema 
político-Institucional do Pais. Comentários refe­
rentes ao propalado debate entre os Lideres da 
Maioria e da Minoria do Senado, através da tele­
visão. 

SENADOR PETR()NIO PORTELLA, como Li­
der - Convite do Líder da Oposição, para debater 

com S. Ex.•, através de" uma cadela de rãd!o e te­
levisão, os problellll!S nacionais. 

SENADOR FR.ANCO MONTORO, como Lider 
Conslderaçõe'a '"obre o tema tratado por seu 

antecessor na tribuna. 

1.3 -ORDEM DO DIA 

- Requerimento n.O 492176, do Sr. Senador 
M~~ouro Benevides, solicitando a transcrição, nos 
Anais do senado Federal, do editorial sob o título 
"Recursos para o Nordeste", publicado no jornal 
Tribuna do Ceará. Aprovado. 

- Requerimento n.O ~96/76, do Sr. Senador 
Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado 'Federal, do discurso proferido 
pelo Senador Danton Jobim, na Aasoclação Bra­
lelra de Imprensa. Aprovado. 

- !!tequerimento n.o 497176, do Sr. Senador 
Gustavo capanema, solicitando tenham tramita­
ção em coníunto os Projetos de Lei do Senado n.Os 
98 e 233, de 1976, do Sr. Senador Nelson Carneiro, 

'que Instituem salário ad!clonal para os eletricistas. 

Aprovado. 
-- Projeto de Lei do Senado n.O ~1/75, do sr·. 

Senador Nelson Carneiro, que acrescenta pará­
grafo únicO ao art. 394 da Consolidação das Leis 
do TrabalhO. Votação adiada para a sessão do dia 
10 de novembro vindouro, nós termos do Reque­
rimento n.O 539/76. 

1.4 -DISCURSOS APóS A ORDEM DO DIA 

SENADOR BENJAMIM FARAH- Carta :Í.ber­
ta dirigida ao Sr. Ministro da Educação e Cultura 
pelos alunos da Faculdade de Farmácia e do Ins­
tituto de Ciências Biomédicas da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, referente à abertura do 
Hospital Universitário naquele campus. 

SENADOR ITAMAR FRANCO, como Líder -
Apelo ao Governo Federal no sentido da apuração 
dos atos de violência praticados em delegacia po­
licial do Municiplo de Barra do Garças - MT, que 
culminaram com a morte do Padre João Bosco 
Penido Burnler! 

SENADOR MAURO BENEVIDES - Conse­
qüências que advirão à economia do NOrdeste, com 
a redução dos recursos alocados à SUDENE, no 
Orçamento da União para o exercício financeiro 
de 1977, e a entrada em vigor do Decreto-Lei n.O 
1.478176, que alterou a política de Incentivos fis-
cais. · 

SENADOR DINARTE MARIZ - Defesa de 
medidas que especl!lca em tavor da economia al­
godoeira dO Nordeste. 

SENADOR PAULO 8.ROSSARD - Encarecen­
do a necessidade da apuração, após considerações 
que faz, de fatos Irregulares que teriam ocorrido na 
Empresa Federal de Seguros S/A, objeto de pro­
nunciamento de S. Ex.• na Sessão de 14-6-76. 

SENADOR ITAMAR FRANCO - Considera­
ções sobre o Projeto de Lei da Câmara n.0 74/76, 
ora em tramitação no senado Federal, que dispõe 
sob_. sociedades por ações. 
--., aENADOR VASCONCELOS TORRES - Ne­

cessidade do restabelecimento da navegabUidade 
do rio Paraiba do Sul. ' 
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1.5 - DESIGNAÇAO DA ORDEM DO DIA DA 
PRóXIMA SESSAO. ENCERRAMENTO. 

~ - CONSULTORIA JURtDICA 
- Parecer n.0 55, de 1976 

3 - INSTITUTO DE PREVID2NCIA DOS 
CONGRESSISTAS 

- Balancete do Ativo e do Passivo em 30 de 
setembro/1976. 

-Demonstração da conta "Receita e Despesa" 
do mês de setembro de 1976. 

4 - MESA DIRETORA 

- Resolução n.o 51/~6. do Conselho Delibera- 5 
tivo. 

- LiDERES E VICE-LiDERES DE PARTI· 
DOS 

- Demonstração da conta "Receita e Despesa" 
- dezembro/1976; Balancete acumulado de 1.0 ·4-76 6 - COMPOSIÇAO DAS COMISSOES PERMA­

NENTES a 31-9-76. 

ATA DA 183." SESSÃO, EM 13 DE OUTUBRO DE 1976 
2.a Sessão Legislativa Ordmária da s.a Legislatura 

PRESIJ)f:NCIA J)OS. SRS. MAGALHÃES PINTO, 
WILSON GONÇALVES E BENJAMIM FARAH . . 

ÀS 14 HORAS E JO MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - Cattete Pinhei­
ro - Rena to Franco - Alexandre Costa - Henrique 
de La Rocque - José Sarney -- Fausto Castelo-Bran­
co - Mauro Benevides - Virgilio Távora-- Wilson 
Gonçalves - Agenor Marta - D!narte Mariz - Ruy 
Carneiro - Paulo Guerra - Luiz Cavalcante ~ Lou­
rival Baptista - Heitor Dias - Ruy Santos - Eurico 
Rezende - Roberto Saturnino - Benjamim Farah 
- Danton Jobim '- Gustavo Capanema - Itamar 
Franco - Magalhães -Pinto - Franco Montoro -
Otair Becker. 

0 SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - A. 
llsta de presença acusa o comparecimento de 28 Srs. 
Senadores. Havendo número regimental, declaro aber­
ta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário .-.ai Woc:eder à leitura do 
Expedient<t, · ' '· - · -,. · • -

ll: lldo o lll!guinte . · • ~ ~ : 
~ 
~EM 

Do Setihor Pnsid""- -_ RelJÚillica, sulmlNendo 
à deliberação do SenadÕ)Jroj..,. de lei: · 

MENS4G~. 111.0 17&, D& 1976 
-Vi·" Ht/76, aa ortre111J 

Exceleu.Ü•»mcs SeDllores )4embroS 00: Senado 
Federal: . - · 

Nos termo,. do art. 51, comhlnado com o art. 42 
item V, da Const~çáo, tenho a htmra de submeter 
à elevada deltberaÇlio de Vossas Excelências, acom­
panhado de Exposição de. Mot!vos do Senhor Gover­
nador do Distrito Federal, o anexo projeto. de lei que 
"altera disposições do Decreto-Lei n.o 82, de 26 de 
dezembro de 1966, que regula o Sistema Tributário 
do Distrito Federal". 

Brasília, em 11 de outubro de 1976. - Ernesto 
Geisel. 
E.M. N.o 22/76-GAG 

Brasília, 7 de outubro de 1976 
A Sua Excelência o Senhor 
Ernesto Geisel 
Presidente da :>.epii.bl!ca Federativa do Brasil 
Nesta 

Excelentisslnio Senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de submeter à elevada conside­

ração de Vossa Excelência, anteprojeto de lei, desti-

nado a alterar disposições do Decreto-Lei n.o 82, de 
26 de dezembro de 1966, que regula o Sistema Tribu­
tário do Distrito Federal. 

2. Vossa Excelência encontrará abaixo os moti­
vos relevantes que levam o Governo do Distrito Fe­
deral a propor tal providência. 

2.1 - O Decreto-Lei n.0 82, de 26-12-66, que 
regula o Sistema Tributário do Distrito Federal, insti­
tuído sob a égide da Lei n.0 5.172, de 25-10-66, ao 
dispor sobre o Imposto de Circulação de Mercadorias 
no Distrito Federal, fixou ·como fato gerador deste 
Tributo a saída de mercadorias de estabelecimento 
comercial, tndustrial ou produtor. 

2.2 - Posteriormente, o Decreto-Lei n.• 406, de 
31 de dezembro de 1968, revogou os arts. 52 a 58 dentre 
outros, do Código Tributário Nacional, determinando 
no art. 1.0 que o Imposto sobre operações relativas· à 
Circulação de Mercadorias têm como !ato gerador: 

a) a saída de mercadorias de estabelecimento co­
mercial, Industrial ou produtor; 

b) a entrada, em estabelecimento comercial, 
industrial ou produtor de mercadorias importadas do 
exterior pelo titular do estabelecimento; 

c) o fomeclrnento de alimentação, bebidas e 
outras mercadorias em restau:rantes, bares, cafés e 
estabelechnentos similares. 

2.3 - Pelo mesmo Decreto-Lei n.• 406/68, foram 
considerados também contribuintes: 

a) as sociedades civis de fins econômicos, inclusive 
cooperativas que pratiquem, com habitualidade, ope­
rações relativas à circulação de mercadorias; 

b) as sociedades civis de fins não econômicos que 
explorem estabelecimentos tndustriais ou que prati­
quem com habitualidade, venda de mercadorias que 
para esse fim adquirirem; 

c) os órgãos da administração pública direta, as 
autarquias e empresas públicas, federais, estaduais 
ou municipais que vendam. ainda que apenas a com­
pradores de determtnada categoria prof!sslonal ou 
funcional, mercadorias que, para esse fim, adquirirem 
ou produzirem. 

3. Firmou-se o entendimento de gue 1111 normas 
complementares que alteraram o Código Tributário 
Nacional poderiam ser aplicadas no 'Uistr!J;o Federal, 
mediante Decreto baixado pelo ao_.,ador, medida 
efetivada pelos Decretos n.os L603, de 8-2-71 e 1.897, 
de 27-5-71 (que aprovaram o.s RegQ!amentoa do ISS 
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e ICM, respectivamente). Esse entendimento era espo­
sado por outras Unidades da Federação Inclusive os 
Estados de São Paulo, Rlo Grande do Sul e Espírito 
Santo, dentre outras. 

4. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, em rei­
terados pronunciamentos, firmou jurisprudência no 
sentido de que a definição do fato gerador da obriga­
ção tributária principal e do seu sujeito passivo só 
podem ser estabelecidos mediante Lei e não através 
de Decreto estadual. 

5. Existem ações judiciais contra o Distrito Fe­
deral, argüindo a ilegalidade dos referidos Decretos 
n.oo 1.603171 e 1.697/71. 

6. Como subsidio ao estudo do assunto, permito­
me anexar a esta Exposição de Motivos o Processo 
n.• PR-6.827175 (anexo 000983 /75-GDFl, bem como 
cópias de sentenças judiciais sobre recursos e man­
dados de segurança que se relacionam com o Imposto 
de Circulação de Mercadorias. 

Sirvo-me do ensejo para renovar a Vossa Exce­
lência os protestos do meu mais alto apreço e profundo 
respeito. - Elmo Serejo Farias, Governador. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 263, DE 1976 - DF 

Altera disposições do Deereto .. Lei n.o 82, de 
26 de dezembro de 1966, que regula o Sistema 
Tributário do Distrito FederaL 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1.0 Os arts. 37, 41, 44, 45, 89, 90, 91, 93 e 99 

do Decreto-Lei n.• 82, de 26 de dezembro de 1966, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 37. O Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias tem como fato 
gerador: 
I - a saída de mercadorias de estabelecimento 
comercial, industrial ou produtor; 
II - a entrada, em estabelecimento comercial, 
Industrial ou produtor, de mercadoria Importada 
do exterior pelo titular do estabelecimento; 
III - o fornecimento de alimentação, bebidas 
e outras mercadorias em restaurantes, bares, 
cafés e estabelecimentos similares. 
§ 1.0 Equipara-se à saída a transmissão <;Ia 
propriedade de mercadoria quando esta nao 
transitar pelo estabelecimento do transmitente. 
§ 2.0 Quando a mercadoria for remetida para 
armazém geral ou para depósito fechado do. 
próprio contribuinte, no Distrito Federal, a saída 
considera-se ocorrida no lugar do estabeleci­
mento remetente: 
I - no momento da saída da mercadoria do 
armazém geral ou do depósito fechado, salvo 
se para retornar ao estabelecimento de origem; 
II - no momento da transmissão de proprie­
dade da mercadoria depositada em armazém 
geral ou em depósito fechado. 
Art. 41. Contribuinte .do Imposto é o comer­
ciante, Industrial ou produtor que promove a 
saída de mercadoria, o que a Importa do exte­
rior ou o que arremata em leilão ou adquire, 
em concorrência promovida pelo Poder Público, 
mercadoria Importada e apreendida. 
Parágrafo único. Consideram-se também con­
tribuintes: 
I - as sociedades clvts de fins econômicos, 
Inclusive cooperativas, que Prfltlquem, com 

habitualidade, operações relativas à circulação 
de mercadorias; 
II - as sociedades civis de fins não econômicos 
que explorem estabelecimentos industriais ou 
que pratiquem, com habitualidade, venda de 
mercadorias que para esse fim adquirirem; 
III - os órgãos da administração pública direta, 
as autarquias e empresas públicas federais, es­
taduais ou municipais, que vendam, ainda que 
a compradores de determinada categoria pro­
fissional ou funcional, mercadorias que, para 
esse fim, adquirirem ou prodUZirem. 
Art. 44. A alíquota do Imposto é de 15% (quinze 
por cento). 
Parágrafo único. As alíquotas máximas esta­
belecidas pelo Senado Federal substituirão a ali­
quota fixada neste artigo, enquanto esta lhes 
fot superior. 
Art. 45. A base de cálculo do Imposto é: 
I - o valor da operação de que decorrer a salda 
da mercadoria; 
II - a falta do valor a que se refere o Inciso 
anterior, o preço corrente da mercadoria ou 
sua similar, no mercado atacadista da praça do 
remetente; 
m - na falta do valor e na tmposslb!lldade de 
determinar o preço aludido no inciso anterior: 
a) se o remetente for Industrial, o preço FOB 
estabelecimento Industrial, à vista; 
b) se o remetente for comerciante, o preço FOB 
estabelecimento comercial, à vista, em vendas a 
outros comerciantes ou industriais: 
IV - no caso do Inciso li do art. 37, a base de 
cálculo é o valor constante dos documentos de 
importação, convertido em cruzeiros à taxa 
cambial efetivamente aplicada em cada caso e 
acrescido do valor dos Impostos de Importação 
e sobre Produtos Industrializados, e demais des­
pesas aduaneiras, efetivamente pagos. 
§ 1.0 Nas saldas de mercadorias para estabe­
lecimento em outro Estado, pertencente ao 
mesmo titular ou seu representante, quando as 
mercadorias não devam sofrer, no estabele­
cimento de destino, alteração de qualquer es­
pécie, salvo recondicionamento, e quando a re­
messa for feita por preço de venda a não-con­
tribuinte, uniforme em todo o País, a base de 
cálculo será equivalente a 75% (setenta e cinco 
por eentol desse preço. 
§ 2.0 Na hipótese do inciso m, b, deste artigo, 
se o estabelecimento comercial remetente não 
efetuar vendas a outros comerciantes ou a in­
dustriais, a base de cálculo será equivalente a 
75% (setenta e cinco por cento) do preço de 
venda no estabelecimento remetente, observado 
o disposto !'O I 3.o 
§ 3.0 Para aplicação do Inciso III deste artigo, 
adotar-se-á média ponderada dos preços efeti­
vamente cobrados pelo estabelecimento reme­
tente, no segundo mês anterior ao da remessa. 
§ 4.0 Nas operações Interestaduais entre esta­
belecimentos de contribuintes diferentes, quan­
do houver reajuste do valor da operação depois 
da remessa, a diferença ficará sujeita ao Im­
posto no estabelecimento de origem. 
§ 5o O montante do Imposto sobre Produtos 
Industrializados não Integra a base de cálculo 
definida neste artigo: 
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I - quando a operação constitua fato gerador 
de ambos os tributos; 
n - em relação a mercadorias sujeitas ao Im­
posto sobre Produtos Industrializados, com base 
de cálculo relacionada com o preço máximo de 
venda no varejo marcado pelo fabricante. 
§ 6.• Nas saídas de mercadorias decorrentes de 
operações de venda aos encarregados da exe­
cução da política de preços minimos, a base de 
cálculo é o preço minimo lixado pela autoridade 
federal competente. 
1 7.o o montante do Imposto de Circulação de 
Mercadorias integra a base de cálculo a que se 
refere este artigo, constituindo o respectivo des­
taque mera indicação para :tins de controle. 
§ 8.0 Na saída de merc{\.dorias para o exterior 
ou para os estabelecimentos a que se refere o 
§ s.o do art. 1.0, do Decreto-Lei n.O 400, de 31 de 
dezembro de 1968, a base de cálculo será o valor 
líquido faturado, a ele não se adicionando frete 
auferido por terceiros, seguro ou despesas decor­
rentes do servl9o de embarque por via aérea ou 
marítima. 
Art. 89. O Imposto sobre Serviços tem como 
fato -gerador a prestação, por empresa ou profis­
sional autônomo, com ou sem estabelecimento 
fixo, de serviço constante da lista anexa. 
§ 1.0 Os serviços !ncluidos na !lsta ficam sU)fl­
tos apenas ao imposto previsto neste artlí!o, 
ainda que sua prestação envolva fornecimento 
de mercadorias. 
§ 2.0 o fornechnento de mercadorias com pres­
tação de serviços não especificados na lista fica 
sujeito ao Imposto sobre Circulação de Merca­
dorias. 
Art. 90. A base de cálculo do imposto é o preço 
do serviço. 
§ 1.0. Quando se tratar de ;:>restação de serviços 
sob a· _Iprma de trabalho pessoal do próprio 
contribuinte, o imposto será calculado, por meio 
de alíquotas fixas ou variáveis, em função da 
natureza do serviço ou de outros fatores perti­
nentes, nestes não compreendida a importânçia 
paga a título de remuneração do próprio tra­
balho. 
§ 2.0 Na prestação dos serviços a que se refe­
rem os números 19 e 20 da lista anexa, o imposto 
será calculado sobre o respectivo preço deduzido 
das pa\'Celas correspondentes: 
a> ao valor dos materiais fornecidos pelo pres­
tador dos serviços; 
b) ao valor das subempreitadas já tributadas 
pelo Imposto. 
§ 3.0 Quando os serviços a que se referem os 
números 1, 2, 3, 5, 6, 11, 12 e 17 da llsta aneJ<a 
forem prestados por sociedades. estas ficarão 
sujeitas ao imposto na forma do § !.O, calculado 
em relação a cada profissional habllitado, sócio, 
empregado ou não, que preste serviços em nome 
da sociedade, embora assumindo responsablll­
dade pessoal, nos termos da lei ap!lcãvel. 
Art. 91. Contribuinte é o prestador do serviço. 
Parágrafo único. Não são contribuintes os que 
prestam serviços em relação de emprego, os tra­
balhadores avulsos, os d1retores e membros de 
conselhos consultivo ou fiscal de sociedades. 
Art. 93. As aliquotas para a cobrança do Im­
posto sobre Serviços, quando o preço /do serviço 

tor utlllzado como base de cálculo, serão as 
seguintes: 
I - execução de obras hidráulicas ou de 
construção civil . . . . . • . . • . . . . . . . . . • • . . . . . 2% 

II - jogos e diversões públicas . . . . . . . . lO% 
III - transportes coletivos . . • . . . . . . . . . . l% 
rv - outras prestações de serviços . . . . 5% 

Art. 99. Aos contribuintes do Imposto sobre 
Serviços aplica-se o disposto no art. 55 deste 
Decreto-Lei." 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogados o Item Il do art. 39 do 
Decreto-Lei n.o 82, de 26 de dezembro de 1966, e 
demais disposições em contrário. 

LISTA DE SERVIÇOS A QUE SE REFERE O ART. 89 
Serviços de: 

Ol - Médico.s, dentistas e veterlnário.s. 
02 - Enfermeiros, protéticos (prótese dentária), 

obstetras, ortópticos, · fono-audlólogos, psi­
cólogos. 

03 - Laboratórios de análises clinicas e eletrici­
c!dade médica. 

04 - Hospitais, sanatórios, ambulatórios, pron­
tos-socorros, bancos de sangue, casas de 
saúde, casas de recuperação ou repouso sob 
orientação médica. 

05 - Advogados ou provisionados. 
06 - Agentes da propriedade Industrial. 
07 - Agentes da propriedade artistlca ou lite-

rária. 
08 - Peritos e avaliadores. 
09 - Tradutores e lritérpretes. 
10 - Despachantes. 
ll - Economlstas. 
12 - Contadores, au<iitores, guarda-llvros e téc­

nicos em ·contabilidade. 
13 - Organização, pr0gramação, planejamento, 

assessoria, processamento de dados, consul­
toria técnica~ financeira ou adminiStrativa 
(exceto os serviços de assistência técnica 
prestados a terceiros e concernentes a ra­
mo de Indústria ou comércio eJ<p1orados 
pelo prestador do serviço). 

14 - Datilografia, estenografia, secretaria e ex­
pediente. 

15 - Administração de bens ou negócios, Inclu­
sive consórcios ou fundos mútuos para aqui­
sição de bens (não abrangidos ou serviços 
executados por instituições financeiras). 

16 - Recrutamento, colocação ou fornecimento 
de mão-de-obra, inclusive por empregados 
do prestador de serviços ou por trabalhado­
res avulsos por ele contratados. 

17 - Engenheiros, arquitetos, urbanl.stas. 
18 - Projetistas, calculista.s, desenhist!l.'l técnicos. 
19 - Execução, por administração, empreitada 

ou subempreitada, de construção civil, de 
obras hidráulicas e outras obras semelhan­
tes, Inclusive aerviços auxiliares ou com­
plementares (eJ<Ceto o fornecimento de mer­
cadorias produzidas pelo prestador dos ser­
viços, fora do local da prestação dos servi­
ços, que !leam sujeitas ao ICM). 
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20 :_ Demolição; conservação e reparação de edi­
fícios (Inclusive elevadores neles itJStaladosJ, 
:estradas, pontes e congêneres (exceto tJ 
fornecimento de mercadorias :produzidas 
pelo prestador dos serviços, tora do local da · 
prestação dos serviços, que ficam sujeitas 
ao ICMl. 

21 - Limpeza de imóveis. 
22 - Raspagem e lu.stração de a.ssoalhos. 
23 - Desinfecção e higienização. 
24 - Lustração de bens móveis quando o serviço 

for prestado a usuário final do objeto lus­
trado. 

25 - Barbeiros, cabeleireiros, manicuras, pecll­
curas, tratamento da pele e outros serviços 
de salões de beleza. 

26 - B?-nhos, duchas, massagens, ginástica e can­
generes. 

27 - Transporte e comunicações, de natureza eS­
tritamente municipal. 

28 - Olversões públicas: 
a) teatros, cinemas, circos, auditórios, par­

ques de diversões, táxl-danclngs e con­
gêneres; 

b) exposições com cobrança de ingresso; 
c) bilhares, boliches, e outros jogos permi­

tidos; 
dl bailes, "shows", festivais, recitais e con­

gêneres; 

e) competições esportivas ou de destreza fi­
sica ou intelectual, com ou sem partici­
pação do espectador, inclusive as reali­
zadas em auditórios de estações de rá­
dio ou de televisão; 

fl execução de música, individualmente ou 
por conjunto; 

g) fornecimento de música mediante trans­
missão, por qualquer processo. 

29 - Organização de festas: "buffet" (exceto o 
fornecimento de alimentos e hel:lidas que 
ficam sujeitos ao ICMl. 

30 - Agência de turismo, passeios e excursões, 
guia.s de turismo. 

31 - Intermediação, ln9luslve corretagem, de 
bens moveis e imoveis,. exceto os serviços 
mencionados nos itetJS 58 e 59. 

32 - Agenciamento e representação de qualquer 
natureza, não incluídos no item anterior e 
no~ itens 58 e 59. 

33 - Análises técnicas. 
34 - Organização de feiras de amostras, con­

gressos e congêneres. 
35 - Propaganda e publicidade, incluSive plane­

jamento de campanhas ou sistema.s de pu­
blicidade; elaboração de desenhos, textos e 
demais materiais publicitários; divulgação 
de textos, desenhos e outros materiais de 
publicidade, por qualquer melo. 

36 - Armazéns gerais, armazéns frigoriflcos e si­
los, carga, descarga, arrumação e guarda de 
beJJ.S, inclusive guarda-mó~s e serviços 
correlatos. 

37 - Depósitos de qualquer natureza (exceto de· 
pó.sitos feitos em bancos ou outra.s institui­

-çõ.,. financeiras). 
38 - Guarda e estacionamento de veículos. 
39 -'- Hospedagem em hotêis, pensões e congêne ... 

res (o valor da alimentação, quando inclui­
do no preço da diária ou mensalidade, fica 
sujeito ao Imposto sobre servlçosl. 

40 - Lubrificação, limpeza e revisão de máqui­
nas, aparelhos e equipamentos (quando. a 
revisão implicar em conserto ou substitui­
ção de peças, aplica-se o disposto no item 
41). 

41 - Conserto e restauração de quai.'lquer objetos 
(exclusive, em qualquer caso, o fornecimen­
to de peças e partes de máquinas e apare .. 
lhos, cujo valor fica sujeito ao imposto de 
circulação de mercadorias). 

42 - Recondicionamento de motores (o valor das 
peças fornecida.s pelo prestador do serviço 
fica sujeito ao Imposto de circulação de 
mercadorias). 

43 - Pintura (exceto os serviços relacionados com 
imóveis) de objetos não destinados à comer ... 
cial\zação ou industrialização. 

44 - Ensino de qualquer grau ou natureza. 
4.5 - Alfaiates, modistas, costureiros prestados ao 

usuário final, quando o material salvo o de 
aviamento, seja fornecido pelo Usuário. 

46 - Tinturaria e lavanderia. 
47 - Beneficiamento, lavagem, secagem, tingi­

mento, galvanoplastia, acondicionamento e 
operações similares, de objetos não destina­
Cios à comercialização ou indu.strialização. 

48 - Instalação e montagem de aparelho.s, má­
quinas e equipamentos· prestados ao usuãrlo 
final do serviço, exclusivamente com mate­
rial por ele fornecida (excetua-se a presta­
ção do serviço ao poder público, a autar­
quias, a empresas concessionárias de pro­
dução de energl~ elétrica). 

49 - Colocação de tapetes e cortinas com mate­
rial fornecido pelo usuário fina.! do serviço. 

50 - Estúdios · fotográficos e cinematográficos, 
Inclusive revelação, ampliação,- cópia e re­
Drodução; estúdios de gravação de "video­
tapes" para televiSão; estúdios fonográficos 
e de gravação de sons ou ruidos, inclusive 
d.ublagem e umíxagem" .sonora. 

51 - Cópia de documentos e outros papéis, plan­
tas e desenhos, por qualquer :processo não 
incluído no item anteriot. 

52 - Locação de bens móveis. 
53 - Composição gráfica, clicherla, zíncografla, 

litografia e .fotolitograf!a. 
54 - Guarda, tratamento e amestramento de ani­

mais. 
55 - Florestamento e reflorestamento. 
56 - Paisagismo e decoração (exceto o material 

fornecido para execução que fica sujeito ao 
!CMl. 

57 - Recauchutagem ou regeneração de pneumá .. 
ticos. 

58 - Agenciamento, corretagem ou Intermedia­
ção de cãmbio e de seguros. 
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59 - Agenci•,lllento, corre'- gem ou !ntermedla-, 
ção de títulos , ''s~ .. er (exceto os servi-
ços executados !' .. ,t!tulções financeiras, 
sociedades dlstrib. :JS de tltulos e valo-
res e sociedades de .;.nctores) regularmen­
te autorizadas a funcionar). 

60 - Encadernação de livros e revistas. 
61 - Aerototogrametrla. 
62 - Cobranças, Inclusive de direitos autorais. 
63 - Distribuição de filmes cinematográficos e 

de ''video-tapesu. ' 
64 - Distribuição e venda de bilhete de loteria. 
65 - Empre.sas funerárias. 
66 - Taxidermista. 

LEGISLAÇAO CITADA 
DECRETO-LEI N.o 82, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1976 

Regula. o Sistema Tributário do Distrito 
Federal, e dá outras providências. 

CAPiTULO III 

Do Impsto Sobre Circulação de Mercadorias 

SEÇAOI 
Incidência e Contribuintes 

Art. 37. O Imposto Sobre a Circulação de Merca­
dorias tem como tato gerador a saída destas de esta­
belecimento comercial, Industrial ou produtor. 
••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••• o •••••••••••• 

Art. 39. Equipara-se à saída, para efeito de In­
cidência do Imposto: 

I - a transmissão da propriedade de mercadoria 
em virtude de alienação, onerosa ou gratuita, de tí­
tulo que a represente; 

li - a transmissão da propriedade de mercado­
ria, em razão de qualquer operação quando esta. não 
transitar pelo estabelecimento do transmitente. 

Parágrafo único. Considera-se saída do estabe­
lecimento autor da encomenda, a mercadoria que, pelo 
estabelecimento executor da Industrialização, for re­
metida diretamente a terceiros ou a estabelecimento 
diferente daquele que a tiver mandado lndustrial!zar. 

Art. 41. São contribuintes do Imposto os comer­
ciantes, Industriais e produtores que transmitam a 
propriedade ou promovam a salda de mercadorla.s. 

Parágrafo único. Considera-se, para os efeitos 
desta Lei: 

a) comerciante - a pessoa física ou juridlca, de 
direito público ou privado, que pratique a Intermedia­
ção de mercadorias, Inclusive o fornecimento destaa 
nos casos de atividades de caráter misto, como defi­
nido no art. 71, § 2.0, da Lei n.0 5.172, de 25 de outu­
bro de 1966; 

b) Industrial - a péssoa física ou jurid!ca de di­
reito público ou privado, que realize operações de que 
resulte alteração da natureza, funcionamento, utiliza­
ção, acabam<mto ou apresentação do produto, tais co­
mo beneficiamento, transformação, montagem, acon­
dicionamento ou recond!clonamento, bem assim as de 
conserto, reparo e restauração. com o objetivo de re­
venda; 

cl produtor - a pessoa física ou jurídica, de di­
reito público ou privadQ, que se de<llque à produção 
agricola, animal ou extrativa, em estado natural com 
beneficiamento elementar. 
........................................... ······ .... 

SEÇAO 11 
Do Cálculo do Imposto 

Art. 44. O Imposto será calculado pela aplicação 
da aliquota, fixada por ato do Chefe do Poder Exe­
cutivo do Distrito Federal de acordo com o Decreto­
Lei n.o 28, de 14 de novembro de 1966, sobre o valor 
tributável definido nesta Seção, ressalvado o disposto 
no art. 4.0 do Ato Complementar n.O 27, de 8 de de­
zembro de 1966. 

Parágrafo único. Na saída da mercadoria deccr­
rente de operações que a destine a contribuinte loca­
lizado em outra' unidade da Federação, a alíquota., de 
que trata este artigo, não excederá ao limite tlxa<lo 
por resolução do 6 :nado Federal. 

Art. 45. O valor tributável, para os efeitos do 
art. 44, é: 

I - na salda de mercadoria decorrente de opera.­
ção, a titulo oneroso, o respectivo preço, Incluídas as 
despesas acessórias debitadas ao destinatário ou com­
prador; 

li - no fornecimento de mercadoria, simultânea­
mente com a prestação de serviços a usuãrios ou con­
sumidores finais, caracterizável como atividade mista 
na forma do art. 71 da Lei n.0 5.172, de 25 de outubro 
de 1966, 50% (cinqüenta por cento) do valor da ope­
ração; 

III - na exportação de mercadoria, o preço ou o 
valor desta colocada no porto de embarque ou no lo­
cal de salda do território nacional; 

IV - nos demais casos, o preço que a mercadoria 
ou a sua similar normalmente atingir no mercado ata­
cadista da praça do remetente. 

§ 1.0 Somente serão deduzidas da base de cál­
culo, as despesas de frete e seguro n~ saída de roere~ .. 
daria para outra unidade da Federaçao, desde que nao 
excedam as tarifas normais. · 

§ 2.0 Não serão deduzidos do preço da mercado­
ria os descontos ou abatimentos condicionais, aasim 
entendldos os que estiverem sujeitos a eventos futu­
ros e incertos. 

§ a.o o montante. do imposto sobre a circulação 
de mercadorias integra o valor ou preço a que se refere 
este artigo _constituindo o respectivo destaque, na 
nota fiscal.' mera Indicação para os efeitos previstos 
no § 3.0 do art. 52. 
..... ····· .......................................... . 

CAPíTULO IV 
Do Imposto Sobre Serviços 

SEÇAO I 

Incidência e Contribuintes 
Art. 89. o Imposto tem como ta to gerador a pres­

tação de serviços de qualquer natureza e recai sobre 
as tra!jSações com esse objeto, quando o prestador, 
empresa ou profissional autônomo, com ou.sem esta­
belecimento fixo, àquela atividade se dedique de ma­
neira habitual, Importando ou não o seu exercício na 
circulação simultânea de mercadorias. 

§ 1.0 - Para os efeitos desta Lei, considera-se 
serviço: 

I ~ o fornecimento de trabalho, com ou sem uti­
lização de máquinas, ferramentas ou veículos, a usuá­
rios ou consumidores finais; 

II - a locação de bens móveis; 
III - a locação de espaços em bens imóveis, a. 

titulo de hospedagem ou para guarda de bens de qual­
quer natureza.; 
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rv - jogos e diversões públicas. 
§ 2.o As atividades a que se refere o parágrafo 

anterior, quando acompanhadas do fornecimento de 
mercadorias, .serão consideradas de caráter misto para 
efeito de aplicação do disposto no Inciso U do art. 45, 
salvo se a prestação de serviços constituir o seu objeto 
essencial e contribuir com mais de 75% (setenta e 
cinco por cento) da receita média mensal da ativi­
dade. 

o o o •••• o • o ••••• o ••••••••••• o ••• o o •••• o o •• o •••• ~ •• 

Art. 99. O im.posto sobre serviços Incidirá nas 
transações realizadas: 

I - por empresa comercial ou clvll Individual ou 
coletiva, que explore negócio de: 

a) fornecimento de trabalho; 
b) locação de bens móvels; 
c) locação de espaço em bens Imóveis para fins 

de hospedagem ou para guarda de bens de qualquer 
natureza; 

d) jogos e diversões públicas; 
e) transportes, por qualquer via, de pessoas, bens, 

mercadorias ou valores, desde que o trajeto se conte­
nha Inteiramente no território do Distrito Federal; 

f) comunicações, assim entendida a transmissão 
e o recebimento, por qualquer processo, de mensa ... 
gens escritas, faladas ou visuais, desde que os pontos 
de transmissão e recepção situem-se no território do 
Distrito Federal e a mensagem em curso não possa 
ser captada fora de seu território; 

II - por trabalhador autônomo que preste ser­
viços relativos ao exercício de profissões liberais, ar­
tes e ofícios. 

Art. 91. Contribuinte do Imposto é o prestador 
de serviço. 

Parágrafo único. Uma vez efetivada a prestação 
do serviço no Distrito Federal, a ele será devido o 
Imposto, mesmo que a empresa ou proflsional autô­
nomo seja estabelecida fora de seu território. 

SEÇAO III 
Do Cálculo do Imposto 

Art. 93. O Imposto sobre serviços referentes às 
atividades compreendidas no inciso I do art. 9() tem 
por base de cálculo o preço do serviço e será cobrado 
mediante a aplicação das alíquotas seguintes: 

I - empresa comercial ou civil, Individual ou co­
letiva que explore negócio de: 

1. fornecimento de trabalho: 
1.1 alfaiataria, "atelllers11 de moda e 

de confecção sob encomenda . . . . . . . 2% 
1. 2 empresa de engenharia, arquitetura, 

construção, projeto, reforma, pintura 
e decoração de móvel.'l e de planeja­
mento ou execução de obras congê­
neres, por administração ou emprei-
tada ................................ S% 

1.3 escritório de advocacia . . . . . . . . . . . . . 3% 
1. 4 oficinas mecânicas ou de colocação, 

substituição ou reparo de peças, pin-
tura, estofamento ou acessórios em 
veículos . . . . .. .. .. .. . .. . . . . .. . .. . .. . 2% 

1. 5 oficina de reparos, conserto, pintura, 
estofamento ou reforma de quaisquer 
objetos . . .. . . . .... .. .. . .. . .. ... . .. . 2% 

1.6 

1.7 
1.8 
1.9 

1.10 

1.11 

1.12 

1.13 

1.14 

1.15 

1.16 

1.17 

empresas funerárias 
serviços õticos em geral ........... . 
barbearias e Institutos de beleza ... . 
empresas de turismo e de viagens .. 
empresas de loteamento, venda, ces­
são ou locação de Imóveis, quando 
operarem como Intermediários en-
tre as partes contratantes ......... . 
empresas de publicidade e de propa-
ganda ............................ . 
laboratórios de análises médicas 
raio-X, eletrocardlografla e serviços 
similares .......................... . 
lavagem e lubrificação de veículos 
excetuado o preço dos combustíveis 
e lubrificantes fornecidos .......... . 
oficinas de vulct~nlzação e recapagem 
de pneumáticos ................... . 
estabelecimentos de fisioterapia, de 
educação dislca e de saunas ....... . 
serviços gerais de manutenção e con­
servação de máquinas e aparelhos .. 
"atelliers" fotográficos e empresa de 
gravação em fita magnética ou disco 
fonográfico, para efeitos comerciais 
ou de interesse de particulares, inclu­
sive coberturas fotográficas, cinema­
tográficas de festas, solenidades e­
outros eventos. ainda que o presta .. 
dor de serviços seja profissional au-
tônomo ........................... . 

1.18 la v andarias e tinturarias ......... .. 
1.19 tipografias, serviços gráficos e de en-

cadernação . , ...................... . 
1. 20 empresa de administração e conser-

vação de imóveis ................... . 
1.21 empresas concessionárias de serviços 

de utilidade pública ............... . 
1.22 escritórios de comissões e representa-

2% 
2% 
2% 
2% 

2% 

4% 

2% 

5% 

2% 

3% 

2% 

2% 
2% 

2% 

2% 

2% 

ções, Inclusive despachante junto aos 
órgãos públicos . . .. . . . .. . .. . .. . . . . . 2% 

1.23 restaurantes, bares e cafés . . . . . . . . . 6% 

1. 24 fornecimento de alimentação a domi-
cílio ................ , . . . . . . . . . . . . . . 3o/o 

1. 25 colégios e escolas de música, lndlo-
mas, datilografia, motorista e quais-
quer outros cursos preparatórios ou 
particulares . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 1% 

2. locação de bens móveis: 
2 .1 empresas de locação, cessão ou dis­

tribuição de filmes cinematográficos, 
com ou sem participação nas rendas 
de exibições . .. .. . . . . .. . . . . . . . . . .. .. 4% 

2. 2 empresas de locação de máquinas, 
aparelhos, objetos diversos ou quais-
quer outros bens móveis . . . . . . . . . . . • 3% 

2.2 empresas de locação de veiculas .. .. 3% 
3. locação de espaços em Imóveis: 
3 .1 hotéis, pensões, hospedarias, motéis e 

casas de côr.nodos ................... 3o/o 

3.2 armazéns-gerais, depósitos e frigorí-
ficos de aluguel .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . 1% 
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3.4 
3.5 

4. 
4.1 

. "2 
4.3 
4.4 

4.5 
4.6 

4.7 

5. 
5.1 

5.2 
5.3 
5.4 
5.5 

cofres-fortes de aluguel ............ . 
guarda-móveis ........... _ ........ . 
outros tipos de locação de espaço em 
imóveis e qualquer título .......... . 
jogos e diversões públicas: 
bilhares, bollches, bocàas e demals jo-
gos permitidos .. . . . . ............. . 
hipódromos ........................ . 
parques de di versões .............. . 
cabarés, "nights·-clubs", "boites" e 
~·dancingr.s" ....................... . 
cinemas ........................... . 
espetáculos eventuais ao ar llvre ou 
em recinto fechad-o ................ . 
outra.s formas de jogos ou diversões 
públicas que não se enquadrem nas 
acima relacionadas ................ . 
transporte em geral: 
empresas de ônibus .............. .. 
empresas de táxis e lotações ....... . 
·empresas de caminhões a frete • , .. 
empresas de mudanças urbanas .... 
empresas de outras modalidades de 
transportes urbanos ............... . 

3% 

1% 

2% 

5% 

15% 

15% 

15% 

10% 

10% 

10% 

1% 

2% 
2% 
2% 

2% 
6. comunicações em geral .. . .. .. .. .. .. 2% 
I 1.0 A prestação de serviços decorrentes de ati­

vidade niio-lndividuallza<!a neste artigo, será tribu­
tada mediante a aplicaçao da aliquota estabelecida 
para a atividade com a qual mais se identifique ou 
assemelhe. 

§ 2.0 A base de cálcul.o para a !nc!dênc!a do Im­
posto ~erá o valor total dos serviços prestadas, ainda 
que seJam estes acompanhados de fQrneclmento si­
multáneo de mercadorias. 

I 3.0 l-!a.s operações consideradas mistas, o 
imposto sera calculado sobre 50% (cinqüenta por 
cento) do valor total destas. 
... ·.· ............................................... . 

Art. .99. O~ contribuintes referidos no art. 93, 
ficam SUJeitos as penalidades especiais previstas no 
art. 55 desta Lei. 

................................................... 
..................................................... 

DECRETO-LEI N.0 406, DE 31 DE DEZEMBRO 
DE 1968 

Estabelece nomnas gerals de direito finan­
ceiro! a.pl~cãv.eis a~ impostos sobre operações 
relat1vas a cJrculaçao de merc.l.dorias e sobre 
s-:ryiço;s: de qualquer natu.reza, e dá outras pro­
VldencJ.aS. 

........................... ·• . . . . ... . . ...... ... . .. . . . . . 
' Art._ 1.0 O imposto sobre operações relativas à 

clrculaçao de mercadorias, tem como fato gerador: 
. ' ............ ~ ............... . . . . . . . ... . .. ... .. . .. . . 
... ' ..................... . .. . . . .. . . . ... . .. . .. . .. . .. . , 

§ 3.0 O imposto não incide: 
I - sobre a saída de produtos !nd·Jstr!allzados 

destinados ao exterior; 
..................................................... 

............ ····· ..................... ' ........ . 

I 5.0 O disposto no I 3.0, Inciso I, aplica-se tam­
bém à saída de mercadorias de estabelecimentos In­
dustriais ou de seus depósitos com destino: 

I - a empresas comerciais que operem. exclusi­
vamente no comércio de expartação; 

n - a armazéll$ alfandegados e entreposto& 
aduaneiros. 

I As Comissões de Constituição e Justiça, do 
Distrito Federa! e de Finanças.) 

OFíCIO DO PRIMEIRO-SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

N.0 431/76, de .11 de outubro do corrente ano, co­
municando a aprovação do Projeto de Lei do Senado 
n.0 198/76 (n.0 2 .852-B/76, na Câmara dos Deputados), 
que dá nova redação aos artigos 99 e 106 da Lei n.O 
5. 682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Par­
tidos Políticos), alterada pela Let n.0 6. 043, de 13 de 
malo de 1974, e dá outras provldêncla.s. (Projeto en­
viado à sanção em 11 de outubro de 1976.) 

OFíCIOS 
Do Sr. 19-Secretârlo da Câmara dos Deputaàos, 

encaminhando à revisão do Senaào autógrafos àos 
seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMAIIA N.0 81, DE 1976 
(n.• 443-B/75, 'na Casa. de origem) 
Estende o salário-familla criado pelo· Arti· 

go 2.• da Lei n,0 5.559, de 11 de dezembro de 
1968, aos herdeiros de segurado falecidO no ao­
zo da a.posentadmia por invalidez. 

O congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A pensão devida aos dependentes do se­

gurado do INPS, falecido no gozo de aposentadoria 
por Invalidez ou por velhice, será acrescida do salá­
rio-família atribuido a cada filho menor de quatorze 
anos ou lnvã.lido. 

Parágrafo único. O valor do salário-familla con­
cedido por esta !e! será calculado de acordo com o 
que estabelece a Lei n.0 4.266, de 3 de outubro de 
1963. 

Art. 2.0 Os pagamentos de salário-família. efetua­
dos para atender ao disposto nesta lel correrão por 
conta do "Fundo de Compensação do Salár!o-Fam!­
lia", criado pelo § 2.0 do Art. 3.0 da Lei n.• 4.266, de 
3 de outubro de 1963. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor no primeiro dia. 
útil do mês que ·se seguir à sua publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 4.266, DE 3 DE OUTUBRO DE 1963 
Institui o salário-família do trabalhador, e 

dá ontra.s providências . 
..................................................... 
............... ' ........ ······ ...................... . 

Art. 2.0 O salár!o-familia serã pago sob a forma. 
de uma quota percentual, calculada sobre o valor do 
salário mínimo local, arredondado este para o múlti­
plo de mil seguinte, por filho menor de qualquer con­
dição, até 14 anos de idade. 

Art. 3.0 o custeio do salár!o-famílla será fé!to 
mediante o sistema <!e compensação, cabendo a cada 
empteSa, qualquer que seja o número e o estado civil 
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de seus empregados, recolher, para esse fim, ao Ins­
tituto ou Institutos de Aposentadoria e Pensões "- que 
estlvPr ~-!nculada, a contribul\fro, que. for fixada em 
cor.rtspunUência com o valor da quota percentüal 
referida no art. 2.• 

§ 2.0 As contribuições recolhidas pelas empre­
sas, nos termos deste artigo, constituirão. em cada 
Instituto, um "Fundo de Compensação do Salário-Fa­
mília", em regime de repartição anual, cuja destina­
ção será exclusivamente a de custeio do pagamento 1, 

das quotas, não podendo a parcela relativa às respecti­
vas despesas de administração exceder de 0,5% (meio 
por cento) do total do mesmo Fundo. . . . . . . . . . . . . . . ~ .................. ' ................... . 
......................... ' ....................... , .. . 

LEI N.O 5.559, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1968 

Estende o direito ào salário-família insti• · 
tuído pela Lei n.• 4.266, de 3 de outubro dl! 
1963 •. e dá outras providências. 

Art. 1.0 Fica estendido aos filhos inválidos de 
qualquer idade o salário-familla instituído pela Lei 
n.• 4.266, de 3 de outubro de 1963. , 

Art. 2.0 O empregado aposentado por Invalidez 
ou por velhice pelo s'istema geral da previdência so­
cial tem direito ao salário-família instituldo pela Lei 
n.0 4. 286, de 3 de outubro de 1963. 

Parágrafo ~nico. Aos demais empregados apo­
~entados pelo Sistema geral da previdência social que 
Já contem ou venham a completar 65 <sessenta e cin­
co) anos de idad_e, se do sexo masculino, ou cte 60 (ses­
senta> anos de Idade, se do sexo feminino ê assegu­
rado o mesmo dlrelto de que trata este arÚgo. 

. Art. 3.0 O salário-família a que se referem os ar­
tigos 1.0 e 2.0 e seu parágrafo correrá por conta do 
"Fundo de Compensação do Salário-Familia" criadü 
pelo art. 3.0, parágrafo da Lei n.O 4.268, de 3' de ou­
tubro de 1963, e será pago pelo INPS simultaneamen­
te com as mensalidades de aposentadoria. 

Art. 5.0 Esta Lei entrará em vigor no primeiro 
dia do segundo mês seguinte ao de sua publicação, 
sem prejuízo das alterações a serem introduzidas no 
"Regulamento do Salário-Família do Trabalhador", 
para atender ao que nela se dlspõe. 

Art. 6.0 Revogam-se as dillposições em contrário. 
I As ComiBsões de Legtsiação Social e de Fi­

nanças.} 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.O 82, DE 1976 
(n.0 728-B/75, na Casa; de origem) 

Altera dispositivo da Lei n.O 5. 787, de 27 de 
junho de 1912. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 o § 3.0 do Art. 126 da Lei n.o 5. 787, de 

27 de junho de 1972, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 126. 
§ 3.0 Para continuidade do direito ao re­

cebimento do Auxílio-Invalidez, o militar fica­
rá sujeito a apresentar, anualmente, a decla­
ração de que não ex~rce qualquer atividade re 
munerada, pública ou privada e, a critério da 
administração, a submeter-se, periodicamente, 
à inspeção de saúde de controle, sendo que no 
caso de oficial ou praça, mentalmente enfermo, 
aquela declaração deverá ser firmada por dois 

oficiais da ativa das Forças Armadas ou por 
médico· especialista em doença-s mentais ou seu 
médico assistente." 

Art. · 2.0 Esta lei entrará em ·vigor na data de 
sua publicação. 

Art/S.O Revogam-se as disposições em contrário. 
LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.O 728, DE 6 DE AGOSTO DE 1969 

Institui o Código de Vencimentos dos Mili­
tares, dispõe sobre indenizações, proventos, ou­
tros direitos, e dá outras prolidênci(\S. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Tf!ULO VII 

Do Militar na Inatividade 
............................................. ' ...... . 

CAPtTULO III 
Do Auxílio-Invalidez 

Art. 141. O militar em atividade, inclusive o de 
que trata o art. 143, deste Código, julgado incapaz de­
finitivamente por um dos motivos constantes do item 
4 do art. 139, ao passar para a inatividade, terá direi­
to a um Auxílio-Invalidez no valor de 20% (vinte por 
cento) da "base de cálculo" de que trata o art. 138 
desde que seja considerado total e permanentemen­
te inválido para qualquer trabalho e sua possibilidade 
prover os meios de sua subsistência. 

§ 2.0 Para continuidade do direito ao recebimen­
to do Auxilio-Invalidez o m1litar ficará sujeito a apre­
sentar, anualmente, a declaração de que não exerce 
nenhuma atividade remunerada, pública ou privada e, 
a critério da administração, a submeter-se, periodi­
camente, a inspeção de saúde de controle. No caso de 
oficial mentalmente enfermo ou de praça, aquela de­
claração deverá ser firmada, por dois oficiais da ati­
va das Forças Armaóas. 

.............................. ' ..................... . 
I As Comissões de Segurança Nacional e de 

Finanças.! 

PROJETO DE' LEI DA CAMARA N.O 83, DE 1976 

(N.O 780-B/75, na Casa de origem) 

Dá nova redação aos arts. 1. 0 e 2. o da Lei 
n.• 2. 573, de 15 de agosto de 1955, que institui o 
salário adicional de periculosidade, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os arts. 1.0 e 2.0 da Lei n.O 2.573, de 15 

de agosto de 1955, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1.0 Os trabalhadores que exercerem 
suas atividades em contato permanente· com 
inflamáveis ou redes, linhas, subestações e· usi­
nas elétricas, em condições de periculosidade, 
terão direito a uma remuneração adicional de 
30% (trinta por cento) sobre os salários que 
perceberem. 

Art. 2.0 Consideram-se, para os efeitos 
desta lei, como condições de periculosidade: 

I - quanto aos inflamáveis: os riscos a 
que estão expostos os trabalhadores, decorren­
tes do transporte da carga e descarga de infla­
máveis, do reabastecimento de aviões ou de ca-
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mlnhões-tanques e de postas de serviço, enchi­
menta de latas e tambores, dos serviÇos de ma­
nutenção e operação em que o trabalhador se 
encontre sempre em contato com Inflamáveis, 
em recintos onde estes são arm~enados e ma­
nipulados, ou em veículos em que são trans­
portados; 

II - quanta à eletricidade: os riscos a que 
estão expostos os trabalhadores na construção, 
manutenção ou operação de usinas, subestações, 
linhas, redes ou equipamentOs elétricos com 
tensão ou voltagem superior a 220 volts. 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei não 
se aplica aos funcionários públicos e aos autár­
quicos, mesmo os regidos pela Consolidação das 
Leis do Trabalho." 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. S.O Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGJSLA.ÇAO CIT A.DA 

LEI N.0 2.573, DE 15 DE AGOSTO DE 1955 
Institui salário adicional para os trabalha­

dores que prestem. ·serviços em contato perma­
nente com inflamáveis em condições de peri ... 
culosidade. 

Art. 1.0 Os trabalhadores que exercerem suas 
atividades em contato permanente com inflamáveis, 
em ~ondlções de periculosidade, terão direita a uma 
remuneração adicional de 30% <trinta por ~ental so­
bre os salários que perceberem. 

Art. '2.0 Consideram-se, para os efeitas desta Lei, 
como condições de periculosidade os riscos a que es­
tão expostas os trabalhadores, decorrentes do trans­
porte, da carga e descarga de Inflamáveis, do rea­
bastecimento de aviões ou de caminhões-tanques e de 
postas de serviÇo, enchimento de latas e tambores, dos 
serviços de manutenção e operação em que o traba­
lhador se encontre sempre em cantata com inflamá­
veis, em recintos onde estes são armazenados e ma­
·nipulados ou em veículos em que são transportados. 

As Comf.ss6es de Legislação SoCial e de FI­
nanças. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 84, DE 1976 
(N.0 Z.UO-B/76, na Casa de, origem) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do ensino de 
português nos Clll'SOS superiores de graduação. 

o Congre_sso Nacional decreta: 
Art. 1.0 1: obrigatório o ensino de Português noe 

cursos superiores de graduação. 
Art. 2.0 O Conselho Federal de Educação regula­

rá a matéria no prazo de 60 <sessenta) dias, a. contar 
da data da publi~ação desta Lei. 

Art. 3.0 Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇAO PERTINENTE 

LEI N.O S.540, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1968 
Fixa normas de organização e funciona­

m.ento do ensino superior e sua articulação com 
a escola média, e dá outras providências. 

CAPíTULO I 

Do Ensino Superior 
.................... ' ...... ' .................... . 
Art. 3.0 As universidades gozarão de autonomia 

didátlco-clentifica, disciplinar, administrativa e fi­
nanceira, que será exercida na forma da lei e dos seus 
estatutas. 

.................................................. 
, Art. 25. O Conselho Federal de Educação fixará 

o currículo mínimo e a duração mínima dos cursos 
superiores correspondentes a profissões reguladas em 
Lei e de outros necessários ao desenvolvimento na­
cional. 

A Comissão de Educação e Cultura. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 85, DE 1976 

(N.• 1.194-B/76, na Casa de origem) 
• Dispõe sobre pensões a dependentes de ser-

vidor públieo falecido no gozo de dupla apo­
sentadoria. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Aos dependentes de servidor público fa­

lecido no gozo de dupla aposentadoria, em decorrên­
cia da Lei n.0 2. 752, de 10 de abrll de 1956, qualquer 
que seja a data do óbito, é assegurada a percepção 
comumulativa da pensão previdenciária e da pensão 
devida de acordo com o art. 4.0 da Lei n.O 3. 373, de 12 
de março de 1958. 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se o art. 6.0 do Decreto-Lei n.O 
9S6, de 111 de outubro de 1969, e demais disposições em· 
contrário. 

LEGISLAÇ/1.0 CITADA 

LEI N.• 2, 752, DE 10 DE ABRIL DE 195!1 
Dispõe sobre a perc.epçin cumulativa de 

aposentadoria, pensão ou quaisquer outros be­
neficios devidos pelas instituições de previdên­
cia e assistência social dos funcionários e ser­
vidores públicos civis e militares com os pro­
ventos de aposentadoria t>U reforma. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional manteve e 

eu promulgo, nos termos do art. 70, § 3.0 , da Consti­
tuição Federal, a seguinte Lei: 

Art. 1.0 l!l permitida aos funcionários e servido­
res públicos, civis e militares, a percepção cumulati­
va de aposentadoria, pensão ou quaisquer outros be­
nefícios devidos pelas Instituições de previdência e 
assistência social com os proventos de dlsponiblllda­
de, aposentadoria ou reforma (Decreta-Lei n.o 2.004, 

·de 7 de fevereiro de 1940, e Decreto-Lei n.O 8.821, de 
24 de janeiro de 1946), sem qualquer limite ou res­
trição. 

Parágrafo único. As vantagens desta Lei bene­
ficiarão aos que não perderam a condição de servi­
dor ou funcionário público ao ser Instalado o regime 
autãrqulco. 

Art. 2.0 Os funcionários e servidores públicos que 
contribuam para mais de um Instituto ou Caixa de 
Aposentadoria e Pensões, poderão optar por um deles, 
requerendo a transferência das contribuições para a 
Instituição em que permanecerem. 

Art. 3.0 Os preventas retidos ou cujo pagamento 
tenha sido suspenso pelo Tesouro N acionai deverão 
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ser pagos aos aposentados ou Inativos pensionistas 
dos Institutos e Caixas de ApOsentadoria e Pensões. 
dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da 
vigência desta Lei. · 

Art. 4.0 Esta Lei entrará em vigor pa data de sua 
publicação, revogadas as disposições e!Il contrário. 

ruo de Janeiro, em lO de abril de 1956; 135.0 da 
Independência e 68.0 da República. - JUSCELINO 
KUBITSCREK. 

LEI N.O 3.373, DE 12 DE MARÇO DE 1958 

Dispõe sobre o Plano de Assistência aA> 
F\lncionário e sua. Família., a que se referem os 
arts .. 161 e 236 da. Lei n.• 1. 711, de 28 de outu­
bro de 1952, na parte que diz respeito à Pre­
vidência~ 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 o Plano de Previdência tem por objeti­

vo principal possibilitar aos funcionários da União, 
segurados obrigatórios definidos em leis especiais e 
peculiares a cada Instituição de previdência, !Ilelos de 
proporcionar, ·depois de sua morte, recursos para a 
manutenção da respectiva família. 

Art. 2.0 o Plano de Previdência compreende: 
I - Seguro Social obrigatório; 
II - Seguro privado facultativo. 
Art. 3.0 o Seguro Social obrigatório garante os 

seguintes benefícios·. 

I - Pensão vi talicia; 

11 - Pensão temporária; 

111 - Pecúlio especial. 

§ 1.0 O pecúlio especial será calculado de acordo 
com o art. 5.0 do Decreto-Lei n.O 3.347, de 12 de ju­
nho de 1941, não podendo, porém, ser Inferior a 3 
(três} vezes o salário-base do oonQ-lbuJnte falecido. 

§ 2.0 O pecúlio especial será ooncedldo aos bene­
ficiários, obedecida a seguinte ordem: 

a) o cônjuge sobrevivente, exceto o desquitado; 
b) os filhos menores de qualquer condição, ou en­

teados; 
c) os Indicados por llv;re nomeação do segurado; 
d) os herdeiros, na forma da lei civll. 

§ s.o A declaração dos beneficiários será feita ou 
alterada a qualquer tempo, somente perante o IPASE. 
em processo especial, nela. se mencionando claramen­
te o ctitério para a divlsão, no caso de serem nomea­
dos diversos beneficiâ.rios. 

Art. 1.0 ll: fixada em 50% (cinqüenta por cento> 
do salário-base, sobre o qual incide o -desconto men­
sal compulsório para o IP ASE, a soma da.s pensões ã 
familla do contribuinte, entendida como esta o con­
junto de seus beneficiários que se habilitarem às pen­
sões vitalícias e temporárias. 

A.:rt. 5.0 Para os efeitos do artigo anterior, con­
sidera-se familia do segurado: 

I - Para percepção de pensão vltalic!a: 

a.) a esposa, exceto a desquitada que não receba 
pensão de al!mentos; 

b) o !Il&rldo Inválido; 

c) a mãe vlüva ou sob dependência econôllllca 
preponderante do funcionário, ou pai Inválido no ca­
so de ser o segurado solteiro ou viúvo; 

li -Para a percepção de pensões temporárias: 
a) o filho de qualquer condição, ou enteado, até 

a Idade de 21 (vinte e um> anos, ou, se Inválido, en­
quanto durar a Invalidez; 

b) o irmão, órfão de pai. e sem padrasto, até a 
idade de 21 <vinte e um) anos, ou, se Inválido, en­
quanto durar a Invalidez, no caso de ser o segurado 
solteiro ou viúvo, sem !!lhos nem enteados. 

Parágrafo únioo. A filha solteira, maior de 21 
<vinte e um) anos, só perderá a pensão temporária 
quando ocupante de cargo público .permanente. 

Art. 6.0 Na distribuição das pensões, serão obser­
vadas as seguintes normas: 

I - Quando ocorrer habilitação à pensão vltall­
ela, se!Il beneficiários de pensões temporárias, o valor 
total das pensões caberá ao titular daquela; 

li - Quando oeoner habilitação às pensões vi­
talícias e temporárias caberá a metade do valor a 
distribuir ao titular da pensão vitalícia e a outra me­
tade, em partes Iguais, aos titulares das pensões tem-
porárias; ' 

II -c- Quando ocorrer habllltação somente às pen­
sões temporárias, o valor a distribuir será pago, em 
partes Iguais, aos que se habilitarem. 

Parágrafo único. Nos processos de habllltação, 
exigir-se-á o mínimo de documentação necessário, a 
il!izo da autoridade a quem caiba conceder a pensão, 
e concedida esta, qualquer prova posterior só condu­
zirá efeito da data em que foi oferecld!t em diante, 
uma· vez que implique a exclusão de beneficiário. 

Art. 7 .o Por morte dos beneficiários ou perda da 
condição essencial à percepção das pensões, estas re­
verterão: 

r -· A pensões vitalícia - para os beneficiários 
das pensões temporárias; 

II - As pensões temporárias - para os seus co­
bene!iclários, ou, na falta destes, para o beneficiário 
da pensão vitalícia. 

Art. 8.0 A despesa com o pagamento da diferen­
ça decorrente da execução do disposto nos arts. 4.0 e 
5.0 desta Lei, correrá à conta da dotação orçamentá­
ria do Ministério da Fazenda, destinada a pensionis-
tas. -

Art. 9.0 Em períodos nunca superiores a um 
qüinqüênio e sempre que as circunstâncias aconselha­
rem o Instituto de Previdência e Assistência dos Ser­
vidÓres do Estado reajustará as pensões concedidas 
aos beneficiários de seus segurados, de forma a aten­
der variações de custo de vida, utilizando-se do seu 
fundo de melhoria de pensão, ou solicitando ao Go­
verno recursos adicionais, quando Insuficiente o fun­
do referido. 

Parágrafo único. Da arreci>.dação p~ovenlente 
das contribuições de seus segurados obrigatórios, para 
Uns de beneficios de familia não poderá o instituto 
despender em despesas adlllinistrativas quantia su-. 
perior a 20% (vinte por cento). 

Art. 10. o Instituto de Previdência e Asslstên· 
ela dos Servidores d<J Estado, além do seu objetivo · 
primordial de realizar o seguro social do funcionário 
públioo civil da União .. poderá reall~ar as diversas 
operações que sejam julgadas convementes de segu­
ros privados, capítali,zação, financiamento para aqui­
sição de casas, emprestimos e outras formas de assis­
tência econôinica. 
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§ 1.0 As operações de seguros privados, com ca­
ráter individual, pagáveis por morte, quando não su­
jeitas a exame médico, terão um periodo de carência 
Individual de 3 (três) anos civis, não podendo, <>ntes 
de decorrido o prazo mencionado, ser exigido qual­
quer benefício a não ser em caso de morte por aci­
dente. 

§ 2.0 As operações de seguro, quer as do rarno 
vida, quer as dos ramos elementares, serão regula­
das por. atos próprios baixados pelo Presidente do 
Instituto, após aprovação do Conselho Diretor (art. 
18, n.O !I, alínea a, do Decreto-Lei n.0 2 .265, de 12 de 
dezembro de 1940). 

Art. 11. ·O Instituto de Previdência e Assistên­
cia dos Servidores do Estado empregará suas dispo­
nibilidades tendo em vista a melhor remuneração de 
capital, compatível com a segurança das operações e 
o interesse social, e, assim, entre outras operações de 
aplicação, poderá fazer: 

I - empréstimos em dinheiro a segurados, me­
diante garantia de consignação em folha e de acordo 
com a legislação vigente; 

II - empréstimos garantidos por caução de vá­
lares, facultada a averbação, em folha, de juros; 

UI - construção ou aquisição de Imóveis desti­
nados a venda a seus segurados; 

IV - empréstimos hipotecários; 
v - aquisição de !móveis cuja valorização presu­

mivel seja compensadora; 
VI - aquisição de títulos de dívida pública; 
VII - outras aplicações, dependentes de aprova­

ção do Governo. 
Art. 12. A atual Divisão de Seguros Privados e 

Capitalização do Departamento de Previdência do 
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Estado, fica transformada em Departamento de 
Seguros Privados e Capitalização <DS), que será diri­
gido por um Diretor, nomeado, em Comissão, pelo 
Presidente da República. 

Parágrafo único. A esse Diretor cabem as mes­
mas vantagens e prerrogativas conferidas aos mais 
Diretores dos Departamentos existentes. 

Art. 13. As obrigações financeiras da União de­
correntes desta Lei serão recolhidas ao Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Estado na 
forma estabelecida pela Lei n.o 2.068, de 9 de novem­
bro de 1953. 

Art. 14. o corpo do art. 47 do Decreto-Lei n.o 
2. 865, de 12 de dezembro de 1940, passa a ter a se­
guinte redação: 

"Art. 47. A distribuição total dos lucros, 
apurados como prescrito no artigo anterior será 
feita da seguinte forma: 
a) 60% (sessenta por cento) para constituir 
um fundo especial destinado à melhoria dos 
benefícios concedidos no seguro social; 
b) 20% <vinte por cento) para constituir uma 
reserva de contingência, destinada à garantia 
das reservas técnicas; 
c) 20% <vinte por cento) para reforçQ do tun­
da destinado aos sehiços de assistência." 

Art. 15. Os '!trs. 43 e 49 do Decreto-Lei n.o 2. 865, 
de 12 de dezembro de 1940, passam a vigorar com a 
seguiu te redação: 

"Art. 43. A realização de qualquer despesa 
deverá ser precedida de empenho nas dotações 

próprias e autorização expressa e escrita, que 
poderá ser dada pelo presidente em qualquer 
caso, ou por diretor, em casos de interesses do 
órgão a ele subordinado. 

Parágrafo único. :A tomada de contas se 
processará normalmente po:r meio de balance­
tes mensais e demonstração semanal da exe­
cução orçamentária, sendo facultado ao órgão 
fiscalizador requisitar comprovantes para es­
clarecimentos". 

"Art. 49. A fiscalização da questão finan­
ceira do IP ASE será exercida por um Conselho 
Fiscal composto de 5 (cinco) membros, nomea­
dos em comissão pelo Presidente da República 
por 4 (quatro) anos, a contar da data da no­
meação, podendo ser reconduzidos, e com as 
seguintes atribuições: 

a) examinar a proposta orça,mentária en­
caminhada pelo Presidente do Instituto de Pre­
"Vidência e Assistência dos Servidores do Estado, 
autenticada, para publicação pelo mesmo, de­
pois de verificar estarem obedecidas as disposi­
ções deste Decreto~ Lei, em caso contrário devol­
vendo-a anotada nos pontos em desacordo com 
as devidas alterações; 

b) fiscalizar a execução do orçamento au­
tenticado pelo Conselho ou aprovado pelo Mi­
nistro do Trabalho1 Indústria e Comércio e 
autorizar, mediante propost:t prévia e oportu­
namente apresentada pela administração do 
IPASE, após examinada a sua conveniência 
quanto às verbas indicadas, a transferência de 
uma a outra verba da dotação de uma consig­
nação e de parte da dotação de uma a outra 
consignação, respeitando o total orçamentário 
da seção; 

c) autorizar o reforço total orçamentário 
da primeira seção na base da arrecadação efeti­
va do primeiro semestre, respeitadas as limita­
ções do art. 36 deste Decreto-Lei; 

d) opinar sobre as operações de seguro, a.s 
modalidades de assistência e as aplicações do 
capital que, além daquelas previstas neste De­
creto-Lei, convém sejam adotadas; 

e) opinar nos casos de allenação de bens 
móveis do IP ASE; 

fl proceder à tomada de contas da admi­
nistração do IPASE, através do exame de seus 
balancetes e demonstrações da execução orça­
mentária; 

g) tomar conhecimento do balanço e da 
apuração e distribuição dos resultados, dando 
parecer que será encaminhado ao Ministro do 
Trabalho, Indústria e Comércio pelo Presidente 
do IPASE; 

h) solicitar do Presidente do IPASE as in­
formações e dlilgênclas que julgar necessárias 
ao bom desempenho de suas atriblJ.ições, sem 
prejuízo da inspeção pessoal e direta, por qual­
quer dos seus membros, dos serviços em geral 
inclusive dos comprovantes de contabilidade; 

i) apresentar ao Ministro do Trabalho, In­
dústria e Comércio o relatório anual de suas 
atividades, Inclusive a documentação das pró­
prias despesas; · 

j) elaborar seu regimento interno. 
Parágrafo único. Os membros do Conselho 

Fiscal do IPASE terão remuneração Idêntica à 
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que for fixada para os membros dos Conselhos 
Fiscais dos Institutos de Aposentadoria e Pen­
sões." 

Art. 16. Fica revogado o art. 48, e respectivo 
parágrafo único, do Decreto-Lei n.0 2.865, de 12 de 
dezembro de 1949, continuando, porém, o programa e 
normas de aplicação das importâncias destinadas aos 
fundos referidos no art. 47 do mesmo diploma legal 
a serem aprovados anualmente pelo Conselho Diretor. 

Art. 17. O plano a que se refere esta Lei, bene­
ficiará também o extranumerário. 

Art. 18. As atuais pensões a cargo do Instituto 
de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado 
serão reajustadas e redistribuídas de acordo com esta 
Lei, extinguindo-se os aumentos e abonos concedidos 
pelo Decreto-Lei n.0 8.768, de 21 de janeiro de 1946, 
e pelas Leis números 1. 215, de 27 de outubro de 195!), 
1.938, de 10 de agosto de 1953, e 2.408, de 24 de janei­
ro de 1955. 

Parágrafo único. Quando o valor atual das pen­
sões~ computados os aumentos e abonos anterí(}res 
numa unidade familiar, for superior ao do reajusta­
mento a que se refere este artigo, a diferença será 
mantida e distribuída entre os beneficiários. 

Art. 19. Os benefícios de que trata esta Lei, 
também se aplicam às pensões, atuais e futura.s, a 
cujo pagamento esteja obrigado o Instituto de Pre­
vidência e Assistência dos Servidores do Estado como 
conseqüência da incorp()raçào da Caixa de Aposen­
tadoria e Pensões da Imprensa Nacional (Decreto-Lei 
n.0 6.209, de 19 de Janeiro de 1944) inclusive a viúva 
e herdeiros dos aposentados nas condi~ões previstas 
no Decreto-Lei n.o 8.821, de 24 de janeiro de 1946, e 
na Lei n.O 2. 752, de 10 de abril de 1956. 

Art. 20. Poderão contribuir facultativamente 
para o IP ASE os servidores aposentados antes da 
vigência do Decreto-Lei n.0 3 .347, de 12 de junho de 
1941. 

Art. 21. Esta Lei entrará em 'Vigor na data de 
sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 12 de março de 1958; 137.o da 
Independência e 70.0 da República. - JUSCELINO 
KUBITSCHEK, - Eurico de Aguiar Salles - J\lltõnio 
Alves Câmara - Henrique Lott - José Carlos de Ma­
cedo Soares - José Maria Alkmim - Lúcio Meira -
Mario Meneghetti - Clovis Salgado - Parsifal Bar­
roso - Francisco de Melo - Mauricio de Medei..ros. 

LEI N.0 4.250, DE 12 DE SETEMBRO DE 1963 

Dispõe sobre a situa.çã.o dos contribuintes 
do Montepio Civil dos Funcionários Públicos 
Federais, e dá outras providências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 O Plano de Previdência constante da Lei 
n.0 3.373, de 12 de março de 1958, fica estendido aos 
contrlbulntes do Montepio Civil dos funcionários pú­
blicos federais e aos funcionários da União que con­
tribuem obrigatoriamente para o Instituto de Apo­
sentadoria e Pensões dos Ferroviários e Empregados 
em Serviços Públicos. 

Art. 2.0 A despesa com o pagamento da dife­
rença decm ~ente da e'Cecução do disposto nesta lei 
correrá à conta do Tesouro Nacional. 

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

lJrasil1a, 12 de setembro de 1963; 142.0 da Inde· 
pendencia e 75.0 da República. - JOAO GOULART 
- Al•elardo Jurema - Sylvlo Borges de So112a Motta 
~ J~lir Ribeiro - João Augusto de Ara.Újo Castro -
Carv"lbo Pinto - llxpedlto Machado - Oswaldo U­
ma l'ilho - Paulo <le Tarso - Amaury Silva - Any· 
sio llotelho - Wilson Fadul - Antônio de Ollveira 
Brito - Egydio Michaelsen. 

LEI N.0 5.057, DE 29 DE JUNHO DE 19õ6 

Reajusta o valor da pensão paga pelo Te­
souro Nacional a herdeiros de contribuinte do 
Monte pio Civil, e dá. outras prOvidêncías. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu :;anciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 A pensão paga pelo Tesouro Nacional a 
herdeiros de contribuinte do Montepio Civil, calculada 
de conformidade com o disposto no art. 4.0 da Lei 
n.o 3.373, de 12 de março de 1958, será reajustada, a 
partir de J.O de janeiro de 1966, de acordo com os 
níveis dos atuais vencimentos dos funcionários civis 
da União. 

! J.O A pensão reajustada na forma deste artigo 
será sempre atualizada de acordo com os valores dos 
vencimentos que forem fixados para aqueles funcio­
nários. 

§ 2.0 O reajustamento previsto neste artigo é 
e>tensívo aos pensionistas dos extintos Montepio dos 
Ü"Jerários e Serventes dos Arsenais de Marinha, Caixa 
e Pensões dos Operários da Casa da Moeda e Instituto 
d1~ Aposentadotia e Pensões dos Ferroviários e Empre­
gados em Serviços Públicos (!APF'ESPl .. desde que 
seus instituidores tenham possuido a necessária qua­
lificação de funcionários civis da União. 

Art. 2. o Cabe aos órgãos de pessoal dos respec­
hvos J.l..finistérios, à vista dos processos de habilitação 
a eles remetidos, indicar os atuais níveis de vencl­
nentos correspondentes aos cargos então exercidos 
pelos ex-contribuintes. 

§ 1° Quando, por motivo de extinção do cargo, 
não for possivel fixar o atual nivel de seus vencimen­
tos, o Ministério o estabelecerá tendo em vista a cor­
·:elação de atribuições entre ele e outro cargo exis­
tente. 

§ 2.0 Não sofrerá redução o valor primitivo da. 
pensão que ultrapassar a importância resultante do 
reajuste previsto nesta Lei, sendo a eventual diferen­
ça absorvida em reajustes futuros. 

§ 3.0 As van.tagens financeiras desta Lei são 
isentas do desconto de qualquer contribuição. 

Art. 3.0 A despesa com o reajustamento de pen­
são· paga pelo Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Ferroviátios e Empregados em Serviços Públicos 
(IAPFESPJ, correrá por conta do Tesouro Nacional, 
cabendo àquela- entidade, após feita sua revisão, re­
meter o processo de habilitação à Diretoria da Des­
pesa Pública. 

Parágrafo único. ReaJustada a pensão e reco­
nhecida a dívida pelo Tesouro Nacional, Iniciará o 
Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários 
e Empregados em Serviços Públicos (!APFESP) o pa­
gamento do beneficio, 

Art. 4.0 O Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Ferroviárias e Empregados em Serviços Públicos 
UAPFESPJ remeterá semestralmente, à Diretoria da 
Despesa Pública, para indenização por parte da União 
discriminando os números dos processos, a relação 
das diferenças pagas na forma desta Lei. 
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Art. 5.0 Esta Lei entrará em Vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasília, 29 de junho de 1966; 145.0 da Indepen­
dência e 78.o da República. -H. CASTELLO BRANCO 
- Arnoldo Toscano - Octávi<> Bulhões - Walter 
Peracchi Barcellos.~ 

DECRETO N.0 59.832, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 191l6 

Regulamenta dispositivos do Decreto-Lei 
n.o 5, de 4 de abril de 1966 (qu~ "estabelece 
normas para a recuperação econô.tnica das ati­
vidades da Marinha Mercante, dos Portos Na­
cionais e da Rede Ferrovüíria. Federal S.A.") 

......... ' ...................................... . 

Art. 10. o regime da dupla aposentadoria só 
será aplicável aos ferroviários que, funcionárfos pú­
blicos da administração cllreta federal, não tenham 
perdido essa qualidade, ao ser instituído o sistema 
autárquico nas ferrovias onde exerciam suas ativi­
dades em caráter perl!lanente. 

DECRETO-LEI N.0 956, DE 13 DE OUTUJ3RO DE 1969 

Dispõe sobre aposentadoria dos servidores 
públicos e autárquicos cedJdos à Rede Ferroviá­
ria Federal S. A., bem como dos seus empre­
gados em regime especial, e dá outras provi­
dências. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e 
da Aeronáutica Militar, usando das atribuições que 
lhes confere o artigo 1.0 do Ato Institucional n.0 12, 
de 31 de agosto de 1969, combinado con1 o § 1.0 do 
artigo 2.0 do Ato Institucional n.0 5, de 13 de dezem­
bro de 1968, decreta: 

Art. 1.0 As diferenças ou complementações de 
proventos, gratificações adicionais ou qiilnqüênios e 
outras vantagens, excetuado o salário-fantflia; de res­
ponsabilidade da União, presentemente auferidas pe­
los ferroviários servidores públicos e autárquicos 
federais ou em regime especial aposentados da pre­
vidência social, serão mantidas e pagas pelo Instiuto 
Nacional de Previdência Social, por conta do Tesouro 
Nacional. como parcela complementar da aposenta­
doria, a qual será com esta reajustada na forma da 
Lei Orgânica da Previdência Social. 

Parágrafo único. Para efeito de cálculo da pen­
são será tomada por base a aposentadoria com a 
respectiva parcela complementar. · 

Art. 2.0 Fica assegurada aos servidores de que 
trata este Decreto-Lei, quando aposentados, a percep­
ção de salário-familia, de acordo com a legislação 
aplicável aos servidores públicos, devendo o pp.ga­
mento ser efetuado pelo Instituto Nacional de Previ­
dência Social, por conta do Tesouro Nacional 

Art. 3.0 As gratificações adicionais ou qüinqüê­
nios percebidos pelos ferroviários servidores públicos 
e autárquicOs ou em regime especial, segurados da 
previdência social, integrarão o respectivo salário de 
contribuição de acordo com o que estabelece o artigo 
69, § 1.0 da Lei Orgânica da Previdência Social, na 
redação dada pelo artigo 18 do Decreto-Lei n.O 66, de 
21 de novembro de 1966. 

§ l.o Fica dispensada a incidência de. descontos 
sobre as importâncias percebidas como adicionais ou 
qüinqüênios antes do 12.0 mês precedente ao em que 
entrar em vigor o presente Decreto-Lei. 

§ 2.0 A incidência dos descontos sobre os adicio­
nais ou qüinqüênios. só abrangerá os servlços que, na 

data da publicação deste Decreto-Lei estiverem em 
atividade. 

Art. 4.0 Por força do disposto no artigo 3.0 , os 
ferroviários servidores públicos e autárquicos ou em 
regime especial que vierem a se aposentar pela pre­
vidência social, na vigência deste diploma legal, não 
farão jus à percepção, por parte d" União, dos adicio­
nais ou qiilnqüênlos que percebiam em atividade. 

Art. 5.0 As diferenças ou complementações de 
pensão devidas pela União aos dependentes dos ferro­
viários servidores públicos, na forma das Leis _n.0 s 
4.259, de 12 de setembro de 1963, e 5.057, de 29 de 
junho de 1966, serão mantidas e pagas pelo Insti­
tuto Nacional de Previdência Social, por conta do 
Tesouro Nacional, como parcela complementar do 
benefício, a qual será com este reajustada na forma 
da Lei Orgânica da Previdência Social. 

Art. 6.0 Por morte de servidor público que esti­
ver em gozo de dupla aposentadoria, segundo enten­
dimento dado à Lei n.o 2. 752, de 10 de abril de 1956, 
sendo a aposentadoria da União superior â da preVi­
dência social, a pensão concedida. na forma da Lei 
Orgânica da Previdência Social será acrescida da 
diferença entre o valor desse beneficio e o da pensão 
que .Seria devida de acordo com o artigo 4.0 da Lei 
n. 0 3.373, de 12 de março de 1958, com base na apo­
sentadoria da União. 

Parágrafo único. A diferença de que trata este 
artigo, de responsabllldade da União, será mantida, 
reajustada e paga na forma do que dispõe o artigo 5.0 

Art. 7.0 Fica assegurada aos dependentes dos 
servidores de que trata .o presente Decreto~Lei a per­
cepção de salário-familia, na forma da legislação 
aplicável aos servidores públicos, devendo o pagl'­
mento ser efetuado pelo. Instituto Nacional de Previ­
dência Social, por conta do Tesouro Nacional. 

Art. 8.0 Aos servidores públicos que, com base 
no entendimento dado à Lei n.0 2. 752, de 10 de abrll 
de 1956, se encontrem em gozo de dupla aposentado­
ria. bem como aos respectivos dependentes, não se 
aplica o disposto nos artigos 1.0 , 2.0 e 7.0 

Art. 9.0 O disposto nos artigos 1.0 e 5.0 aplicar­
se-á a quaisquer importâncias que, a título de com­
plementação e com base em legislação anteriormente 
vigente, sejam consideradas devidas pela União aos 
servidores de que trata o presente Decreto-Lei e s.os 
respectivos dependentes, ressalvadas as complemen­
tações de jiensões especials que obedecem a regula­
mentação própria. 

Art. 10. O Tesouro Nacional porá à disposição do 
Instituto Nacional de Previdência Social, à conta de 
dotações próprias consignadas no Orçamento da 
União, os recursos indispensáveis .ao pagamento do 
salário-família de que tratam os artigos 2·.0 e 7.0 e à 
manutenção e reajustamento dos encargos referidos 
no artigo 1.0 , inclusive em seu parágrafo único, e nos 
artigos 5.o e 6.0 , em cotas trimestrais, de acordo com 
a programação financeira da União. 

Art. 11. Ficam revogados o Decreto-Lei n.o 3. 769, 
de 28 de outubro de 1941, a Lei n.O 5. 235, de 20 de 
janeiro de 1967, a Lei n.O 4. 259, de 12 de setembro 
de 1963, na parte referente aos funcionários da União 
que contribuem obrigatoriamente para o Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários e Empre­
gados em Serviços Públicos hem com a Lei n.0 5.0~7. 
de 29 de junho de 1966. 

Art. 12. Este Decreto-Lei entrará em vigor no 
primeiro dia do mês seguinte ao de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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Brasilla, 18 de outubro de 1969; 148.0 da Indepen· 
dência e 81.0 da República. - AUGUSTO HAM.ANN 
RADEMAKER GRtlNEWALD -Aurélio de Lyra Ta.· 
vares - Máreio de Souza e Melo - Antônio Delfim 
Netto - Newton Bur1amaqui Barreira - Hélio Bel· 
trão. 

r As Comissões de Serviço Público Civil e de 
Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.• 87, DE 1976 

(N.0 73-B/76, IUL Câ.nuLra dos Deputados) 

Aprova. o texto do Acordo sobre Tra.nsporte 
Aéreo, concluído entre a. República. Federativa 
do Brasil e o Reino dos Pa.íses Baixos, em Bra­
sílla, a. 6 de julbo de 1976. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• li: aprovado o texto do Acordo sobre 
Transporte Aéreo, concluido entre a República Fe­
derativa do Bra.sil e o Reino dos Países Baixos, em 
Brasilla, a 6 de Julho de 1976. 

Art. 2.0 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N.0 279, DE 1976 

Excelentiss!mos Senhores Membros do Congre.sso 
Nacional: • 

Em conformidade com o disposto no art. 44, In­
ciso I, da COI11:itituição Federal, tenho a honra de 
submeter à elevada consideração de Vossa.s Excelên .. 
cla.s, acompanhado de Exposição de Motivos do Sr. 
Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto 
do Acordo sobre Transporte Aéreo, concluído entre 
a República Federativa do Brasil e o Reino dos Países 
Baixos, em Brasilla, a 6 de julbo de 1976. 

• Brasília, 15 de setembro de 1976. - Adalberto 
Pereira. dCJS Santos. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.O DTC/DAI/DE-I/ARC/ 
237/680.4 (B46J, (F26J, DE 13 DE SEI'EMBRO 
DE 1976, DO SR. MlNlSTRO DE ESTADO DAS 
RELAÇOES EXTERIORES 

A Sua Excelência o Senhor 
Ernesto Geisel, 
Preslden te da República 

Senhor Pre.sidente: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên­
cia, em anexo, o texto do Acordo sobre Transporte 
Aéreo, assinado em Brasília, em 6 de julho último, 
entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo do Reino dos Países Baixos. 

2. O referido Acordo segue, de modo geral, o 
padrão dos demais acordos negociados pelo Brasil em 
matéria aeronáutica, incluindo um Anexo, o respec ... 
tlvo Quadro de Rotas, o Protocolo de Assinaturas, 
Memorandum Confldenc!al e a correspondente Ata 
Final das negociações aeronáuticas entre os dois 
paises. 

3. O lnstrumen to assinado com os Países Baixos 
velo consolidar situação de fato já existente, uma 
vez que a companhla neerlandesa- designada opera 
autorizada por Portaria Ministerial na rota do Atlân­
tico Sul hâ mais de trinta anos, tendo sido uma das 
primeiras empresas a voar para o Brasil. 

4. Por outro lado, o Acordo Incorpora principias 
consagrados em documentos bilaterais de aviação 
civil internacional, disciplinando, assim, matéria re­
lativa a tatlfas, a horários e freqüência.s, a facilidades 
aos serviços aéreos, a configuração de assentos e a 
certlficados de navegabllidade. 

f>· Tendo em vista a natureza do Instrumento, 
faz-l!e necessária sua ratificação formal, após apro­
val;ão pelo Congresso Nacional, conforme o disposto 
no art. 44, Inciso I, da Constituição Federal. 

6. Nessas condições, submeto à alta considera­
ção de Vossa Excelência projeto de mensagem ao 
Congre.sso Nacional para encaminhamento do texto 
do ,aludido Acordo à apt;>vação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência, Senhor Presidente, os protestos do meu 
mais profundo respeito. - Antônio F. Azeredo da 
Silveira. 

ACORDO SOBRE TRANSPORTES AÉREOS ENTRE 
O GOVERNO DA REPúBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL E O GOVERNO DO REINO DOS 

PAtSES BAIXOS 

O Governo da República Federativa do Bras!! 
e 
o Governo do Reino dos Países Baixos, 

tendo decidido concluir um Acordo sobre trans­
portes aéreos regulares entre os dois Países, designa­
ram para esse fim representantes devidamente 
autorizados, os quais convieram nas disposições se­
guintes: 

Artigo 1 

As Partes Contratantes concedem-se reciproca­
mente os direi tos especificados no presente Acordo 
e seu respectivo Anexo, a fim de que se estabeleçam 
os serviços aéreos internacionais nos mesmos previs­
tos, doravante referidos como "serviços convencio­
nados". 

Artigo 2 

1. Qualquer dos serviços convencionados poderá 
ter Início Imediatamente ou em data posterior, a 
critério da Parte Contratante à qual os direitos fo­
ram concedidos, mas não antes que: 

a) a Parte Contratante à qual os direitos tenham 
sido concedidos haja designado uma empresa aérea 
de sua nacionalidade para a rota ou as ratas espe­
cificadas; 

b) a Parte Contratante que concede os direitos 
tenha expedido a nece.ssárla licença de funciona­
mento à empre.sa designada, obedecidas a.s disposi­
ções do § 2.0 deste artigo e. as do art. 6.0 

2. A empresa aérea designada por uma Parte 
Contratante poderá ser chamada a fazer prova, pe­
rante as autoridades aeronáuticas da outra Parte 
Contratante, que se encontra em condições de satis­
fazer os requisitos prescritos pelas leis e regulamen­
tos, normalmente aplicados por essas autoridades ao 
funcionamento de empresas de transportes aéreos 
In ternaclona!s. 

3. As Partes Contratantes reservam-se o direito 
de substituir, por outras empresas aéreas nacionais, 
a empresa aérea originariamente designada, dando 
prévio aviso à outra Parte Contratante. A nova. em­
presa designada apllcar-se-ão todas as disposições 
do presente Acordo e seu Anexo. 
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Artigo 3 

1. Com o fim de evitar práticas dl.scrlminató­
rias e assegurar igualdade de tratamento, fica esta­
belecido que: 

I. As taxas e outros gravames que uma das 
Partes Contratantes imponha ou permita sejam Im­
postos à empresa designada pela outra Parte Contra­
tante para o uso de aeroportos e outras facilidades, 
não .serão superiores às taxas e aos gravames cobra-
· dos das aeronaves de sua bandeira empregadas em 
serviços internacifrrHds semelhantes, pelo uso de tais 
aeroportos e facllidadeJ. 

II. Os combustíveis, óleos lubrificantes, equipa­
mento normal, provisões de bordo e peças sobressa­
lentes introduzidos no território de uma Parte Con­
tratante, ou postos a bordo de aeronaves çla outra 
Parte Contratante nesse território, quer diretamente 
por uma empresa por esta designada, quer por conta 
de tal empresa, e destinados unicamente ao uso de 
suas aeronaves nos serviços convencionados, gozarão 
do tratamento dado às empresas nacionais que reali­
zam transporte aéreo internacional, no que diz res­
peito a direitos aduaneiros, taxas de inspeção e/ou 
outros direitos e gravames nacionais. 

rrr. As aeronaves de uma das Partes Contra­
tantes utilizadas na exploração dos serviços con­
vencionados, e os combustíveis, óleos lubrificantes, 
equipamento normal e peças sobressalentes para a 
n'lanutençào e reparação das aeronav,es utilizadas, 
bem como as provisões de bordo, compreendendo 
alimentos, bebidas e tabaco, enquanto em tais aero· 
naves, gozarãa de isenção de direitos aduaneiros, 
taxa de inspeção e direitos ou taxas semelhantes no 
território da outra Parte Contratante, mesmo quan­
do utilizados ou consumidos em vôo sobre o referido 
território. 

2. Os bens enumerados no parágrafo precedente 
e objeto de l.senção pelo mesmo estabelecido, não 
poderão ser desembarcados da aeronave no território 
da outra Parte Contratante sem o consentimento de 
suas autoridades aduaneiras, e- ficarão sujeitos ao 
controle dessas autoridades, enquanto não utlllzadas 
pela empresa. ' 

3. Os passageiros, bagagens e mercadorias em 
trânsito pelo território de uma Parte Contratante e 
que permanecerem na área do aeródromo que lhes 
é reservada, serão submetidas apenas ao controle es­
tabelecido para essa área, exceto no que diz respeito 
a medidas de segurança para salvaguarda da Avia­
ção Civil Internacional. As bagagens e mercadorias 
em trânsito direto serão isentas de direitos, taxas ou 
gravames aduaneiros. 

Artigo 4 

Os certificados de navegabilldade, certificados de 
habilitação e licença eXPedidas ou revalidadas pelas 
autor!da,des aeronáuticas de qualquer das Partes 
Contratantes e ainda em vigor, serão reconhecidos 
como válidos pela outra Parte Contratante para o 
fim de e"pioração dos serviços convencionados. As 
Partes Contratantes se reservam, entretanto, o direi­
to de não reconhecerem. relativamente ao pouso ou 
sobrevôo de seu território, certificado de habilitação 
e licenças concedidos aos seus próprios nacionais 
pelas autoridades da outra Parte Contratante ou por 
um terceiro Estado. 

Artigo 5 

1. As leis e regulamentos de uma Parte Contra­
tante relativos à entrada, permanência no seu terri­
tório ou saída do mesmo, de aeronaves empregadas 
em navegação aérea internaclonal, ou relativos à 
exploração e à navegação de tais aeronaves dentro 
do seu território, serão aplicadas às aeronaves da 
empresa designada pela outra Parte Contratante. 

2. As !el.s e regulamentos de uma Parte Contra­
tante relativos â entrada, permanência no seu terri­
tório ou salda do mesmo, de passageiros, tripulações 
ou carga de aeronaves, como sejam os concernentes 
à entrada, despacho, imigração, passaportes, alfân­
dega e quarentena, apllcar-se-ão aos passageiros, tri­
pulações e carga de aeronaves de empresa aérea 
designada peJa cJtra Parte Contratante quando no 
território da primeira Parte Contratante. 

Artigo 6 

1. Cada Parte Contratante reserva-se o direito 
de negar ou revogar licença de funcionamento a 
uma empresa aérea designada pela outra Parte Con­
tratante, quando não julgar :suficientemente com­
provado que parte preponderante da propriedade e 
o controle efetivo da referida empresa estão em mãos 
de nacionais da outra Parte Contratante. 

2. A empresa designada poderá ser multada 
pelas autoridades da outra Parte Contratante, na 
forma do ato de autorização de seu funcionamento 
jurídico, ou sua. licença de funcionamento ser sus­
pensa, no todo ou em parte, pelo período de 1 <uml 
IÜês a 3 {três) meses: 

a) nos casos de inobservância das leis e regu­
lamentos referidos no art. 5.0 deste Acordo, e de 
outras normas governamentais estabelecidas para o 
funcionamento de empresas aéreas designadas; 

b) quando as aeronaves utilizadas nos serviços 
convencionados não sejam tripuladas por pessoas que 
possuam respectivamente a nacionalidade de uma 
ou outra Parte Contratante, excetuados os casos de 
adestramento do pessoal navegante, por in.strutores 
devi(lamente autorizados pelos órgãos competentes 
da Parte contratante que designou a empresa e du­
rante o período de adestramento, ou se for concedida 
licença especial. 

3. Nos casos de reincidência das infrações cons­
tantes do item anterior, a licença de funcionamento 
poderá ser revogada. 

4. A revogação constante dos Itens 1 e 3 deste 
artigo só. poderá ser aplicada após consulta com a 
outra Parte Contratante. A consulta terá início num 
prazo de 60 <seSI!ental dias, a partir da respectiva 
notificaçã<l. 

Artigo 7 

As autoridades aeronáuticas das duas Partes 
Contratantes de"?erão manter contato permanente 
para garantir uma estreita colaboraç~o em todas as 
questões tratadas no presente Acordo, visando à sua 
execução satisfatória. 

Artigo 8 

1. Se qualquer das Partes Contratantes desejar 
modificar qualquer cláusula do Anexo ao presente 
Acordo poderá soiicitar uma consulta entre as auto­
ridades aeronáuticas de ambas as partes, a qual terá 
inicio num prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da 
respectiva notlflcaçã<l. 
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2. Os resultados da consulta passarão a vigorar 
após confirmação por troca de notas por via diplo­
mática. 

Artigo 9 

l. A8 divergências entre as Partes Contratantes 
sobre a Interpretação ou aplicação do presente Acor­
do e do seu Anexo, que não puderem ser resolvidas 
por meio de negociações ou de consultas diretas, serão 
submetidas a arbitramento, seguindo-se o procedi­
mento previsto no art. 85 da Convenção sobre Avia­
ção Civil Internacional, concluída em Chicago em 
1944, quanto à composição e funcionamento do res­
pectivo tribunal. As custas du arbitramento serão 
pagas em partes iguais pelas Partes Contratantes. 

2. As Partes Contratantes farão o possível para 
dar cumprimento à decisão arbitral. 

Artigo lO 

Ao entrar em vigor uma convenção aérea multila­
teral aceita por ambas as Partes Contratantes, o 
presente Acordo deverá ser modificado de modo que 
as suas disposições se conciliem com as da nova 
convenção. 

Artigo 11 

O presente Acordo e seu Anexo e assim os demais 
atos relativos aos mesmos que os complementem ou 
modlflquem, serão comunicados à Organização da 
Aviação Civil Internacional para fins de registro. 

Artigo 12 

Cada uma das Partes Contratij.ntes poderá, em 
qualquer tempo, notificar a outra Parte Contratante 
o seu propósito de denunciar o presente Acordo, fa­
zendo simultaneamente uma comunicação no mesmo 
sentido à Organização da Aviação Civil Internacional. 
O presente Acordo deixará de vigorar doze (12) meses 
depois da data do recebimento da notificação pela 
Parte Contratante, salvo se for retirada por consenso 
de ambas as Partes antes de expirar aquele prazo. Se 
não for acusado o recebimento da notificação pela 
Parte Contratante à qual for dirigida, entender-se-á 
recebida quatorze (1() dias depois de o ter sido pela 
Organização da Aviação Civil Internacional. 

Artigo 13 

O presente Acordo substitui as licenças, privilégios 
e concessões existentes à data de sua entrada em 
vigor, relativas às matérias tratadas no mesmo, e 
outorgados a qualquer título por uma das Partes Con­
tratantes em favor da empresa aérea da outra Parte 
Contratante. 

Artigo 14 

Para os fins de aplicação do presente Acordo e do 
seu Anexo: 

a) A expressão "autoridade aeronáutica" sigulfl­
ca, no caso da República Federativa do Brasil, o 
Ministro da Aeronáutica, e. no caso do Reino dos 
Paises Baixos, o Ministro dos Transportes, Controle 
de Aguas e Obras Públicas ou, em ambos os casos, 
qualquer pessoa Ol) órgão que esteja legalmente auto­
rizado a exercer as funções atualmente pelos mesmos 
exercidas; 

b) a expressão "serviços convencionados" signifi­
ca serviços aéreos regulares para o transporte de 
passageiros, carga e mala postal nas rotas aqui espe­
cificadas; 

c) a expressão ''empresa _aérea designada" signi­
fica qualquer empresa que uma das Partes Contratan-

tes tiver escolhido para explorar os serviços conven­
cionados e a cujo respeito tiver sido feita comunicação 
por escrito às Autoridades aeronáuticas da outra Parte 
Contratante, segundo o disposto no art. 2.o, parágra­
fo 1, allne.a b, do presente Acordo; 

d) o. termo "tarifa" significa o preço a ser pago 
pelo ... sporte de' passageiros e carga e as condições 
sob as quais este preço se aplica, incluindo preços e 
condições de agenciamento e outros serviços correla­
tos, mas excluindo remuneração e condições de trans­
porte de mala postal; 

e) e a expressão "território" terá o mesmo sentido 
que lhe dá o artigo 2 da Convenção sobre Aviação Civil 
Internacional, concluída em Chicago em 1944, no 
entendimento de que, com relação ao Reino dos Paises 
Baixos, o presente Acordo se aplica apenas ao Reino 
na Europa; 

f)' as definições "empresa aérea", "serviço aéreo", 
userviço aéreo internacional" e "escalas sem fins co­
.rnerciais", são as constantes do artigo 96 da mesma 
Convenção sobre Aviação Civil Internacional. 

Artigo 15 

Este Acordo será aplicado provisoriamente a par­
tir da data de sua assinatura no limite dos poderes 
administrativos das Autoridades aeronãuticas de cada 

. Parte Contratante; e entrará em vigor através de 
notificação por via diplomática depois de cumpridos 
os procedimentos constitucionais de cada uma das 
Partes Contratantes, a partir cia data da última dessas 
notificações. 

Feito em Brasília, aos 6 de julho de mil novecentos 
e setenta e seis, em dois originais, nas línguas portu­
guesa, neerlandesa e inglesa~ sendo todos os textos 
igualmente autênticos. Em caso de qualquer divergên .. 
ela, prevalecerá o texto em língua inglesa. 

Pelo Governo da República Federativa. do Brasil: 

Pelo Governo do Reino dos Países Baixos: 

Anexo ao 
Acordo sobre Transportes Aéreos 

SEÇAO I 

As Partes contratantes concedem-se o direito de 
explorar, por intermédio da respectiva empresa aêrea 
designada e segundo as condições deste Anexo, os ser ... 
Viços convencionados, nas rotas e escalas estabelecidas 
nos Quadros de Rotas que o lntegram. 

SEÇAOII 

1. Nos termos do presente Acordo e deste Anexo, 
cada Parte Contratante concede à empresa aérea 
designada pela outra Parte Contratante e para o fim 
de explorar os serviços convencionados nas rotas espe-. 
clf!cadas: 

al o direito de desembarcar e embarcar passagei­
ros, carga e mala postal originados no território da 
outra Parte Contratante ou a ele destinado; 

b) o direito de desembarcar e embarcar passa­
geiros carga e mala postal de tráfico internacional, 
originà.dos em • escalas em terceiros paises incluídos 
no Quadro de Rotas, ou a eles destinados. 

2. Cada· Parte Contratante autoriza o 'sobrevôo 
de seu território pela empresa designada pela outra 
Parte Contratante, com ou sem paus~ técnico, nas 
escalas constantes do Quadro de Rotas. 
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3. o exerciclo dos direitos acima mencionados 
está sujeito às condições estabelecidas na Seção IV 
abaixo. 

SEÇAO lli 

As autoridades aeronáuticas das Partes Contra­
tantes consultar-se-ão a pedido de uma delas a fim 
de determinar se os princípios enunciados na Seção 
IV, abaixo, estão sendo observados pelas empresas 
aéreas designadas pelas Partes Contratantes e, em 
particular, para evitar que uma porção do tráfico 
seja Injustamente desviada de qualquer das empresas 
designadas. 

SEÇAO IV 

1. Os serviços convencionados terão por objetivo 
fundamental oferecer uma capacidade adequada à 
procura do tráfico. 

2. Na exploração desses serviços se levará em 
· conta, principalmente quanto à exploração de rotas 

ou trechos comuns de rota, os interesses das empresas 
aéreas designadas, a Um de que os serviços prestados 
por qualquer delas não sejam Indevidamente afetados. 
Assegurados os princípios de reciprocidade, um trata~ 
mento justo e equitativo deverá ser concedido às em~ 
presas aéreas designadas, a fim de que os serviços 
prestados por qualquer delas não sejam Indevidamente 
afetados. Assegurados os princípios de reciprocidade, 
um tratamento justo e equitativo deverã ser concedido 
às empresas aéreas designadas das duas Partes Con­
tratantes, para que possam e'!'plorar, em Igualdade 
de condições, os serviços aéreos nas notas especifi­
cadas nos Quadros de Rotas anexos. 

3. O direito de uma empresa aérea designada de 
uma Parte Contratante embarcar e desembarcar, nos 
pontos das rotas especificados, tráfico internacional 
com destino a ou proveniente de terceiros países, será 
exercido de modo que a capacidade corresponda: 

a) à necessidade do tráfico entre o pais de origem 
e os países de destino; 

b) às necessidades de uma exploração econômica 
dos serviços convencionados; 

c) à procura do tráfico existente nas regiões 
atravessadas, respeitados os Interesses locais e regio­
nais. 

SE:ÇAO V 

As Autoridades aeronáuticas de qualquer das Par­
tes Contratantes fornecerão às Autoridades aeronáu­
ticas da outra Parte, a pedido destas, periodicamente 
ou a qualquer tempo, os dados estatísticos que sejam 
razoavelmente solicitados, para a verificação de como 
está sendo utilizada, l'ela empresa aérea designada 
da outra Parte Contratante, a capacidade oferecida 
nos serviços convencionados. Esses dados deverão con­
ter todos os elementos necessários para fixar o volume 
de tráfico, bem como sua origem e destino na Jlnha. 

SE:ÇAO VI 

1. As tarifas a serem aplicadas pela empresa 
aé.rea designada de uma Parte Contratante em paga­
mento do transporte _de passageiros e carga origina­
dos no território da outra Parte Contratante ou a ele 
destinados, deverão ser estabelecidas em níveis razoá­
veis, da,ndo-se a devida consideração a todos os fatores 
relevantes: inClusive custo de operação, características 
de serviço, lucro razoável e tarifas de outras empresas 
aéreas aplicadas na mesma ou em rotas semelhantes, 

devendo ser observado, quanto possível, o mecanismo 
da Associação Internacional dos Transportes Aéreos 
(lATA). 

2. As t<trifas assim elaboradas serão submetidas 
à aprovação das Autoridades aeronáuticas da outra 
Parte Contratante quarenta e cinco (45) dias, pelo 
menos, antes da data prevista para a sua aplicação; 
em casos especiais, esse prazo poderá ser reduzido, se 
assim concordarem as ditas Autoridades. 

3. Se, por qualquer razão,- uma determinada ta­
rifa não puder ser fixada na forma das disposições 
anteriores, ou se, durante os primeiros quinze (15) 
dias do prazo, qualquer das Autoridacjes aeronâutlcas 
notificar a outra a desaprovação de qualquer tarifa 
que lhe foi submetida, as Autoridades aeronáuticas 
das Partes Contratantes tratarão· de determinar tal 
tarifa em reunião de Consulta. 

4. As tarifas estabelecidas na forma das dispo­
sições desta Seção permanecerão em vigor até que 
novas tarifas sejam estabelecidas segundo essas mes­
mas disposições. 

5. As tarifas aplicadas pela empresa aérea desig­
nada por uma das Partes Contratantes, quando servir 
pontos comuns entre as duas Partes ou pontos com­
preendidos em rotas comuns entre o território de urna 
Parte Contratante e terceiros países, não serão infe­
riores às aplicadas pela empresa da outra Parte na 
execução de serviços Idênticos. 

6. A empresa aérea designada pof uma Parte 
Contratante não poderá conceder, direta ou indire­
tamente, por si ou através de qualquer intermediário, 
descontos, abatimentos ou quaisquer reduções sobre 
tarifas em vigor, salvo os previstos pelas resoluções 
aprovadas pelas Partes Contratantes. 

SEÇAO VU 

os horários deverão Indicar o tipo, modelo e con­
figuração das aeronaves utilizadas, bem como a fre­
qüência dos serviços e escalas e serão submetidos pela 
empresa aérea designada de cada Parte Contratante 
às Autoridades aeronáuticas da outra Parte Contra­
tante pelo menos quarenta e cinco (45) dias, antes 
da data prevista para sua vigência. Tais horários 
deverão ser aprovados dentro do prazo acima indicado, 
a menos que envolvam alteração de escalas ou de 
capacidade em desacordo éom o que está especificado 
neste Anexo. 

sEÇAO vnr 

1. As seguintes alterações nas rotas não depen­
derão de prévio aviso entre as Partes Contratantes, 
bastando a respectiva notificação de uma a outra 
Autoridade aeronáutica: 

a) Inclusão ou supressão de pontos de escalas no 
território da Parte Contratante que designa a empresa 
aérea; 

b) omissão de escalas no território de terceiros 
países. 

2. A alteração das rotas convencionadas pela 
inclusão de ponto de escala não previsto no Quadro 
de Rotas fora do território da Parte Contratante 
que desigÍla ;a empresa aérea, fica sujeita a acordo 
prévio entre as Autoridades aeronáuticas de ambas as 
Partes. 
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QUADRO DE ROTAS 

1 ,.. Rotas do Brasil 

Ese.ala~ em Tenit.Jrfo E$calas Intermediárias Escala em. Território 'Escalas além (1) (2) do Brasil (1) (2) dos Paí- Balzos 

Pontos no BrMIJ (Um ponto na Afriea Oei- Amsterdam 
dental ou um ponto na 

<Três pontos além na Eu­
ropa) (3) 

Europa) 

(Um ponto na Europa ou 
um ponto no Norte da 
Afrlea) 

(1} Na apresentação dos borãrtos a. empresa designada poda omitir escalas em terceiros países. 

(2} os pontos l!el'âo tlxados atl'avés de notlflcaçio dO Governo brssUe1ro ao Governo'neerl&.ndês quando as Autotlda.des 'QraeU•ll'M 
designarem a. empresa aérea. bra131le1ra. pars. opel'ar em serv1çoa convencionados. ' 

(3) Quando for telta. a. noti!leaçlo mencionada na. Nota (2), o Governo brasileiro indicará qual dos três pontos po<l• _. 
operado antes ou depots de um dos dema.is. 

2 - Rotas dos Países ~aixos 
Escalas em Território Escalss Intermediárias 

dos Países Baixos (1) 

Pontos nos Pal.ses Zurique, Lisboa ou Mon-
Baixos róvia 

Escalas em Território 
do Brasil 

Rio de Janeiro e/ou São 
Paulo 

Escalas além (1) 

Montevidéu (') 
Buenos Aires 
Santiago 

(1) Na apresentação dos horâl-Jos a empresa C1estgna.da pode omitir e&calas em ter.ceiros Pefses. 
(2) Montevidéu pode ser operada. antes ou depois de Buenos Aires. 

PROTOCOLO DE ASSINATURAS 

Por ocMião da assinatura do Acordo sobre Tran8· 
portes Aéreos entre o Governo da República Federa­
tiva do Brasil e o Governo do Reino dos Países Bai­
xos, as Partes Contratantes convencionaram o se­
guinte: 

1 - A empresa designada pelo Brasil pode ope­
ràr duas freqüênciM por semana, com aeronaves da 
série B-707-320 ou DC-8-63 ou similar, com um má.x!­
mo de 156 assentos utll!závela em território neerlan­
dês. A configuração normal dos assentos da aerona• 
ve pode ser utilizado com o tráfico de passageiros em­
barcando e desembarcando nas demais escalas do 
Quadro de Rotas. 

2 - A empresa designada pelos Palses BaiXos 
pode operar duD.'l freqüências por semana, com aero­
naves da série DC-8-63 ou similar, com um má.x!mo 
de 156 assentos utilizáveis em território brasileiro. 
A configuração normal dos assentos da aeronave pode 
ser utilizada com o tráfico de passageiros embarcando 
e desembarcando nas demais escalas do Quadro (!e 
Rotas: 

3 - os empregados, Inclusive os seus dependen­
tes, de cada uma das empresiLS designadas pelll.ll Par­
tes Contratantes, quando em viagem a serviço da em­
presa, poderão embarcar ou desembarcar nas esca­
las especlficadM no Quadro de Rotas. 

4 - As empresas designadas pelo Brasil e pelos 
Pal.ses Baixos, no que coneerne aos tripulantes es­
trangeiros empregados nos serv!çoa oonvenclonados, 
na forma da última parte do artigo 6.0 , parágrafo 2, 

alfnea b, do Acordo aobre Transporte Aénlo, aubme• 
terão, respectivamente, à Autoridade aeronll.utlca da 
outra Parte Contratante, uma Uata completa, indl­
cando o nome, a nacionalidade, a função na tripula­
ção, o tipo e o número de licença e a Autoridade que 
a emitiu. Salvo aviso em contrll.rlo, esaea· tripulantes 
poderão eltereer IUILS funções nos serviços convencio­
nados. 

Feito em Brasllla, aos 6 de julho de Ul'18; 
Pelo Governo da República Federativa do Brasil: 

Anflonlo F. Azeredo da Silveira. 
Pelo Governo do Reino dos Palses Baixos: Leo­

pold Qua.rles van Ufford. 
(As Comús6es de Relações E:z:tenores, de Trtsm­

portes, comunlctsç6es e Obrll8 PúbllciU.J 

PARECERES 
PARECERES N.•• 841, 842, 843 e 844, DE 1916 

Sobre o Projeto de Lei do S_., n. • Z8S, 
de 1915, qae disciplina a venda, no coménllo 
vazejlsta, """ eereals ~ em _. 
tes padronbadoa. 

PARECER N.• 841, DE 1916 

Da Coml,.;;o de Constltulção e lusUç& 
Relator: Senador Direeu Cardoso 
Pelo ProJeto que 11011 vem a exame, de autoria do 

!lustre Senador Vasconce!oB Torres, pretende-ae txl~ 
dos estabelecimentos comercla!B varejlstaa, aupenner• 
cado8 e assemelhado8, a obrigação de oferecerem l 
venda pacotea de melo quilo, de um qullo e de CIII!:O 
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quilos dos produtos allmentfc!os pré-acondicionados, 
em invólucros de plástico oue habitualmente vendem, 
Incluídas na deflnlçao "" carnes e massas de qual­
quer espécie, bem como cereais e manteigas. 

Motiva-se o Projeto pela acusação, formul":da P':_lo 
autor de que os volumes unitáriOs oferecidos a opçao 
do co~umidor não raro excedem sua capacidade 8;,qui­
sitlva, o que não ocorerria se os gêneros allment1clos 
ganhassem embalagens de pesos mais modestos. 

Consta de um trecho da Justificação: 
"0 que se está vendo, por toda parte, é ul!la 

tendência crescente a só vender arroz, feljao, 
farinha e outros produtos essenciais a todas as 
mesas, em volumes unltár'los que excedem ao 
poder aquisitivo de que, dentro de suas possl­
bllidades, se arma o modesto chefe de familla 
ou a preocupada dona de casa, para dar uma 
circulada no supennercado ou na feira, em bus­
ca do essencial. n 

A matéria foi Igualmente distrlbuida às Comis· 
sões de Agricultura, de Economia e de Finanças, as 
quais, naturalmente, se deterão sobre o mérito da 
proposição. 

Quanto ao ângulo que cabe examinar, não encon­
tramos nenhuma restrlçãll à tramitação do Projeto. 
Sua Iniciativa Inclui-se entre as prerrogativas cons­
titucionais do Congresso Nacional e, por outro lado, 
seus propósitos não colidem com a slstemátlva juri­
dlca bras!lelr!'-. 

l!: de notar-se, de Igual modo, que o art. 2.0 do 
Projeto oferece ao Poder Executivo a oportunidade 
da regulamentação da lei, compondo-se, assim, com 
a boa técnica legislativa. 

Isto posto, opinamos favoravelmente ao Projeto 
de Lei do Senado n.0 263, de 1975, quanto à sua cons­
titucionalidade e jurldlcidade. 

Este o nosso Parecer. 
Sala das Comissões, em 8 de abril de 1976. 

Gustavo Ca.pa.nema, Presidente em exerclclo - Dir­
ceu CardGSO, Relator. - Nelson Carneiro - Renato 
Franco - Helvídio Nunes, com restrições - Henrique 
de La ltooque - Leite Chaves. 

PARECER N.0 842, DE 1976 

Da Comissão de Agricultura 
Relator: Senador Agenor Maria 
No exame da Proposição que volta a esta Comis­

são, opinamos, a 6 de maio último no sentido de que 
fosse ouvido, antes do parecer conclusivo, o Ministé­
rio da Agricultura. :S que nos pareceu necessária a re­
composição do texto, em virtude da omissão do Item 
II, do § 2.0 , do art . .1.0 , além de nos terem assaltado 
dúvidas quanto ao direito do Individuo, na parte reJa~ 
t!va ao exercício da profissão que escolheu. Dissemos, 
a certa altura do estudo realizado: 

O Poder Público dispõe de Instrumentos ca" 
pazes de reprimir os abruro.s. E só em casos ex­
t.remos recorre à prát1ca da liquidação de em­
presas. Considera-se Inconveniente sustar o dl· 
reito de comércio a alguém. Pelo menos Inédi­
to, quanto a punição se prende ao nii,; ofere­
cimento de envólucros de melo quilo, um quilo 
e cinco quilos de gêneros allmentlcios à clien­
tela. 

Nas Informações prestadas a esta Casa, o Minis­
tro de Estado da Agr'!cultura assegura que "a venda 
no comércio varejista dos cereais acondicionados em 

pacotes padronizados está sendo objeto de estudo e 
regulamentação por parte do Instituto Nacional de 
Pesos e MedidM, que Instituiu a aplicação de regra na 
produção e comercialização de alimentos. 

Salienta o Ministro que a Portaria n.o 71175, da 
SUNAB, regulamentou, elll todo o terrilórlo nacional, 
a produção e comerclall2ação do pão francês ou de 
sal, e termina dizendo: _ 

A nossa opinião é contrária à matéria, pelas 
razões expostas. 

Mantemos as dúvidas externadas anteriormen­
te. o Projeto preconiza "a sustação do direito de co­
mércio" aos reincidentes da prática de não oferecer, 
à opção do público, pacotes de melo quilo, de um qui~ 
lo e de cinco quilos de gêneros allmenticlos pré-con­
dicionados em envólucros de plástico, de papel ou 
de pano. Tal punição parece conflitante com a nor­
ma jurídica positiva e, no mérito, nenhum beneficio 
trará ao consumidor. 

Somos, portanto, pela rejeição do presente Pro­
jeto de Lei. 

Sala das Comissões, em 18 de agosto de 1976. -
Renato Franco, Presidente em exerc!clo - Agenor 
Maria, Relator. - Paulo Guerra - Italivio Coelho -
Adalberto Sena. 

PARECER N.• 843, DE 1976 
Da Comissão de Eeonomla 

Relator: Senador Amon de Mello 
O ilustre Senador Vasconcelos Torres é o autor 

do Projeto de Lei n.• 263, de 197.5, que disciplina a 
venda, no comércio varejista, dos cerelas acondicio­
nados em pacotes padronizados. 

Basicamente, a proposição torna obrigatório que 
os estabelecimentos comerciais varejistas, que ven­
dam gêneros alimentícios pré-acondicionados em In­
vólucros de plástico, papel ou pano, ofertem ao pú­
blico pacotes de frações de .quilo, de um quilo, de 
cinco quilos e acima de cinco quilos. 

A douta Comissão de Constituição e Justiça opi­
nou pela Constitucionalidade e jurldlc!dade do Pro­
jeto, enquanto a Comissão de Agricultura, após o seu 
parecer preliminar, pela conveniência de que tosse 
ouvido a respeito o Ministério da Agricultura, que 
rejeitou a proposição, com os seguintes argumentos: 
"Nas Informações prestadas a esta Casa, o Ministro 
de Estado da Agricultura assegura que "a venda no 
comércio varejista dos cereais acondicionados em pa­
cotes padronizados está sendo objeto de estudo e re­
gulamentação pOr parte do Instituto Nacional de Pe­
sos e Medidas, que Instituiu a aplicação de regra na 
produção e comercialização de alimentos. 

Salienta o Ministro que a Portaria n.• 71/75, da 
SUNAB, regulamentou, em todo o território nacional, 
a produção e comercialização do pão francês ou de 
sal, e termina dizendo: 

"A nossa opinião é contrária à matéria, 
pelas razões expostas." 

Mantemos as dúvidas externadas anteriormente. 
O Proj•eto preconiza "a sustação do direito de comér­
cio" aos reincidentes da prâtlca de não oferecer, à 
opção do público, pacotes de melo quilo, de um qui­
lo e de cinco quilos de gêneros alimentícios pré-con­
dicionados em envólucros de plástiCO, de papel ou de 
pano. Tal punição parece conflitante com a norma 
jurídica positiva ,e, no mérito, nenhum benefício tra­
rá ao consumidor." 

Sem dúvida, a Inoportunidade do projeto, pelo 
ponto de vista sócio-econômico, não peca em seu mé-
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rito, lllas !)ela extinção das causas que o amparavam, 
na medida em que a aplicação de normas atinentes 
à produção e comercialização de alimentos vem sen­
do objeto de estudo por parte do Instituto Nacional 
de Pesos e Medidas <INPMJ, órgão legalmente criado 
para esse fim, que deverá compatlbUizar os melas de 
produção e comércio com as peculiaridades locais e, 
ainda, com a elevada diversificação dos produtai au­
mentares. 

Do exposto, somos pela rejeição do Projeto 10b 
exame. 

Sala das Comissões, em 29 de setembro de 197ii. 
- ltuy Santos, Presidente, em exerc!clo - Arnon de 
Mello, Relato r - Fralloo Monto.ro - .&renor Maria -
Cattete Pinheiro - Pau.IO Guerra. 

PARECER N.0 844, DE 1976 
Da Coznls5ã.o de Finanças 

Relator: Senador Ruy Santos. 
1. o nobre Senador Vasconcelos Torres apre­

sentou, em 1975, um Projeto de Lei que tomou o 
n.• 263, que "disciplina a venda, no comércio vare­
jista, dos cereais acondicionados em pacotes padro­
nizados". E diz na sua justificativa: 

"O que ·está havendo, por toda parte, é uma 
tendência crescente a só vender arroz, feijão, 
farinha e outros produtos essenciais a todas as 
mesas, em volumes unitários que excedem ao 
poder aquisitivo de que, dentro de suas possi­
bilidades, se arma o modesto chefe de famllla 
ou a preocupada dona-de-casa, para dar uma 
circulada no supermercado ou na feira, em 
busca do essenciaL 
É um assunto pequeno, Irrelevante, cabe lem­
brar, para a minoria assalariada que está aci­
ma dos salários de fome mas, é sério, lmpor­
tantissllno, para os que sentem em si e nos 
seus, a pressão brutal das necessidades ali­
mentares não atendidas." 

!1. A Comissão de Constituição e Justiça consi­
derou-o constitucional e jurldlco. A Comissão de 
Agricultura deu-lhe, por unanimidade, parecer con­
trário já que "no mérito, nenhum benefício trará ao 
consumido<"· A Comissão de Economia deu-lhe tam­
bém, por unanlmlda&e, parecer contrário. 

3. Na Comissão de Finanças, a proposição do 
nobre Senador Vasconcelos Torres me é dlstrlbulda. 

O Senhor Ministro da Agricultura opinou con­
trariamente ao projeto porque "a venda no comércio 
varej 1sta dos cereais acondicionados em pacotes pa­
dronizados está sendo objeto de estudo e. regulamen­
~ão por parte do Instituto Nacional de Pesos e Me­
didas !INPMJ, que Instituiu a aplicação de regra na 
produção e comerclallzação de aUmentos". 

No que toca ao pão a matéria já está regulamen­
tada, através a Portaria n.• 71/75 da SUNAB, para 
todo o terrltórlo nacional. 

Assim sendo, opinamos também contrariamente 
ao ProJeto n.0 263, de 1975, acompanhando as pare­
ceres das dou tas Comlssões de Agricultura e de Eco­
nomia. 

Salvo melhor juizo. 
Sala das Comissões, em 7 de outubro de 1976. -

Amaral Peixoto, Presidente - Ruy Santos, Relator -
Henrique de La R<>cqne - José Glliomard - Salda­
nha Denl - Alexandre Costa - Leite Chaves -

· Fausto Casteln Brancn - Heitor Dias. 
O SR. PRESIDENTE (Maplbiies Pinto) - O Ex­

pediente lido vai à publicação. <Pa-.) 

A Presidência eonvoca SeS8ão conjunta a reall­
zar-se hoje, às dezoito horas e trinta minutos, no 
P)enárlo da Câmara dos Deputados, destinada à apre­
ciação do Projeto de Decreto-Legislativo n.• 50, de 
1976-CN. 

O SR. PRESIDENTE (Maralhiies Pinto) - Sobre 
a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1.0 -Se­
cretárlo. 

l!l lido o seguln te 

REQUERIMENTO N.0 538, DE 1916 
Senhor P"!Sidente, 
Requeiro, nos termos do art. 418, Item I, do Re­

gimento Interno do Senado Federal, a convocação do 
Senhor Ministro da Indústria e do Comércio, Severo 
Gome~~, para, perante o Plenário desta Casa, dirimir 
dúvidas quanto ao modelo ecottômlco e polltlco que 
propõe à Nação brasileira, tornado público a 6 de 
outubro último, na Faculdade de Direito de São 
Paulo. 

lustlfleação 

O art. 38 da Emenda Constitucional n.0 1, de 
1969, obriga os Ministros de Estado, quando convoca­
dos, a comparecerem a qualquer das duas Casas do 
Congresso Nacional, a fim de prestarem "Informa­
ções acerca de assunto previamente determinado". 

Recentemente o Ministro Severo Gomes pronun­
ciou conferência em São Paulo, a convite da Facul­
dade de Direita da Capital desse Estado. Na oportu­
nidade, desenvolvendo o tema "Desenvolvimento Eco­
nômico e Desenvolvimento Polltlco", externou con­
ceitos que, segundo diversos representantes parla­
mentares da OpoSição brasileira, entre os qua1s nos 
Incluímos, estariam consubstanciando um modelo al­
ternativo de desenvolvimento, diferente daquele que 
hoje orienta as nossas decisões executivas. 

A Liderança da M~<lorla nesta Casa argumentou 
contrariamente, afirmando que as palavras do se­
nhor Ministro da Indústria e do Comércio, longe de 
estarem propondo um modelo alternativo de· desen­
volvimento, ajustar-se-lam aos propósitos governa­
mentais básicos. 

No entanto, um Ilustre Deputado, pertencente 
aos quadros da Aliança Renovadora Nacional, admi­
tiu que o pronunciamento do Ministro da Indústria 
e do Comércio excede as linhas fundamentais do de­
nominado modelo brasileiro; apresentando mesmo 
marcadas caracter!stlcas socialistas. 

O quadro, como se vê, apresentou colorO:ções dl­
versas, não de todo definidas. 

Sabemos, doutra parte, que a não-delimitação 
clara de posições, em alguns momentos, pode redun­
dar em sérios prejuízos para a Nação, na medida em 
que excita receios, nem sempre justificáveis. 

Dai por que, entre continuar um debate sobre um 
texto frio ou requerer a presença daquele que pode, 
sem intermediários, definir claramente os conceitos 
que externou, preterimos a segunda opção. 

A forma de convocação seguida neste Requeri­
mento, dando preferência ao Plenário, objetiva res­
guardar, no caso, e dt maneira ampla; a posição ml­
nlsterlal, ante .a relevância do tema. 

A prática, que ora buscamos repor, foi de largo 
uso no passado, não só o mals distante, pois no inicio 
da década anterior aqui neste Plenário estiveram 
vários Ministros. 

O tema é da mais alta relevância, pois diz res­
peito às decisões báslcaa de polltlca, as quais devem 
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estar sempre inlonnando tod as múltiplas ativida­
des, produtlvas ou não. 

Sala das Sessões, em ' outubro de 1976. -
Itamar Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O re­
querimento lido será publicado e Incluído, oportuna­
mente, em Ordem do Dia. 

Há oradores Inscritos. 
Co:tcedo a palavra ao nobre Senador Lourival 

Baptista. 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA <ARENA - SE. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.> - Sr. Presidente, Srs. Senadores: Retornando 
de viagem à Inglaterra e países escandinavos, o Dr. 
Camilo Calazans. Presidente do !BC, após encon­
trar-se com o Ministro Severo Gomes, da. Indústria e 
do Comércio, fez Importantes declarações à Impren­
sa, publicadas nos jornais do dia 5 último, acentuan­
do as boas perspectivas para a política cafeeira. 

Mostrou o Presidente do Instituto Brasileiro do 
Café que as exportações bràsilelras neste ano alcan­
çarão mais de 1,6 bilhão de dólares, não sendo sur­
presa, se chegarem a 1,9 bilhão, resultado este o mais 
animador, sobretudo face as dificuldades enfrenta­
das no setor recentemente. Disse o Dr. Camilo Cala­
Zans que o Brasil assumiu o controle do mercado 
mundial do café, com as exportações crescendo em 
ritmo acelerado, .em excelente contribuição para o 
País, ora tão necessitado de divisas. Explicou que o 
fenômeno se deve, em parte, ao fato de que a safra 
dos países da América Central só começará a ser ne­
gociada a partir de dezembro, quando nossos negócios 
prosseguirão firmes, pois há crescente Interesse por 
parte de países europeus em adquirir mais café bra­
sileiro, conforme ocorre com a Alemanha Ocidental. e 
Holanda. Estamos diante de notícia bastante auspi­
ciosa, pois, há dez anos a Alemanha Ocidental man­
tinha estacionadas suas compras de café no Bras!!. 

Afirmou o Dr. Cam!lo Calazans não terem fun­
damento as alegações de indústrias de solúvel, de que 
a cobrança de ICM para o produto dará prejuizo ao 
setor. Isso porque as indústrias poderão repassar os 
7% do imposto em suas exportações. Acrescentou que 
o IBC tem condições de adotar medidas de Incentivo 
que redundam em melhores preços. Destacou a Im­
portância do Acordo Internacional do Café, o primei­
ro entre produtores e exportadores de um produto 
Importante. 

O Sr. Pauto Guerra. <ARENA - PEl - Permite 
V. Ex.a. um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE) -
Com muito prazer~ 

O Sr. Pauto Guerra (ARENA - PEl - Permita 
que me Incorpore a esse ato de justiça, quando V. Ex.• 
exalta a atuação do eminente homem público Dr. 
Camilo Calazans. S. Ex.• possui uma grande coragem 
cívica e é capaz de assumir responsabllidades e não 
ficar escondido atrás dos biombos. Dirige, hoje, o 
Instituto Brasileiro do Café com um extraordinário 
descortino, embora tendo Ido para Já sem conhecer 
quase nada do assunto de que trata essa grande 
autarquia brasileira. Faço apenas um apelo ao nosso 
querido amigo Sr. Camllo Calazans - permita que 
assim o trate, neste aparte - que estenda a Pernam­
buco maiores facilidades no sentido de que o nosso 
Estado restaure a antiga situação de cafeicultor, que 
exerceu no passado. 

O SR .. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA - SEl -
sou muito grato a V. Ex.•, eminente Senador Paulo 
Guerra, por esse aparte, que multo honra e engran-

dece o meu pronunciamento. Estou certo de que o Dr. 
Camllo Calazans de Magalhães, nosso comum amigo, 
tudo fará. no sentido de atender ao apelo feito por v. Ex.• 

Homem dinâmico, honoseto, de grande experiên­
cia administrativa, o Dr. Cam!lo Calazans reconheceu 
que o IBC enfrenta dificuldades em dar créditos para 
o plantio de café em alguns Estados. O problema se 
acentua mais em Minas, cuja demanda de crédito 
é para 110 milhões de pés, enquanto o disponivel dá 
só para 50 milhões de pés. 

O Sr. Ruy Carneiro · (MDB - PBl - Permite 
V. Ex.• Sr. Senador Lourival Baptista, um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)­
Pois não. 

O Sr. Ru;y Carneiro (MDB - PBl - Quero, apro­
veitando esta oportunidade, em que V. Ex." exalta 
um notável depoimento, depois de ouvirmos o Sr. 
Senador Paulo Guerra, com a autoridade que tem no 
julgamento dos homens públicos, porque todos nós 
conhecemos seu espírito e sua personalidade, V. Ex .... 
focallza, no Senado, neste Instante, a ação de !lustre 
Presidente do IBC, Camllo calazans, sobretudo na 
questão da plantação de café nos Estados que podem 
produzi-lo. Cam!lo Cala.zans é uma figura expressiva 
no Bras!!. S. S.• esteve - pelo que estou Informado -
designado para ir dirigir o Banco do Nordeste, o 
que seria, para nossa região, algo Importante e pro­
veitoso, embora o atual Presidente daquele Banco seja 
um excelente administrador e também uma figura 
excepcional. Entretanto S. s.a poderia ter continuado 
como Diretor do Banco do Brasil, pois tem condições 
para exercer qualquer posição com êxito, não só 
pelo seu talento e pela sua cultura, como, também, 
pelo seu espírito de braslildade. Trata-se de um ho­
mem que ama Intensamente o seu pais. Desse modo, 
espero que S. S.• também volte suas vistas para o 
meu Estado, a Paraíba, onde há lugares apropriados 
ao plantio do café, como na zona do brejo paraibano 
e em Municípios como o de Teixeira, no Pico do Jabre, 
da mesma maneira COIUO está olhando para outros 
Estados, conforme focaliza V. Ex.• O brejo paraibano 
já foi, no passado, grande produtor de café de ótima 
qualidade. Nos mun!éiplos como Bananeiras, Araruna, 
Borborema, Solãnea, Dona Inez e Serraria, bem como 
no Pico do Jabre Município de Teixeira, ouve a fase 
áurea do rublácea brasileira, quando os fazendeiros 
paraibanos obtiveram excelentes resultados financei­
ros e o Tesouro Estadual foi por demais beneficiado. 
Como vê V. Ex.•, a Paraíba tem condições para apelar 
ao Presidente do IBC, e é o que faço neste momento, 
no sentido de olhar com carinho para a zona brejeira 
do Estado, assim como para o Município de Teixeira, 
solicitando o beneplácito daquele Instituto, ·no fo­
mento ao plantio do café. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA - SEl -
Sou multo, grato a v. Ex.•, eminente Senador Ruy 
Carneiro, pelo depoimento que dá a respeito deste 
grande homem público, que é Camilo Calazans de 
Magalhães. O aparte de V. Ex ... , também, enriquece 
multo este meu pronunciamento. 

O Sr. Luiz Cavalcante <ARENA - AL> - Per­
mite V. Ex.• um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA - SE) 
Com multo prazer. 

O Sr. Luiz Cavalcante CARENA - AL) 
Se não me falha a memória, V. Ex.• disse, há pouco, 
que o Sr. Camllo Calazans espera melhores preços 
ainda para o café. Segundo a Folha de S. Pauto, de 
hoje, o produto atingiu recentemente o preço recorde 
de todos os tempos - 2 mil libras por tonelada, quan-
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do há seis meses a tonelada não passava de mil !!bras. 
Então está me parecendo, nobre colega, que se torna 
perigoso, mais perigoso principalmente para os ca­
feicultores, que o café, no Mercado Internacional, 
obtenha preços maiores que os agora atingidos. Lem· 
bremo-nos do açúcar, que, há pouco mais de um ano, 
chegou ao preço também recorde de 1.400 dólares por 
tonelada, sabe v. Ex. • E, agora, está a menos do que 
180 dólares. Tornou-se um produto gravoso. Então, 
nobre Senador Lourival Baptista, parece-me que nlip 
se deve esperar maiores preços para o café, porque 
pode acontecer a mesma coisa que está acontecendo 
com o açúcar. E, mais ainda, dado o elevado preço 
na comercialização Interna, o brasileiro está desabi· 
tuando-se de tomar café. Agora mesmo, na minha 
peregrinação eleitoral por Alagoas, encontrei vários e 
vários correligionários que se queixavam que ele se 
tornara inacessível à sua bolsa. Também o americano 
do norte está cada vez tomando menos café. Feliz­
mente o alemão, da Alemanha Ocidental, que V. Ex.• 
citou ai - esse, para compensar, toma cada vez 
mais café. Mas o cordão dos que diminuem o consumo 
da rubiácea é maior, crescentemente maior, o que se 
torna perigoso. É este o aparte que V. Ex.•, por sua 
bondade, permitiu-me dar. Obrigado. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE.) - Permite 
V. Ex.• outro aparte? 

O SR. WURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE.) -
Agradeço a V. Ex.•, eminente Senador Luiz Cavalcan­
te, o seu aparte, e levo em consideração as suas 
ponderações. Não tenho dúvidas de que o homem 
trabalhador, o homem experiente que hoje é Camllo 
Calazans Magalhães, saberá estudar o assunto e re­
solvê-lo, de maneira a não ser prejudicial ao nosso 
Pais. 

Ouço, com prazer, o nobre Senador Paulo Guerra. 
O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE.J - Senador 

Lourival Baptista, quem acompanha os debates desta 
Casa sabe perfeitamente que existe uma identifica· 
ção multo grande entre o ponto de vista do eminente 
representante e líder alagoano e o meu, no que diz 
~espeito aos produtos agrícolas. Mas, nesta parte, 
tenho a impressão de que S. Ex.a exagerou um pouco, 
porque ninguém podl9 estimular o plantio de uma la­
voura sem anunciar que ela irá dar melhor preço. 
Quanto ao açúcar, não há nenhuma relação. O que 
houve é que o açúcar deu mil e quatrocentos e tantos 
dólares no mercado internacional, e o Presidente do 
Instituto do Açúca1 e do Alcool jogou fora essas 
reservas do confisco, ao invés de dar parte deste con­
fisco aos usineiros ·~ prtncipalmente, ao fornecedor 
de cana e ao trabEJhador rural, que, no Nordeste, 
representam 200 mU pessoas, quer dizer, um milhão 
de pessoas vivendo diretamente do açúcar, e não 
deram um bom destino ao dinheiro assim recrutado, 
confiscado. E hoje, quando o açúcar está a cento e 
poucos dólares a tonelada, não existe um fund capaz 
de equilibrá-lo, pelo menos, para pagár o preço justo 
ao produtor de cana e ao trabalhador rural, que 
estão, nesta hora, pagando o ônus, porque as usinas 
fazem o pagamento da cana de acordo com o teor 
do açúcar extraído, como se as máquinas perten­
centes às usinas fos::;em também dos trabalhadores e 
fornecedores de canH. Ai é que está a diferença. Ama­
nhã, espero abordar, nesta Casa- pois já me Inscrevi 
- este assunto da ~:ituação difícil em que se encon­
tram os plantadores de cana de Alagoas, da Paraíba e, 
principalmente, de Pernambuco. É uma situação alta­
mente perigosa. As vésperas da eleição passada, decla­
rei, aqui, que o "plante, que o Governo garante" tinha 
sido um jogo, que iria contribuir para a vitória do 
MDB, porque o Governo não garantiu coisissima algu­
ma. Agora, há uma situação de dificuldades, de pe-

núr!a, e muitos proprietários que vivem da cana-de· 
açúcar em Pernambuco, Alagoas, Rio Grande do Norte 
e Paraíba, quando chega o sábado, fogem, ou evitam 
- é a palavra melhor, porque o pernambucano ou o 
nordestino não sabem fugir - ir às suas propriedades 
por falta de recursos para o pagamento das folhas. 
!E ai está o erro. Foi mal empregado o confisco 
cambial resultante da exportação do açúcar. Eu espe· 
rava que o eminente Presidente Geisel, uma das mais 
altas figuras deste Pais, um homem que o Brasl! 
inteiro reconhece na sua alta capacitação para dirigir 
este_ País, porque está preparado, é um homem de 
tradição moral lnvulgar, como soldado e chefe militar 
brilhante, sobretudo como um grande gestor da coisa 
pública e da coisa privada. E não é possível que o 
Presidente do Instituto do Açúcar e do Alcool continue 
assim, indiferente à solução dos problemas que afl!· 
gem o Nordeste. É um milhão de pessoas que indireta­
mente vivem do açúcar, e Pernambuco principalmente 
que tem cerca de 50% da sua economia al!cerçados 
no açúcar - é o maior Estado açucareiro do Nordeste 
- e os mais produtores irão passar por sérias difi­
culdades, agravadas alndá com a deflação que é drás· 
tlca, porque no Nordeste não existem praticamente 
bancos. Os bancos são do Sul; as providências são 
adotadas para o Sul, não para o Nordeste, é evidente. 
Temos o Banco Nacional do Norte, dois pequenos 
bancos, mas quando os bancos fecham no Sul, eles 
cortam os condutos do dinheiro do Nordeste, e, então, 
há uma crise tremenda em Pernambuco, uma crise 
tremenda no Nordeste. As vezes, penso até que querem 
fazer a soclallzação Indireta deste Pais. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE.J -
Sou multo grato a V. Ex.•, eminente Senador Paulo 
Guerra, pelos esclarecimentos que acaba de dar, e 
amanhã estaremos aqui prontos para ouvir a fala de 
V. Ex.• a respeito do problema açucareiro do Nordeste. 

Continuo, Sr. Presidente: 
Também o Espírito Santo precisa de maiores cré· 

ditos, enquanto no ruo e Bahia ocorre o oposto, pois 
nestes Estados há carência de plantadores e mão-de· 
obra. Mas adiantou o Presidente do me que o pro· 
blema será resolvido, com a utilização de créditos que 
reserva, de forma que não resultem danos ou prejuizos 
para o esforço do plantio. 

Sr. Presidente, as boas notícias dadas pelo Dr 
Cam!llo Calazans não nos surpreenderam. É que co­
nhecemos há muitos anos ·esse ilustre brasileiro, filho 
de Sergipe, que tantos serviços tem prestado ao Brasl!. 
Sua capacidade de trabalho é notória e, aliada à larga 
experiência que possui, só poderia alcançar êxito com­
pleto na missão que ora exerce, como Presidente do 
me, cargo em que corresponde plenamente à con­
fiança nele posta pelo Ministro Severo Gomes e pelo 
eminente Presidente Geisel. E é de se notar que o 
Dr. Camillo Calazans assumiu o cargo em situação 
difícil, quando o setor cafeeiro apresentava problemas 
diversos e complexos, que por ele vem sendo solucio­
nados de forma a mais promissora para o País! (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) - Con· 
cedo a palavra ao nobre Senador Danton Jobirn. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Constantemente, estamos ouvindo falar na neces­
sidade de construirmos um modelo para a nossa 
democracia. 

Um modelo político, entretanto, não pode nascer 
das elocubrações cerebrinas ou da imaginação criadora 
de nenhum pensador. Modelo ideal é o que nasce da 
experiência dos povos, sucessos felizes ou Infelizes, dos 
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reveses sofridos e dos êxitos alcançados por eles, quan­
do perseguem os Ideais da liberdade e da justiça que 
são próprios dJ1 natureza do homem. ASsim, não acre­
dito, Sr. Presfdente, que, amanhã, surja neste Pais, 
para o desempenho dessa tarefa, um grande pensador 
político, para que dessa ca~eça privilegiada_ sala o 
Jllodelo das nossas instltulçoes. Creio que nao será 
dl!icll chegar a um equilíbrio de vontades, de dire­
trizes e de Interesses, através de um grupo de homens 
de boa vontade que não se enfeitem com o titulo, hoje 
tão barato, dos cientistas políticos, se chegue a uma · 
fórmula para as Instituições. Fórmula que, de um 
lado, noS devolveria às tradições ver..eráveis que foram 
esquecidas ou desprezadas pelos que nos governam e, 
de outro, nos leve ao regime que melhor se ajuste às 
necessidades da nossa evolução politlca e social. 

O Brasil de hoje tem sido, às vezes, chamado de 
democracia. Será uma democracia talvez, mas uma 
democracia em itenção, que tropeça a cada passo, em 
sucessivas crises de retrocesso. E, às primeiras dlf!­
culdaães, ela põe de lado ou renega todo aquele 
ldéârlo que fez a glória e o l'Jstre desta Nação no 
passado e recorre a instrumentos excepcionais que só 
tazem retardar a marcha para as Instituições livres 
que todos desejamos. 

Quais as razões que se invocam, Srs. Senadores, 
para a recessão ou a suspensão das práticas democrá­
ticas neste País? São, de um lado, as necessidades de 
manter a segurança nacional e, de outro, de atender 
.às exigências de uma economia em crise. Para ambos 
os problemas, entretanto, a solução admite duas prin­
cipais alternativas; segundo alguns, o endurecimento 
transitório do sistema vigente; segundo outras, um 
amplo esquema de conciliação nacional. Enquanto os 
árbitros do nosso destina hesitam entre essas soluções, 
não vejo, naturalmente, qualquer mudança vlsivel no 
cenário Institucional. 

· Claro está que as duas opções exigirão grandes 
sacrtficios e comportam perigos que o País só aceitaria 
pac!1lcamente mediante a criação de um consenso 
geral, somente obtido através de uma palitlca de 
abertura e de renovação dos métodos de governo e 
dos homens de _governo. 

Entretanto, não vemos sinal de nenhuma orienta­
ção quando olhamos para o a! to, de onde descem, 
olímpicas e irrecorríveis, as decisões. A verdade é que 
estamos diante de um Governo que tem que lidar com 
os problemas mais sérios, mais graves, mais ameaça­
dares para a ttanqüllidade desta Nação e que, entre­
tanto, se acha dividida. As opiniões não convergem 
em relação à questão crucial desta hora, que é a eco­
nônllco-!lnance!ra. Ao menos em relação a esta última, 
deveria haver um consenso estabelecido nos conselhos 
governamentais. 

Mas, o dinamismo e a capacidade de mudança, 
quanto às soluções, é próprio das democracias do tipo 
ocidental; por Isso elas se ajustam melhor que as di­
taduras às novas reandades, que se sucedem cada. vez 
mais rapidamente no mundo em que vivemos. 

Minha convicção é que deveríamos optar pela 
abertura e pela. conciliação. Tenho a impressão de 
que através do caminho democrático é que chegaría­
mos com menores sofrimentos à enseada da norma­
lidade. 

A estabilidade democrática é conseqüência da 
tlexlbllldade do próprio regime, uma f!exlb!lldade que 
não compromete o equllibrlo do sistema, porque as­
Jenta no consenso em torno de principias e normas 
acrallzados na opinião pública e sem as quais não se 
l)Ode falar em autêntica democracia. 

O equlllbrlo se perde exatamente quando se igno­
ra, em teoria ou na prática, esse núcleo de prlncipios 
e normas. 

Em sua maJor parte, como todos sabem, uma 
constituição é mais um código de deveres que um 
~ód!go de direitos. Torna-se uma tábua de direitos ao 
abrigar, num de seus capítulos, aquele núcleo de fran­
quias que na democracia se considera intocável. 

Sr. Presidente, há que afirme que não devemos 
copiar copstituições alheias, e sim construir o nosso 
modela. Mas o nosso modelo já vem sendo construido 
há muito. não apenas há 150 anos, mas, há séculos, 
11través de uma longa experiência vivida desde o pe­
r!octo da formação nacional, a qual desaguou na 
emancipação pollt!ca, em 1822. 

T!vemçs uma riquíssima experiência Institucio­
nal - durante a Monarquia - e durante a Primeira 
República; a Segunda, a Terceira ou, talvez, a Quar­
ta, se quiserem. Foi tudo isso que constituiu, sem dú­
Vlda, a grande herança politlco-cultural brasileira e 
4Ue se constituirá no embasamento de uma Consti­
tuição realmente brasileira. 

Não há nenhum povo que tenha Inventado de 
alto a baixo, a sua COnstituição e as suas leis. Talvez 
- em todo caso mais aparentemente que de tato -
passamos fazer exceçâft da Inglaterra, onde tudo faz 
parecer que Instituições tiveram geração espontânea. 
Mas não é tão espantânaiL"ss!m essa geração. Os In­
gleses construíram a sua Clll'nstltulção através de mais 
de trezentos anos. Ela evoluiu permanentemente, 
adaptou-se aos novos tempos. Essa plasticidade é que 
é o segredo de sua duração. 

O Sr. Ruy Santos CARENA-BA) - Permite V. 
Ex.a um aparte?· 

O SR. DANTON JOBil\1 (MDB--RJJ - A tal 
ponto essa Constituição se adaptou aos costumes e 
à vida dos ingleses, que estes nem sequer se deram ao 
trabalho de escrevê-la. Não é preciso que se construa 
uma COnstituição escrita, quando ela vive nos costu­
mes de todos, no consenso de todos os cidadãos. 

Tenho a maior prazer de ouvir, agora, o aparte 
do Ilustre Lider da Maioria. 

o Sr. Ruy Santos (ARENA-BA) - Infelizmen­
te, ou felizmente, passou a oportunidade do meu 
aparte. O que eu la dizer a V. Ex.•. V. Ex.• já disse 
no seguir de seu discursa. ll: que os Ingleses não têm 
constituição escrita, eles têm a tradição, que os orien­
tam nestes séculos e séculos de vida. 

O SR. DANTON JOBil\1 (MDB--RJ) - Multo 
obrigado pelo aparte de v. Ex.•. e lamento que tenha 
me an teclpado ao seu conteúdo. 

. Façam para este Pais a constituição que quise­
rem, mas não suprimam o cllopitulo dos direitos e ga­
rantias, lnd!vlduals ou políticas, pois a•slm teremos 
em germe a democracia, o regime mais plàst!co que 
até hoje a Inventiva da h\lmanldade criou, mas que 
só floresce em clima de liberdade. COm a ressalva, 
naturalmente, de que essas franquias não possam vir 
a ser suspensas ou proscritas por arbítrio da Executi­
vo, mas somente por prazo determinados, renovável 
pelo congresso, perante o qual responderá o Executi­
vo por abusos que cometer durante a emergência. 
Essa é a regra generallzada. Quem é que pode Ino­
var alguma coisa a respeito dlsso? 

De vez em quando ouço comentârlos a respeito 
do famoso art. 16 da Constituição Francesa. Mas, se 
esse artigo não foi reproduzido em outra COnstitui­
ção democrãtlca, é porque ele corresponde a uma ex­
periência francesa. Nasceu esse artigo da necessidade 
que teve o Executivo. em determinada ocasião, de 
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lllanter as Instituições sem o auxillo dos demais po­
deres, ou, pelo menos, do próprio Parlamento. Isso 
í!.J>;l, i.'_\_· ,~\1 nf'_ F'rr\!1\:\ inv:l:-:ida pelo estrangeiro que : 
i:nstituira o caos na República. Os franceses pratica- · 
znente ficaram sem governo, o Presidente da Repú­
blica numa cidade, os restos do Parlamento em outra. 
O Presiclente não tinha sequer com quem se aconse­
lhar ou repartir as suas responsabilidades. Essa ex­
periência dolorosa é que gerou tal dispositivo, que não 
será aplicado, senão em condições especialíssimas. se 
outro cataclisma desabar sobre a França. 

Entre as franquias essenciais à democracia acha­
se a da liberdade de comunleação, que se resumia na 
liberdade de expressão e de Imprensa, quando em 
1789 ela foi consagrada na primeira das Emendas ou 
Aditamentos à Constituição norte-americana que ve­
dava ao Congresso fazer lei restringindo a liberdade 
de palavra ou de imprensa, ou, textualmente, abri­
dglng tbe freedom of speach, o r o f tbe press. 

Era o reconhecimento de que o debate estava na 
essência do sistema democrático representativo, que 
a nova nação adotara e até hoje mantém, atravessan­
do as crises mais terríveis. 

Disse, há dias, o eminente Senador Henrique de 
La Rocque, nesta Casa: "A liberdade de Imprensa é 
uma conquista irreversível'' e que ''o Presidente Geisel 
não tem por que temê-la". 

Mas, pergunto: por que Invocar a Lei de Seguran­
ça Nacional para delitos tipicamente de Imprensa, 
como o que atribuído ao Contra-Almirante Macedo 
Soares Guimarães? Onde se encontra nesse suposto 
delito cometido por aquele oficial-general da reserva 
da Marinha, a Intenção de derrocar ou, quando me­
nos, abalar as Instituições públicas? :1!: o Almirante um 
~ubverslvo? Seus antecedentes da sua conduta justi­
ficam tal conceito? Faz ele parte de uma trama, de 
existência comprovada, para fins de subversão? Cer­
tamente, não. 

Quando se atribui a alguém um crime politico, é 
preciso .se evidenciar, tornar claro e insofismã.vel, o 
flm político do ato delituoso, o que é Impossível no 
easo em exame. Entretanto, recorreu-se à Lei de Se­
gurança Nacional para persegui-lo criminalmente. 

Por quê, Sr. Presidente? Porque a Lei de Segu­
rança é mais rigorosa, é uma lei que pode produzir 
efeitos terríveis sobre a vida dos cidadãos que, por­
ventura, lhe caem nas malhas. Quanto ao caso do 
Almirante Macedo Soares Guimarães, por exemplo, 
uma vez condenado, perderá até a sua patente. Quer 
dizer, longos anos de uma longa e laboriosa vida a 
serviço da Marinha de Guerra do Pais, e a serviço, 
também, da Indústria Naval; tudo Isso Irá por água 
abaixo no dia em que uma sentença do Superior Tri­
bunal Militar por ventura, condenar, mesmo na pena 
m!nlma, o Almirante Macedo Soares Guimarães. Será 
essa a razão por que se está. tentando enquadrâ-lo na 
Lei de Segurança? 

O Sr. Mauro Benevlde$ !MDB-CEJ - Permite 
V. Ex.•, nobre Senador? 

O SR. DANTON JOBIM !MDB-RJJ - l!: uma 
honra. 

O Sr. Mauro Benevlde!l !MDB-CEJ - Já tive 
oportunidade de mencionar nesta Casa um fato as­
semelhado ao do Almirante Macedo Soares, é que se 
registrou no meu Estado, o Estado do Ceará. Em 1972 
o Governador de então pretendeu o enquadramento 
de um deputado na Lei de Segurança Nacional, em 
razão de declarações do parlamentar em torno de 
atos praticados no âmbito da Secretaria de Educação. 
Pretendéu-se, então, enquadrá-lo nesse art. 36 da Lei 
de Segurança Nacional. Felizmente o Superior Trl-

bunal Milltar, numa memorável decisão, da qual par­
ticipOu o lnolvidável Ministro Alcldea Carneiro, não 
permitiu que se verHlcasse o enquadramento daquele 
parlamentar na Lei de Segurança Nacional Se crime 
tivesse ocorrido seria um crime passivo de apreciação 
por parte da justiça ".omum, nunca no âmbito da Lei 
<ie Segurança Nacional. 

O SR. DANTON JOBIM !MDB-RJl - Multo 
obrigado ao aparte de v. Ex.• Devo aduzir, agora, Sr. 
Senador Benevides, que confio nos nossos juizes, es­
pecialmente nos juízes do Superior Tribunal Militar, 
porque, Inegavelmente, os arestos dessa alta corte de 
justiça têm seguido, até agora, uma orientação tão 
liberal quanto possível, em face dos drásticos textos 
legais. Faço votos para que esse procedimento conti­
nue a ser o mesmo, e no caso especial que estamos 
apreciando, Isso se justitlcarla mais ou tanto quanto 
em qualquer outro em .que se evidencia o propósito de 
afligir o suposto dellnqüente com penas realmente 
cruéis. 

Há outro assunto, Sr. Presidente, que eu deseja­
ria ferir neste momento, é o do debate entre os Líde­
res da Maioria e da Minoria que aqui foi aventado. 
Não poderá, segundo estou vendo pelo noticiário dos 
jornais, ser realizado através da televisão. Por que, 
Srs. Senadores? Por que a televisão e o rádio são re­
servados, com exclusividade, à propaganda do Gover­
no neste Pais. Na televisão e no rádio não tem aces­
so a Oposição; não há voz que possa contradizer a 
propaganda maciça que o Governo vem fazendo, uti­
lizando os meios de comunicação que são de sua pro­
priedade, embora os conceda a particulares. 

o Sr. Paulo Guerra <ARENA-PE) - Permite V. 
Ex.• um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM <MDB-RJ) - Tenho o 
maior prazer em ouvir V. Ex.• 

O Sr. Paulo Guerra !ARENA-PEl - V. Ex.", 
que é um dos mais categorlzados lideres desta Casa, 
estranha que o debate entre os dois Lideres - o da 
Maioria e o da Minoria - não se realize na televisão. 
Mas, eminente Senador Danton Jobim, acho que se 
esse debate fosse realizado fora desta Casa estaria di­
minuindo a mais alta Tribuna do Pais, que é o Senado 
da República. Assuntos politicos entre lideres devem 
ser debatidos aqui; outros debates que sejam feitos 
nas televisões, nos rádios, nos palcos ~ nas praças pú­
blicas .. 

O SR. DANTON JOBIM <MDB-RJl -: Mas nun­
ca o são. 

O Sr. Paulo Guerra !ARENA -. PE) - Mas esse 
entre dois Lídere$ deve ser feito aqui, no Senado 
da República, porque este é o lugar compe~nte para 
uma medição de forças, para uma prestaçao de con­
tas ao País. o Brasil, nesta hora, vive com os ouvldoa 
e os olhos voltados para o Senado da República, que 
tem pela sua tradição nos últimos tempos, atraves­
sad~ uma fase excepcional na vida pública brasileira. 

O SR. DANTON .JOBIM (MDB - RJJ - Multo 
obrigado, nobre Senador Paulo Guerra. O aparte de 
v. Ex.a honrou-me bastante, mas devo escluecer, e 
ninguém precisava dizer, que o cenário natural par& 
o confronto entre as duas IJderanças é esta Casa 
do Legislativo. Evidentemente, que o é. Debates hlo 
todos os !lias aqui. Mas o que se estava desejando 
era uma oportunidade especial para realizar -se um 
debate perante o grande público, porque, Infelizmen­
te os que traval:Ilos mort-em aqui. Quando multo, 
rePontam em resumos stl1llários d()s jornais ou se 
recolhem a esse túmulo que é o Diário do ~ 
Naelonal. 
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o que desejava era que as duas Lideranças, aliás 
ocupadas por duaa lntellgências excepcionais, de bri­
lhantes oradores, travassem o debate perante o vídeo. 

A questão é esta, não é outra. Não estamos rei­
vindicando para o nosso Llder o direito de, todos os 
dias, participar de um debate com o Líder da 
Maioria. 

O Sr. Paulo Guerra <ARENA - PE) - Mas eu 
não disse isso, estranhe! apenas. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Agora, 
o mandato parlamentar, é preelso também dizer; 
não se exaure no recinto do Plenário ou das Comis­
sões; o mandato parlamentar, de representante do 
povo acompanha-nos a toda parte e deve comportar, 
também, a disc"-'são de assuntos relevantes perante 
o grande público, perante o eleitorado de onde pro­
vém o representante e perante o eleitorado nacional, 
pala ele é representante de um partido e os partidos 
foram criados neste Pais para conduzir e disciplinar 
a opinião públlca. · 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PEJ ~ Permite 
v. Ex.• um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Com 
niulto prazer ouvirei V. Ex.• 

. ' O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE) - Não con-
trario o que V. Ex.• diz. Mas, já os romanos consi­
deravam o Senado o grande cenário para os debates, 
era o sa.cer Jocus dos romanos, um lugar sagrado 
para os grandes debates nacionais. 

O SR. DANTON JOBIM <MDB - RJl - Apa­
rentemente, V. Ex.• tem toda a razão. Maa, em pri­
meiro lugar, o Senado dos romanos era bem diferente 
do nosso, era uma assembléia de patrídos; e, em 
segundo lugar, é preciso considerar, também, que os 
romanos não conheciam meios de comunicação de 
massas, nem mesmo a Imprensa, para transmitir os 
debates all travados que, naturalmente, morrtam all 
dentro. o povo tinha, teoricamente, acesso ao Senado 
através dos tribunos do povo, e que, a prlneíplo, só 
se sentavam á porta tendo sido admitidos,. e senta­
ram-se no recinto. 

O Sr. Pault> Guerra (ARENA- PEl- É tudo de 
acordO com a evolução dos tempos. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Eviden­
temente que, em Roma, o lugar melhor para se 
discutir um assunto de Interesse da civitas era o 
Senado, única assembléia política que havia naquela 
cidade. Era uma assembléia de patrícios que nos legou 
ap~nas o nome. 

O Sr. Benjamim Farab <MDB - RJJ - Permite 
V. Ex.• um aparte?~ 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJl - Com o 
mak>r prazer. 

O Sr. Benjamim Farab (MDB - RJ). - Acho 
que o nobre Senador Paulo Guerra está, natural­
mente, aparteando V. Ex.• em termos de um Con­
gresso no antigo Distrito Federal. Quando os jornail! 
anunciavam que Iria falar um orador daqueles mais 
famosos, a população acorria ao Parlamento e dispu­
tava, com maior entusiasmo, com a maior dificul­
dade, uma vaga no reeinto da Cámara dos Deputados, 
ou no antigo Monroe, no saudoso Monroe que há 
poucos dias, desgraçadamente, faleceu. Mas o povo 
para lá corria quando se discutia problemas de Inte­
resse popul~r quer dos funcionários, dos trabalhado­
res, ou quando talava um orador de certa nomeada; 
sempre a Câmara estava apinhada de gente. Ao 
pa&SO que, aqni, o povo não tem acesso. Desgraçada-

mente, Isto aqUl é um Congresso sem povo. E o que 
V. Ex.• disse: nossa vida, nossas atividades são le­
vadas ao conhecimento do povo através da imprensa. 
Mas, o povo gostaria de assil!tir, de aplaudir os 
debates. Seria até uma demonstração de apreço aos 
eminentes Senadores Petrônio Portella e Frá.nco 
Montoro. O povo gostaria de assi.stir a um debate 
entre esses dois Senadores, ou entre outros Senado­
res que quisessem, também. Lamentamos, realmente, 
porque, aqui, não terã., o debate, a repercussão que 
teria através da televisão. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Grato 
ao aparte de V. Ex.•, Sr. Senador Benjamim Farah. 

Tenho a impressão de que o pensamento do 
Governo a respeito da atuação dos parlamentares é 
este: quanto menos repercuta, melhor. 

É o mesmo, aliás, Sr. Presidente, que está acon­
tecendo com a propaganda eleitoral. A Imaginação 
criadora. de certos setores do Governo gerou esta 
enormidade: a propaganda clandestina, que nunca 
se viu em nenhuma parte do mundo. Pela regula­
mentação da Lei Falcão. através das Instruções de. 
Tribunal Superior Eleitoral, não chegamos à convic­
ção de que os Juízes tornaram essa lei mais drástlca1 

como disseram alguns jornais, mas, à certeza de que 
ela é muito pior do que pensávamos. A ap!lcação da 
lei é que nos choca, nos estarreee e nos apavora! 
Quer dizer, chegamos a uma situação tal, que a pro­
paganda eleitoral passou a ser clandestina. 

Ao ler as Instruções, concluimos que essa lei po­
deria ser resumida assim: é permitida a propaganda 
dos candidatos a cargos eletivos, salvo nos locais em 
que o públlco tenha acesso. 

Enquanto Isso, a TV e o rádio se entregam, ulti­
mamente, em todo· o Pai.<l, à propaganda da ARENA 
através de obras e projetos do Governo e ao som da 
marcha "Este é um Pais que vai prá frente", agora 
suspensa não sabemos por que. 

Ora, Sr. Presidente, pode ser que este País esteja 
Indo para a frente em vários setores da atividade 
econômica e social. Agora. não se diga que ele vai 
para a frente em relação à marcha para a plenitude 
democrática. Aliás, já nem quero mais usar a ex­
pressão; prefiro falar em "marcha para a distensão", 

. hoje longínqua esperança porque distensão não exil!te 
num país em que se proíbe, praticamente, a propa­
ganda dos Partidos em vésperas de uma eleição. 

Digo, pois, que a próprl~ marcha para a disten­
são, que, estou certo, o Presidente Geisel deseja ar­
dentemente, e.~tá sendo retardada de tal modo e a 
tal ponto que, na realidade, estamos caminhando 
como caranguejo, para trás, no que roca ao desen­
volvimento polit!co. 

Esta a verdade, Sr. Presidente, e era Isto, apenas, 
o que me cumpria dizer, neste momento. (Multo 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wllson Gonçalves) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Petrõnio Portella, 
que falará como Líder. 

O SR. PETR()NÍO PORTELLA (ARENA - PI. 
Como Líder. Prommcia. o. seguinte discurso. Sem revi­
~ão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Gosto desta Tribuna e nela creio. Creio que seja 
ela fundamental para o destino da vida democrática 
do Pais. E estou certo de que, através dela, o mais 
preclaro Plenário deste País fala, em nome do povo e 
falando age, no sentido mais alto e mais sério, que 
é aquele de legar ao País um sistema normativo Indis­
pensável à sua vida, à vida da sociedade. 
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Salvo engano, na quarta-feira passada, os ,Lideres 
da Oposição e do Governo, sucedelno-noo, nesta Tribu­
na, discutindo horas a flo problemas verdadeiramente 
Importantes que diziam respeito a acidentes de tra­
balho e a endividamento dos Municlpios e Estados 
brasileiros. Em meio ao calor da discussão, o UUIJtre 
Líder da Minorilj, numa atitude que eu diria sinto­
nizar belll com os arroubas do seu temperamento 
arrebatado mais do que com ·o seu status ou até 
mesmo com a sua funçá0 1 inusidamente, como se 
debatendo não estivéssemos e como se tal não fosse 
o que diariamente fazemos neste Plenário, convidou ... 
me, parece até que me desafiou, a um debate através, 
das estações de rádio e televisão. 

No momento, Sr. Presidente, disse o que me cum· 
prla dizer. Sempre é com prazer que atendo a tals 
convites. Não só porque eles se casam bem com o meu 
temperamento polêmico, mas sobretudo porque é da 
essência do meu ofício de parlamentar e concerne <lo 
meu dever de Lider. ' 

Em seguida, Sr. Presidente, interpelado pela Im­
prensa, que viu logo, naquele ~esto a que dei a pro­
porção devida, algo que pudesse ter desdobramentos 
sensacionais, aos ilustres profissionais da imprensa 
teci as considerações maia longas; e acrescentava: 
tenho para mim que o lugar mais conspícuo, mais 
alto, mais importante, mais emtnente para que se 
travem os diálogos entre Oposição e Governo é exata­
mente o recinto do Senadb Federal, em se tratando 
de Senadores, notadanwnte quando são os Lideres. E, 
se. a legislação nos pPtnütir, estarei inteiramente à 
disposição de S. E:<.'' f:;3 o~ fatos. 

Entendo. Sr. PresidentE!, que o assunto e8taria 
encerrado não fora a irúciativa do Clube dos R,epór­
teres Políticos dr Brasília, a instalar-se nesta Capital, 
que acho de bom alvH.re convidar-nos, a mim e ao 
Líder Franco Montoro, para uma exibição, ocasião 
em que Oposiç.J.o e u-vverno, através de suas Lide­
ranças .. dcsü.Jcarium o foro natural para um cluloe que~ 
por mais importante que seja não será jama!.s mais 
alto e mais con•pícuo que o senado da República. 

Sr. Presidente. há muita se assinala e se :registra 
uma disto r•; ão a tl~speito de nossa atenção parla­
mentar quP tem sido, e hâ de ser, necessariamente, 
exercida ne~te rPcint.o. Aqui, se exerce a pru.-te mais 
nobre de nossa miss5.o. 

Fomos à prac:a pública, buscamos o auxíllo do 
rádio e da televlsao para o trabalho de proselitismo, 
findo o qual tivemos o voto de confiança do povo, 
que nos autorizou a falar em seu nome e, mais do que 
falar, a em seu nome agir. 

Não creio que, por mais boa vontade ctue tenha, 
uma estação de tE!levisão nos conceda condições de 
tempo e ambiência para que possamos convencer o 
povo brasileiro das excelências de nossas fórmulas, 
quando, em verdade, o local- onde se exibem os resul­
tados das pe::>qutsas, dos estudos e das meditações. há 
de ser sempre este. onde o debate se trava e é o 
precedente iudlspensável às soluções mais :justas, mais 
acertadas e mais oportunas. 

Assim, lamentavC'lmente, não entende o Lider da 
Oposição, que alheado em multa coisa, sob muitos 
aspectos aos problemas brasileiros, costuma sempre 
citar os povos maduros e desenvolvidos, como se por 
um simples golpe de magia pudéssemos, através de 
cópia, trazer instituições e fórmulas miraculosas para 
regerem o nosso destino. 

S. Ex.•, de logo maravilhado conr as exibições dos 
dois candidatos à Presidência da República dos Esta­
dos Unidos da América, citou esses f2otos como de­
monstração de que, onde existe civilização e éultura, 
existem essas exibiçõe.• meritórias e fec'Ulldas. 

Sr. Presidente, tive o prazer de assistir às exlb!­
ções dos dois Ilustres candidatos à Presidência da 
República dos Estados Unidos da América e não v1 
em nenhuma oportunidade, sobre qualquer tema ver~ 
sado, nada que pudesse significar soluções para ~ 
problemas dos Estados Unidos da América em suas 
relações, inclusive, com o mundo. Meros flashes, meros 
enunciados que valiam mais como demonstração da 
capacidade pessoal dos candidatos, do que como solu· · 
ções válidas. Não estavam em jogo as soluções doa 
problemas dos Estados Unidos, mas a aptidão de 
cada um dos candidatos que, naquelee momento, se 
exibiam à opinião pública do pais, buscando o voto 
de confiança. O paralelo não tem procedência. Outras 
razões não há porque não descobri, ainda, entre aa 
enumerâvels virtudes do eminente Líder da Oposição, 
nephuma aptidão para o exibicionismo, para o vede­
tlsmo ou para as apresentações, em que multo mais 
se confunde para mistificar do que se liUIJtra para 
esclarecer. 

o Sr. Franco Montoro lMDB- SP.) - Penn!te 
V, Ex.a um .parte? 

O SR. PETRONIO PORTELLA <ARENA - PI.) -
Com o maior prazer, nobre Senador. 

O Sr. Franco Montoro CMDB - SP.) - Nobre· 
Senador Petrônlo Portella, em nada contribuirá para 
o nivel normal dos nossos debates levar o problema 
de um debate público para a categoria de exibicio­
nismo. Essa é uma visão pejorativa do debate. Colocar 
a questão nessa perspectiva é desnaturar a realldàde 
do problema. E v. Ex.• vai até ao debate dos Estados 
Unidos e, para surpresa nossa, condena também o 
debate lá. 

O SR. PE'l'RôNIO PORTELLA <ARENA - PI.) -
Ao contrário. 

O Sr. Franco Montoro <MDB - SP.) - l!: lnútU, 
disse V. Ex. • 

O SR. PE'l'RôNIO PORTELLA <ARENA - PI.l -
Não, não disse isto. 

O Sr. Franco Montoro <MDB - SP.l - Disse! 
O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - PU -

Eu disse que através dele se afere da aptidão dos can­
didatos; muito mais se vêem os candidatos que os 
problemas. 

O Sr. Franco Montoró <MDB - SP.) - V. Ex;• 
permite que continue a dar o aparte? 

O SR. PETRONIO PORTELLA <ARENA _:. PI.l -
Mas, peço que não me deforme o pensamento. 

o Sr. Franco Montoro <MDB - SP.) - Não, mas 
foi patente o que dee!arou. V. Ex.a disse que assistiu ... 

O SR. PETRôNIO PORTELLA <ARENA - PI.l -
Não quero dar a V, Ex.• meios para, confundido, 
deformar o que eu disse. 

O Sr. Franc() Montqro (MDB - SP.) - V. Ex.• 
declarou que assistiu esse debate e não viu, ali, aquele 
exibicionismo; e usou a palavra sistematicamente: em 
lugar de usar a palavra debate, usou a palavra exl­
blção. 

O SR. PETRôNIO PORTELLA (ARENA - PI.) -
Que difere de exibicionismo. 

O Sr. Franco Montoro <MDB - SP.) -Exato. E, 
para acentuar mals, declarou que não via - não so~ 
capaz de reproduzir exatamente a expressão de V. Ex.'! 
- vantagens, significação, lmportãncla num deba~ 
dessa na,tureza, até mesmo para os problemas ameJ. 
ricanos. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - PI.) -
· Não foi exatamente Isso o que e_u disse. · 
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O Sr. Franeo Montoro <MDB-SP> -Ora, não é 
esse o pensamento de cem milhões de americanos, 
que ouviram aquele debate. E o exemplo de todos os 
outros países, onde os debates se travam. V. EX.• por 
esse lado vai multo longe, porque passa a condenar 
todos os debates. 

O SR. PETRliNIO PORTELLA <ARENA-Pil -
Sr. Presidente, é Inacreditável que me sucedendo na 
tribuna, já agora de apartes, o Uustre Senador Fran­
co Montoro tente Interpretar meu pensamento de for­
ma oposta àqullo que eu pretendi. Eu não disse Isso, 
eu disse que estava numa. campanha, e como, em ver­
dade, não vivem ambos os candidatos a debater é 
absolutamente válldo que os dois se defrontem, para 
que a opinião pública conheça, de fato, a agilidade 
mental, a competénc!a pessoal de cada qual, a res­
peito de problemas sobre os quais não poderiam, em 
hipótese alguma, pela exigüidade de tempo, discorrer, 
exaustivamente, e, em termos de proficiência. O de 
que se oogita, numa campanha, é dos candidatos. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB-SPJ - E mais 
uma limitação que V. Ex.~ põe ao debate. Em lugar de 
exaltar o debate, V. Ex.• só está apontando aspectos 
negativos para um debate público, que nada esclarece. 

·Não é •!Cato. Nada de prático, disse V. Ex.• ... 
O S&. PETJtONIO PORTELLA <ARENA-PIJ -

Estou falando a respeito do problema em si. 
O Sr. Franw Montoro (MDB-SP) - ... houve 

multa coisa prática em conseqüência ao debate tra­
vado. 

O SR. PETJtONIO PORTELLA (ARENA-PIJ -
Sr. Presidente, devo dizer a v. Ex.• e à. Casa que o 
sentido das minhas Jlgeiras considerações na tarde de 
hoje é exatamente o de exaltar o debate e sua im­
portância na vida democrática. O debate significa, 
sobretudo, o entrechoque de Idéias relativas a pro­
blemas sérios e graves, às vezes, apenas debuxados 
diante da televisão, mas examinados nos lugares ade­
quados, onde os estudos se fazem, onde as meditações 
se verificam. Sou por que, Sr. Presidente, possamos 
debater todos os maguos problemas brasileiros. E se, 
em verdade. formos capazes, eficientes, lógicos, per­
suasivos, convincentes, teremos, inclusive, força de 
atrair as televisões e os rádios para que, neste recinto, 
possam irradiar para o Bras!! inteiro os resultantes da 
nos.sa experiência e as provas da nossa competência. 
Um debate, entre dois líderes, pode resolver alguns 
problemas de natureza pessoal, ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB-SP) - Por que não 
nacionais? 

O SR. PETRliNIO PORTELLA (ARENA-PIJ -
. . . pode aflorar alguns problemas de transcendental 
importância para estudo posterior, para solução ul­
terior. Mas, ninguém ouviu falar que fosse através de 
um simples debate de televisão que pudéssemos en­
contrar a verdadeira saída para Intrincados e sérios 
problemas nacionais. 

O Sr. Itamar Franco <MDB- MG)- V. Ex.• me 
permite um aparte, Senador Petrônio Portella? 

O SR. PETRliNIO PORTELLA <ARENA-PI) -
Com prazer, ouço v. Ex.• 

O Sr. Jtamar Franco <MDB-MO)- E para mos­
trar a V. Ex.• a praticab1Jldade, por exemplo, do úl­
timo debate sobre política externa, entre o candidato 
Jlmmy Carter e o Presidente Ford. V. Ex.~ disse que 
não viu uma praticabilidade nesse diálogo ou nesse 
debate. O aparte é apenas para dizer a V. Ex." - e 
pelo menos é o que os jornais americanos noticiam 
t\f!Ó~ fS:r::<=> <i~h?t~ - ("'11? ,.,..,c ~~U"''!'lf'Õ~<~' i' r ,-.-.,..H•~,.. '- ... 
J!mlny Carter sobre á polltica americana em relaçao 

a Israel, o Preslden te Gerald Ford tão logo terminou 
os debates, poucas horas depois, liberava a Israel ar- ' 
mamentos até então não liberados pelos Estados Uni­
dos, em função do próprio debate com Jimmy Carter. 
Era o aparte que queria dar a V. EX.•, para mostrar 
como se afloram os problemas e como eles podem ser 
resolvidos através dos debates. 

O SR. PETRôNJO PORTELLA (ARENA-Pil -
Sr. Presidente, quero simplesmente dizer que, a esta 
atura, os Ilustres Lideres Franco Montoro e Itamar 
Franco extravasam nossas fronteiras e. praticamente, 
informam sobre o assunto imllOrtante da América do 
Norte. 

O Sr. Itamar Franco <MDB- MG)- Foi V. Ex.• 
quem trouxe o exemplo americano; não fomos nós. 

O SR. PETJtONIO PORTELLA (ARENA-Pll -
Quem dá esse sentido de disputa pessoal, quem dá es­
se significado de confronto pessoal entre dois can­
didatos? li: a Imprensa norte-americana, é a opinião 
pública norte-americana. Eles não foram para o de-
bate para resolver problemas; . . . · · 

O Sr. Itamar Franeo <MDB--MGJ -Eles foram 
para mostrar suas Idéias e suas opiniões. · 

O SR. PETRONW PORTELLA (ARENA-Pil -
. . . eles queriam, exatamente, dar a opinião de cada 
um, em face desses problemas, tão-somente. De ma­
neira que não sou eu quem está dizendo isto, é a opi­
nião pública norte-americana. são os jornais. E. quan­
to a esta noticia, ela é de última hora e que os Anais 
registrem: o Senador Itamar Franco nos dá boa 
nova.. 

O Sr. Itamar Franoo (MDB-MG) -Não é de 
última hora. li: Ironia de V. Ex.• que não aceita uma 
noticia de última hora. 

O SR. PETRôNIO PO&TELLA (ARENA-PIJ -
V. Ex.a, possivelmente. recebeu a noticia por meios 
diplomá tlcos ... 

O Sr. Itamar Franc<> (MDB- MGJ -Lamenta­
velmente, não. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA-PIJ -
. . . ou por meias extra-oflcinls dignos da maior cre­
dibilldade. E o ilustre Presidente Ford tomou essas 
deliberações em razão do diálogo. 

O Sr. Itamar Franco <MDB--MGl - Não fica 
bem ao Líder do Governo essa Ironia. 

O Sr. Franco Montorn (MDB-SP) - V. Ex.• me 
permite? 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA>- Per­
mite-me V. Ex.• um aparte? 

O SR. PETJtONIO PORTELLA fARENA-PI) -
Vou dar uma oportunidade :;o meu companheiro. 

O Sr. Jarbas Passarinho <ARENA-PAl Agrade­
ço a V. Ex.• o aparte que me dá. Apenas é para lem­
brar que Israel teve sempre o apolo dos Estados Uni­
dos, inclusive em termos de equipamentos, armamen­
to e munição. E, nos últimos três anos, o montante 
despendido pelos Estados Unidos nesse apoio militar 
corresponde a alguns bilhões de dólares. Tinha havi­
do, pouco antes do debate entre os dois candidatos, 
uma liberação de armamento - esta sim, que foi in­
comum- para o Irã, de armamento e, conseqüente­
mente, munição americana. E. pouco depois do deba­
te, no prosseguimento de um:> po!itiea normal, e não 
provocada pelo debate ou horas dellOIS dele, ... 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA-Pil -
:"nclno;1v<> '10" ~·n '!)rh"'!r"Í'!'JiD r""' "' ·'"""1-'f"'Ídf'r'le, "'t~? 1')-tl Ja 

dizer, exatamente. 
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O Sr . .Jarbas Passarinho íARENA-PAl - ... o 
Chanceler Yigal Allon se declarou Inteiramente sa­
tisfeito com o procedimento do Governo em relação a 
Israel e às suas necessidades no campo bélico. 

O SR. PETMNIO PORTELLA (ARENA-PI> -
V. Ex.a antecipa-se exatamente aos esclarecimentos 
que eu !ria dar. 

Mas, tenho o maior respeito ao meu llustre colega. 
E peço a S. Ex.• que não veja nisso nenhuma lronla, 
pois eu queria apegar-me aos fatos. Mas, para mim 
também é válida a sua palavra. 

O Sr. Itamar Franco \MDB-MGJ -Não, Ex.•, é 
que V. Ex.• ocupava a tribuna e proclamava a grande­
za desta t~lbuna da Câmara Alta do Senado. E não 
fica bem a V. Ex.• - se me permite - Ironizar a pa­
la na de um representante da Oposição, dizendo que 
eu recebi por meios diplomáticos. v. Ex.• leia os jor­
nais - e vou trazê-los - e discutindo a palavra do 
própr~o Senador Jarbas Passarinho, verificará V. Ex.• 
que nao se passou reahnente isso. O que houve é que 
o Presidente Ford, preocupado com as acusações do 
candidato Jimmy Carter, sobre Israel, liberava, na­
quele instante, armas até então não liberadas para 
Istael. o problema americano não interessa apenas 
quem o lembrou foi V. Ex.s. e não eu. Trata~se. ape­
nas, de discordar da ironia com que V. Ex,& levantou 
minha palavra, gue não fica bem, primeiro, da tri­
buna do Senado, e sobretudo de V. Ex.• 

O SR. PETRôNIO PORTELLA \ARENA-P!) -
Não sabia, Sr. Presidente, que a ironia - e esta eu 
não a usei - assentasse mal a um representante do 
povo, neste Plenário. 'E; uma novidade que no momen­
to, acato provinda de quem provém. PaSso, agora, a 
saber que a censura pública a um colega não lhe ê 
desrespeito. No momento em que alguém diz que não 
assent~ bem a um outro fazer Isso ou aqUilo, alguém 
se está transformando em censor. Esta postura, se­
gundo o Senador, talvez, seja própria dos represen­
tantes usarem uns com os outros. Tenho a impressão 
de que estamos ~o m__un~o das inversões, e graças a 
Deus essa. 1nversao nao e do nosso partido. 

Sr. Presidente, veja bem V. Ex.• Já não é mais 
uma exibição entre dois candidatos, não é a apresen­
tação de dois candidatos perante o eleitorado, para 
que este os julgue, não. É de fato a discussão dos 
magnos problemas americanos, de tal sorte que, atra­
vés desses programas, problemas de Estado são re­
solvidos. 

O Sr. PaUlo Guerra (ARENA-PE) - V. Ex.• me 
permite um aparte? 

0 SR. PETRôNlO PORTELLA (ARENA-Pil -
1!:, inegavelmente, dar valia excessiva aos noticiários 
de imprensa, 

Ouço com o maior prazer o nobre Senador Paulo 
Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra íARENA-PEl - O que estou 
estranhando é que o de.bate entre Carter e Ford foi 
debate entre dois candidato• à Presidência da Repú­
blica. V. Ex.• nem o Senador Franco Montara se 
agachem com a ironia, mas, pelo que estou vendo é 
uma antecipação de candidaturas, aqui à Presidên­
cia da República, por esse desejo Incontido de se levar 
dois Lideres, que têm cadeiras cativas e grandes tri­
bunas nesta Casa, a debater assuntos pelos quais não 
são responsáveis, nem serão. 

O SR. l'ETRôNlO PORTELLA f ARENA - PI.) -
A contrago.sto, sou obrigado a fazer uma retificação às 
palavras do meu ilustre Colega. 

Não há asp}ração a vôo tão largo. Na parte que 
me con~eme, nao aspiro nem a um retorno ao PlaUl. 

E vejo os ares paUlistanos a fazerem bem ao ilustre 
Senador Franco Montoro. Seus olhos estão postoe 
nesses horiZontes. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SPJ - Permite. 
V. Ex.~ um aparte? 
', ·.. O SR. PETIÍ.ôNJO PORTELLA (ARENA - PI.l ..:_ 
Com multo prazer._ V. Ex.• não vai oontestar. Se os 
ares paullstanos nao lhe fazem bem, então não set 
mais o que dizer desta tribuna para não ser contes­
tado. 

O Sr. FraJWo Montoro (MDB - SP.) - V. Ex:.• 
antecipa o aparte e Já o responde. Estou de acordo 
C<;Jm a respos!a ~e V. Ex.a., só que pretendo dizer algo 
diferente. Pr1me1ro, se fôssemos candidatos à Pre­
sidência da República, realmente de nada adiantaria 
o debate, porque a Presidência da República não é 
no Brasil, objeto de eleição popular. Segundo vamo.S 
deixar de lado os Estados Unidos. Estamos, ~a rea­
lidade, derivando para u:ma pura analogia que, como 
todas as analogias, tem aspectos positivos e negativos. 
Desçamos ao caso concreto do Brasil. V. Ex.a não vê 
nenhuma vantagem em que a opinião pública bra­
sileira, que vai ter de decidir agora entre dois Partidos, 
conheça as posições desses dois Partidos em relação 
a uma série de problemas a serem colocados pela 
própria imprensa qu~. interpretando, como é de sua 
função, o pensamento da opinião pública, formularia 
questões que são de grande atualidade? V. Ex.a não vê 
vantagem nenhuma num debate público? Concordo 
com V. Ex.s. na dignidade, no valor e com todas as 
excelências que se qu~iram aerescen tar ao debate par ... 
lamentar, mas outra coisa é o debate na televisão, 
porque este é meio de comunicação com a população . . 
Então, haveria, ou não, vantagem para a população 
brasileira se esses te:mas, que estão sendo objeto de 
considerações, de angústia por parte da população, 
fossem focalizados sob as duas perspectivas, a pers­
pectiva do Governo e a perspectiva da Oposição? 

O SR. PETRôNIO PORTELLA (ARENA - PU -
Sr. Presidente, não teria, a meu serviço, advogado 
melhor das minhas idéias do. que o Senador Franco 
Montara, pois o aparte de S. Ex.• diz tudo. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP.) - Então, 
vamos ao debate. 

O SR. PETRôNIO PORTELLA (ARENA - PI.l -
Diz muito mais do que S. Ex.• poderia imaginar. 

sr. Presidente, antes de mais nada, cabe-me, 
adiantar que o debate, qualquer que seja, mesiifO com. 
as concessões à demagogia, mesmo com as mistifica, ... 
ções próprias daqueles que tJ.ão acreditam na verdade 
e se entregam aos imediatismos eleitorais, o debate é 
sempre útil, porque, se não encontramos, através dele, 
a verdade, muitas "Vezes surpreendemos a impostura, 
que deve ser considerada. E é multo. 

O Sr. Franco Montoro \MDB - SP.) - Então, 
devemos ir ao debate, para acabar com a demagogia~ 
com a impostura e com todos esses dados. 

O SR. PETRôNIO PORTELLA (ARENA - PI.) -
Exatamente o que estamos fazendo. 

. Recordo-me bem, Sr. Presidente, de campanhas 
passadas, ou mais precisamente ~a campanha_ de 1974, 
em que não houve debate atraves da televisao e das 
rádios. Houve, sim, pregação sistemática de sJog&ns, 
de chavões, de lugares comuns, insi~tentemente repe­
tidos por cidadãos, alguns dos quais deyprovldo~ até 
de talento, mas obstinados na pregaçao I!'Vend!ea. 
De outro lado ante às câmeras de televlsao, o que 
víamos? Um público cativo, que não tinha meios de 
aferir as melas-verdades ou as in verdades solenemente 
proclamadas. 
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O Sr. Dinarte Mariz (ARENA - RN.) - V. Ex.• 
me permite um aparte? 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - PI.) -
Com o maior prazer. 

O Sr. Dinarte Mariz (ARENA - RN.l - Tenho a 
Impressão que os debates politicos Interessam a todos 
os Partidos e a todos os brasileiros, principalmente 
aqueles voltados para o regime democrático. Há pou­
cos dias víamos na imprensa, uma grande euforia do 
Partido da Oposição, do MDB, em relação às primeiras 
manifestações de IBOPE realizadas em São Paulo e 
em outras Capitais. Hoje, um jornalista me pergun­
tou: qual o motivo de o MDB estar perdendo, no 
momento, 40% dos resultados daquele IBOPE recen­
temente feito? 

O SR. PETRONIO PORTELLA {ARENA - PI.) -
Já chegou a 40%? 

O Sr. Dinarte Mariz (ARENA - RN.) - Foi 
pergunta de um jornalista. Analisando essa pergunta, 
chegamos à seguinte conclusão: realmente a campa­
nha de 1974 foi feita sob a base de promessas, como 
se o MDB fosse corrigir um estado de coisas que a 
Revolução não pôde fazê-lo. Agora, dois anos decor­
ridos, o povo tomou conhecimento de que realmente 
aquelas mensagens quase que caducaram, desaparece­
ram, perderam o sentido, porQue, realmente, não 
aconteceu, não houve a concretização das promessas 
então feitas. Esta, a conclusão que dei. Naturalmente 
o povo está verificando que é melhor auxiliar o Go­
verno, para que este resolva os problemas nacionais, 
do que discussões, que nem sempre levam o povo a 
determinado caminho, pois os caminhos que precisa­
mos trilhar neste Instante, nobre Senador, Líder do 
OovPrno. é examinar, analisar e procurar solução para 
os problemas brasileiros. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - PI.l -
V. Ex.• tem razão. Sr. Presidente, nesta oportuni­
dade, fundamentado exatamente nas declarações 
expressas no aparte do nobre Senador Franco Monto ... 
ro, cabe-me responder à interpelação de S. Ex.• -
parece-me, hoje, ser a constante do seu ofício inter ... 
pelar. convidar ou desafiar: Onde, em que o debate 
fere a -Lei Falcão? 

S. Ex.• acabou de dizer - nas vésperas de um 
pleito, é bom que o eleitorado venha a saber exata­
mente o pensamento dos dois Partidos ... 

O Sr. José Sarney (ARENA - MA.) - Permite 
V. Ex.• um aparte? 

O SR. PETRONIO PORTELLA <ARENA - PI.l -
Sô um minuto, porque desejo complementar o pensa­
mento. 

Sr. Presidente, aqui está um dispositivo que elucl· 
da, de uma vez por todas, a questão, mostrando a 
sabedoria da lei e comprovando que há absoluta 
Incompatibilidade entre o qne pleiteia o nobre Senador 
Franco Montoro e o que foi esclarecido pelo llustre 
Sr. Ministro da Justiça, que não vetou nada ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SPJ - E nem 
podia vetar. 

O SR. PETRONIO PORTELLA <ARENA - Pl) -
Apenas esclareceu o que consta do art. 2.0 da Lei 
n.O 6. 339/76, além do que estabelece o art. 12 da 
Lei n.O 6. 091/74: 

"Art. 118 - Os Partidos terão função perma­
nente através: 
I - da atividade continua dos serviços parti­
dários, Incluindo secretaria e tesouraria; 

II - da realização de palestras e conferências 
nos setores subordinados aos diversos órgãos de 
direção partidária; 
III - da promoção de congressos ou sessões pú· 
bl!cas para a difusão do seu programa, assegu­
rada a transmissão gratuita, pelas empresas de 
rádio e televisão; 
IV - da manutenção de cursos de llder~~ 
política e de formação e aperfeiçoamento d.e 
administradores municipais, promovidos pelos 
órgãos dirigentes - nacionj!.l ou regional; 
V - da criação e manutenção de instituto de 
doutrinação e educação política destinado a 
formar, renovar e aperfeiçoar quadros e lide­
ranças. partidárias; 
VI - da organização e manutenção de biblio­
tecas de obrM políticas, sociais e econõmicas; 
VII - da edição de boletins ou outras publi­
cações. 
Parágrafo uruco. Na transmissão gratuita pe­
las emissOras de rádio e televisão dos congres­
sos ou sessões publicas, referidos no inciso rn, 
observar ... se-ão as seguintes normas: 
a) as emissoras são obrigadas a realizar, para 
cada um dos Partidos, em rede e anualmente, 
uma transmissão de 60 (sessental minutos em 
cada Estado ou Territôrio, e duas em âmbito 
nacional, por Iniciativa e sob a responsabili­
dade dos D!retôrios Regionais e Nacionais; 
b) os congressos ou sessões públicas serão gra­
vados e transmitidos a partir de vinte e quatro 
horas depois; 
c) não será permitida a transmissão de con­
gressos ou sessões públicas re.allzadas nos anos 
de eleições gerais, de âmbito estadual ou mu­
nicipal, nos 180 <cento e oltental dias que an­
tecedem as eleições e até 45 (quarenta e cinco) 
dlas depois do pleito; 

Exatamente aquilo que S. Ex.• sugeria como elu­
cidação, como esclarecimento dos programas partidá­
rios, aqui está expressamente proibido pela lei. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - V. Ex. 
me permite? 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - Pil -
Pois não, com prazer. 

O Sr. Franco Montoro <MDB - SP) - Esta In· 
terpretação é inteiramente Inaceitável. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - Pl) -
'Por quê? 

O Sr. Franco Montoro <MDB - SP) - Porque a 
lei se refere a congressos ou sessões públicas dos 
Partidos. e não era tsso que se pretendia fazer, e sim 
um debate com jornalistas, que perguntariam a dois 
homens públicos a respeito dos problemas nacionais. 
Não era programa da ARENA nem do MDB. A lei é 
muito clara. A lei se refere ... 

O SR. PETRONJO PORTELLA <ARENA - Pll -
Sr. Presidente, é multo fácil consultar as notas ta­
quigráficas. Se o Ilustre Senador Franco Montoro -
evidente que não o disse textualmente - não se 
propôs tratar, exatamente, deste assunto proibido 
por este dispositivo legal, eu, a partir de agora, deixo 
de contestar S. Ex.8 e sou até obrigado a renunciar 
à Liderança da Maioria, porque, compelido a consi­
derar S. Ex.• acima de qualquer contestação. S. Ex ... 
propôs que se Infringisse a lei. 
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O Sr. Franco Montoro (MDB .:.... SPl - Nií.o. Não 
há razão para levar o problema de interpretação a 
este resultado, inclusive de renúncia de Liderança. O 
problema é o seguinte: essa Interpretação não é vá­
lida, é evidente. Em seguida falarei, e terei oportuni­
dade de demonstrar fundamentadamente a v. Ex.•. 
para não interrompê-lo demasiadamente. No . entan­
to, desde já adianto que a interpretação de V. Ex.• 
não é do texto. O texto se refere a programas e con­
gressos dos Partidos. Não era isso que pretendia!IIOS. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - Pl) ::_ 
as sessões, de maneira geral, são públicas e amplo 
o sentido que se empresta aos assuníós vinculados aos 
programas partidários, cabendo, então, uma faixa 
considerável de arbítrio aos Partidos ao fazerem uso 
dos ta v ores da lei. 

O Sr. Franco Montoro <MDB - SP) - Isso é ou­
tra ooisa. 

O Sr. JOSé Sarney <ARENA - MA) - V. Ex.• 
me permite um aparte? 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - Pll -
Não é outra coisa, não. 

O Sr. franco Montoro <MDB - SPl - É outra 
coisa. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - Pl) -
. Essa é a verdadeira interpretação, porque se v. Ex. • 
quiser fazer interpretações literais, só poderia usar o 
permissivo legal em sessão pública, em sentido res­
trito, e não o é. Isso fica inteiramente ao arbítrio 
dos Partidos. 

O Sr. Franco Montoro (1\IDB - SP) - V. Ex.• 
acha que,~ então, uma reunião pública, em que se 
faça referencia a problemas governamentais, é proi­
bido por isso, por esse artigo da lei? 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - PI) -
Acho que <!urante esse periodo as atividades parti­
dárias, e nao nos podemos despojar dos títulos das 
veiculações e dos objetlvo.s políticos. ' 

O Sr. Franco Montoro (1\IDB - SP) ~ Mas ai 
nií.o é atividade partidária. ' ' 

_O SR. PETRONIO PORTELLA <ARENA - PIJ -
Entao, é atividade lunática. 

O Sr. Franco Montoro <MDB- SPJ -Não, não é. 
O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - Pl) -

Deixo, então, de ser Líder do Governo, V. Ex.• deixa 
de ser Líder do MDB; vestiremos outra roupagem, 
simplesmente com o objetivo de tangenciar a lei? 

O Sr. Franco Montoro (1\IDB - SP) - Não, para 
debater o problema. 

O SR. PETRONIO PORTELLA <ARENA - PI) -
Ora, para debater, nós ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Para de­
bat~r. Veja V. Ex.a, a-ser levada a sério a argumen­
taçao de V. Ex.•, V. Ex.• chama de sessão pública ... 

_ O SR. PETRONIO PORTELLA <ARENA - PI) -
Nao tangencie o assunto que lhe é incômodo. 

O Sr. Franco Montoro (1\IDB - SPJ - o pro­
blema _!l.í não é de pudor. o problema é de uma inter­
pretaçao errada e Insustentável da lei. Se v. Ex.• dá 
à lei essa elasticidade, então ficam também proibi­
das, imediatamente, toda.s as propaganda.s feitas con­
tinuamente pelo Governo, numa dosagem maciça a 
respeito das suas realizações, "O Governo faz 1sso', o 
Governo faz aquilo" e o slogan depois colocado· "A 
ARENA é q<>vérno". Veja V. EX.a que, a aceitar a sua 
lnterpretaçao, a partir deste momento têm que ser 

interrompidos os programas da ARENA, que são, aliás, 
visivelmente orientados no sentido eleitoral, em vés­
pera de eleição, e só em vêspera de eleição. Mas, nesse 
caso, V. Ex.a vai adotar um critério muito mais largo 
e ~: "não, ma.s aí não se trata de sessão pública, 
aí I'';Privada". 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - PI) -
Dá licença, essa resposta eu darei, em seguida, a 
V. Ex.a. Quero ouvir, agora, o Senador José Sarney. 

O Sr. José Sarney (ARENA - MAl - Senador 
Petrónio Portella, acho que, na realidade, o Senador 
Franco Montoro não quer confessar, de público, mas 
o debate que S. Ex.• propõe é puramente do sentido 
dessas eleições, não é para debater problemas na­
cionais, pelo simples fato de que há. trêS semanas ... 

O Sr. Franco Montoro CMDB - SP) - V. Ex.• 
vira profeta. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MAl - ... eu e o 
Senador Franco Montoro, na televisão de São Paulo, 
por mais de uma hora, num programa sem restrição 
de qualquer natureza, sem nenhuma censura, deba­
temos todos os problemas que S. Ex.• julgou necessá­
rio deba.ter .. Isso num d<:Js programas de maior au­
diência, numa rede de emisSoras totais de São 
Paulo ... 

O Sr. Franco Montoro CMDll - SPl - Magní­
fico! E não era proibido e nem contra a lei. 

O Sr. José Sarney <ARENA - MAl - Se o Sena­
dor Franco Montoro, naquele instante, guardou os 
seus argumentos somente para expô-los ao Senador 
Petrônio Portella, é uma i',liustiça o que ele está. fa­
zendo para com os seus errunentes colegas, porque, na 
realidade, ele t~ve essa oportunidade. S. Ex.a. falou 
durante quase duas horas; levantou todos esse~ pro­
blemas e discutiu~os comigo nessa cadeia de televisões. 
Guardou, porém, alguns argomentos, que ele tem 
numa caixa de segredos, e só quer dizer a V. Ex.• Nós, 
como humildes colegas do Senador Franco Montoro, 
nos sentimos de certo modo desprestigiados, parque 
S. Ex.a. não considera debate de temas nacionais o 
debater conosco, mas apenas com V. Ex.a; também 
não considera debate de tema nacional o que houve 
entre o Vice-Governador de São Paulo e o Senador 
Paulo Brossard; entre o Senador Marcos Freire, na 
televisão, sobre problemas nacionais. Parece-nos que o 
Senador Franco Montoro tem alguns argumentos que 
não quer revelar; só quer revelar num programa pú­
blico a V. Ex.• J!j uma honra que ele quer prestar a 
V. Ex.• 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - l'l) -
Senador José Sarney, V .. Ex.a, nesse momento, me 
coloca num ponto verdaáeiramente difícU, porque 
fico, em verdade, entre duas situações: uma, da hon­
ra insigne da homenagem que me é prestada pelo 
ilustre Lider; a outra, a solidariedade devida aos Ilus­
tres companheitos, aos qua'is nunca faltei e não 
pretendo faltar. 

O Sr. Ftanco Montoro CMDB - SP) - Permite 
V. Ex.• um aparte? 

O SR. PETRONIO PORTELLA <ARENA - Pl) -
Pois não. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP) -Veja V. Ex.• 
que o nobre Senador José Sarney, na realidade, deu 
o grande argumento que destrói totalmente o raclo­
cinio expendido por V. Ex.a Citou s. Ex.6 : "Hou.ve um 
debate entre o Senador Franco Montoro e eu; houve 
um debate entre o Senador Paulo Brossard e o Vi­
ce-Governador de São Paulo, agora. E de repente isso 
se torna Ilegal? Se esse fato se deu, e se S. Ex.• se 
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refere quanto ao brilllo, ou à exl.stência de argumen­
tos, isso tudo é acessório. O fato concreto e objetivo 
é o precedente. Está ai; ninguém protestou contra !s­

. so. foi normal. 
O Sr. José Sarney (ARENA - MA) - :S: que agora 

V. Ex.• quer fazer campanha eleitoral! 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SPJ - O nobre 
Senador Jarbas Passarinho foi convidado para um 
debate semelhante com o Senador Marcos Freire e o 
debate se travou. Nem eu nem o Senador José Sarney 
praticamos !legalidade. o nobre Senador Paulo Bros­
sard e o Vice-Governador de São Paulo também não 
praticaram nenhuma ilegalidade. Veja V. Ex.• que 
tenho razões para agradecer ao nobre Senador José 
Sarney .. c 

O Sr. José Sarney (ARENA - MAJ - V. Ex.• quer 
uma reprise? Nós não temos direito a essa reprise. 

O Sr. Franco Montoro <MDB - SPJ - . . . pela 
magnífica contribuição que trouxe. Se eu mencionasse 
esse fato se poderia dizer que era argumento apre­
sentado pela oposição, mas é ele que traz o preceden­
te. E me parece que esse precedente é irrefutável. 
Pergunto então a V. Ex.•: o debate do Senador José 
Sarney comigo foi uma sessão pública? 

O SR. PETRôNIO PORTELLA (ARENA - fiJ -
V. Ex.• dá licença? Vou começar a responder-llle o 
primeiro aparte, no momento em que V. Ex.• ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SPJ - Mas não 
deixe de responder se é sessão pública. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - PIJ -
Vou responder a tudo, evidente que começando pela 
contusão que V. Ex.• fez entre Partido e Governo. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SPJ -Não, a con­
fusão foi feita na Bancada de V. Ex.• Eu apenas ex­
plicitei. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - PIJ -
Senador, V. Ex.•, quando confunde Partido com Go­
verno, disse inicialmente, que, no momento em que 
os Partidos são proibidos de falar oficialmente, atra­
vés da televisão, o Governo deve silenciar perante o 
povo sobre as obras realizadas, sobre o traballlo .feito. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SPJ - Ele não 
deve silenciar, não; ele deve fazer o que fez até agora. 
Por que em véspera de eleição é que vem dizer isso 
e proibe, não apenas a Oposição de falar, mas proíbe 
até um debate? Quinze minutos ou meia hora basta­
riam para a opinião pública bras1lelra saber qual é 
a outra versão. Só se tem é o monólogo laudatório 
pela televlsão, na maior dose de publicidade. o que 
o Governo está utilizando hoje na televisão é o dobro 
do maior anunciante do Brasil: que é a Jessy-Lever 
e :Isso em v_ésperas de eleição. ' 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - PIJ -
Sr. Presidente, quero saber quem está com a pala­
vra ... 

O SR. PRESIDENTE (Magalllães Pinto) -Eu so­
licito ao nobre orador que não conceda mais aparte 
porque o seu tempo já está por demais esgotado. 

O SR. PETRONIO PORTELLA' (ARENA - PIJ -
Sr. Presidente, eu deveria ter trazido, e pedido a V. 
Ex.e. para transcrever nos AnaiS a entrevista de 
S. Ex.•, publicada hoje. S. Ex.• tem o dom repetitivo· 
.sistematicamente diz as mesmas coisas. . . ' 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SPJ - :S: melllor 
repetir sempre as mesmas coisas do que dizer coisas 
contraditórias. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - PIJ -
Mas é profundamente traumático ouvirmos lnverda­
des, sobretudo quando elas são insistentemente re­
petidas. Quanto às contradições ficam a seu débito . 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Se o pro• 
blema é demonstrar a verdade ou a inverdade. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - PI) -
Sr. PreSidente, em verdade, o que o Governo faz? O 
Governo dá noticia diária dJls obras realizadas. Se tal 
ponte foi construida em tal lugar, não cabe ao ilustre 
Senador Franco Montoro desmentir ou negar. A me­
nos que S. Ex.a pretenda negar o evidente. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SPJ - Qual foi a 
ponte anunciada? O que eu vl anunciado foi outra 
coisa: "Este é um Pais que vai pra frente". Não é 
rato, é Interpretação polltica, sujeita a discussão. 
EsSa é a verdade. V. Ex.• foge sempre com exemplos 
que não correspondem à realidade. o tema é outro. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - PIJ -
Sr. Presidente, veja bem, a esta altura, a oposição ao· 
Pais. "O :ijrasil é um Pais que vai pra frente". Isso 
é algo,a ser contestado, contraditado. Isso incomoda a 
Oposição. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Não, essa 
é uma matéria multo séria, tanto que sai11 da televi­
são. Não sei se V. Ex.• sabe, mas o próprio. Governo a 
tirou. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - PIJ -
Essa é uma matéria muito séria para não ser tratada 
com seriedade. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP) -Não, é com 
toda a seriedade. Isso foi noticiado em São Paulo, 
num congresso das empresas de "média" e é só ouvir 
a televisão que não se vê mais a repetição disso. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - PI) -
Mas, Sr. Presidente, onde está a propaganda da 
ARENA em se dizendo que "o Brasil é um País que vai 
pra frente"? 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SPJ - Não é a 
ARENA que· está dizendo isso, não! 

O SR. PETRôNIO PORTELLA (ARENA - Pl) -
:S: o Governo que está dizendo? 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SPJ - :S:. Exata­
mente. Ao lado de uma série de argumentos em que 
ele Interpreta num sentido, e não permite que se in­
terprete no outro. Há uma evidente unllateralldade aí. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - PI) -
Sr. Presidente, gostaria que houvesse um minimo de 

~l~c~u;~J:~:~r fe~:j;~ ~::c~rg;ev ;,~:~~::J!~ 
Agora, não tente Y. Ex.• obstruir as minhas ligeiras 
considerações falando por mim. Falando mal e di­
zendo por mim ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Falo por 
mim. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - Pl) -
... repetindo as coiSas que já ouvi pela mllésima vez. 

O SR. PRESIDENTE (Magalllães Pinto) - Pedi­
na ao Llder Petrônio Portella que não aceitasse mais 
apartes. 

O SR. PETRONJO PORTELLA (ARENA - PI) -
Não estou aceitando apartes, mesmo porque não me 
foram solicitados. Há meia hora que não me é solici­
te.do um aparte, mas o lfder da Minoria fala sem 
cessar. 
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O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto! - Então, 
quando houver um aparte eu interromperei. 

O Sr. Franco Montoro CMDB - SP) - Não terá 
apartes. 

O SR. PETRôNIO PORTELLA (ARENA - Pl) -
Sr. Presidente, veja V. Ex.• e veja a Casa a gravidade 
do tipo de oposição que propõe o ilustre Senanor Fran­
co Montoro. Este é um Governo que não dá oportuni­
dade à Oposição porque comete o crime de lançar 
ao ar, pela televisão, os .seguintes dizeres: "O Brasil é 
um País que vai pra frente." 

Qual é o pais do mundo, Sr. Presidente, dirigido 
por alguém responsável, que não transmite um minl­
mo de confiança e de esperança aos seus governados? 
Isso pode ser objeto de protesto da Oposição? Será 
que se protesta por tudo nesta terra? Será que a ir­
responsabilidade no protestar chegou ao paroxismo? 
Será que esta é a ilustração que nos dá o Líder da 
Minoria, de que o Governo exorbita usando os meios 
de publicidade para exortar o povo ao trabalho, à 
ordem, ao esforço construtivo, que é esse o sentido 
exclusivo da mensagem? ~ 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) -Ao voto. 
O SR. PETRôNIO PORTELLA (ARENA - PI) -

Por que o voto? 

O Sr. Franco Montoro <MDB - SP) - Porque 
estamos em época de eleição. 

. o SR. PETRôNIO PORTELLA (ARENA- PI)­
Então, Sr. Presidente, pare tudo. Pare o Governo. Si­
lenciem-se todos os noticiários oficiais, porque esta­
mos em vésperas de eleição ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - É pro­
paganda cívica permanente. 

O SR. PETRôNIO PORTELLA (ARENA - Pll -
... e o Governo tem uma vinculação com a ARENA. 
1t confundir o Governo, na sua tarefa político-admi­
nistrativa mais ampla e geral com o .seu ângulo par­
tidário, com a sua vinculação especifica com o Par­
tido Politico. É não saber distinguir entre coisas evi­
dentemente distintas. 

Sr. Presidente, vou terminar para dizer ao ilustre 
Senador Franco Montoro: aceito sempre o debate 
com S. E.x.a onde S. Ex.8 desejar e, se me falece o 
talento de que S. Ex. a é portador, sobra-me um dado 
fundamental: sei sempre o que S. Ex.s vai dizer, pois 
algumas de suas frases já as tenho até de cor, tão 
obstinadamente são repetidas. Já levo esta bagagem 
e isto me dá alguma vantagem que a minha desva­
ll.a de talento não invalida de todo. 

Sr. Presidente, o Ministro Armando Falcão disse 
que contraria a lei, estamos nas vésperas de eleição 
e S. Ex.a, o Senador Franco Montoro, com ar de 
Indignação acha que influencia o voto o simples fato 
de o Governo dizer que o Brasil vai para a frente. 
Multo mais Influenciaria o pleito um debate públlco 
do Llder do MDB e do Líder da ARENA. Isto sim 
teria o sentido ma~cadamente partidário. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SPJ - Bilateral. 
O SR. PETRôNJO PORTELLA (ARENA - PI) -

Bilateral é verdade, mas contrariando expressamente 
o dispositivo da lei. ' 

Devo dizer que os debates verificados entre o V'i­
ce-Govemador de São Paulo e o ilustre Senador 
Paulo Brossard, o que travou V. Ex.a com o ilustre 
Senador José Sarney, já recua um pouco no tempo. 
Estamos quase há um mês das eleições. A iminência 
• •- •. r:.ticar:o.e:,:: '.·- .- ~ ... :·~ -•. .~. ... .:..4-.&.d.L..&....-,o> u.v.:l i.l..u.,t;::S 

estritos da lei em vigor, mas me disponho sempre a 
debater cqm S. Ex.• sobre o tema que S. Ex.• desejar 
e lhe peço que, preferentemente, sem exclusão dos de­
mais lugares, preferentemente repito, tenha esta sua. 
cadeira que S. Ex. a tanto honra como a de onde S. Ex.• 
pode pont'ificar melhor para o Brasil e para a Histó­
ria. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, como Líder da 
Maioria, como Líder dru ARENA, como Líder do Go­
verno, estou inteiramente à disposição do ilustre Se­
nador Franco Montoro e creio mesmo que será sem­
pre desvantajoso para nós o seu monólogo, porque S. 
Ex.a já é dos que combatem, com toda a veemência, 
com uma estridência impressionante, a mensagem "0 
Brasil é um País que vai pra frente". 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem! Palmas.) 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Peço a 
palavra como Líder, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Franco Montoro, 
como Líder. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Como 
Líder, .Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Penso que esse debate parlamentar poderã. con-. 
trlbuir para tomar clara a situação que, realmente, 
divide a posição de ambos os Partidos . 

Invoca-se a Lei Falcão. Usarei, de início, para re­
futar a alegação de que a lei proíbe esse debate pú­
blico dois argumentos; um com a maior lealdade, é a 
invocação da palavra do Relator e das manifestações 
do Governo, por ocasião da vinda da Lei Falcão ao 
Congresso. 

Todos nós ouvimos do senador Passarinho, em 
várias oportunidades, a afirmação de que o objetivo · 
da lei não era impedir o debate, pelo contrário. S. Ex.• 
demonstrou, até matematlcam'lmte, que o objetivo era 
impedir a discriminação: na eleição municipal há não 
sei quantos mil candidatos a vereadores, o número de 
estações é menor, e então, para se evitar discrimina­
ções é que veio a lei. Contra aquela reação inicial todas 
as afirmações feitas pelo Relator, por representantes 
da ARENA, não posso afirmar, mas seguramente por 
representantes do Governo e da própria exposiçãO de 
motivos do Sr. Ministro da Justiça, decorre claramente 
que o objetivo não é, de forma nenhuma, impedir o 
debate, mesmo porque seria um absurdo. O que aca­
ba de fazer agora o nobre Líder da Maioria, tentando 
com o brilho da sua inteligência, com a elegância e a 
superioridade que costuma debater, tentando provar 
essa tese, S. Ex.a. tentou o absurdo. Tentou provar que 
na véspera de eleição não se deve fazer debàte político. 
Mas, então, quando é que se deve fazer esse debate? 
Qual a justificativa para isso? Pode haver eleição sem 
opinião pública? Pode haver opinião pública sem de­
bate? Essa é a realidade. A lei quando vela aqui tinha 
um objetivo bem determinada. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pll - Per­
mite V. Ex.• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO <MDB - SP) - Com 
prazer. 

O Sr. Petrônio Portella lARENA - PI) - Não é 
em véspera de eleição que se forma a opinião pública. 
A opinião pública é permanente. V. Ex. a, praticamente, 
desvia o sentido das coisas a partir da momento em 
que acha que é na véspera de eleição que se torma a. 
opinião pública. Ela se se.dlmenta ao 19ng~ do tempo, 
por inumeráveis circunstanc1as que nao sao simp1es­
men 1.e emm:ionais. 
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O SR. FRANCO MONTORO (1\IDB - SPJ -
V. EX. •, cada vez mais, a profunda uma posição difícil. 

O Sr. Petrônio Portella !ARENA - Pl) - Não! 

O SR. FRANCO MONTORO (1\IDB - SP) - Não 
existe uma coisa chamada campanha eleitoral na lei? 
1!: o momento de preparar á opinião públlca para o 
voto. 1!: por isso que, até por lei, está criada a época da 
campanha eleitoral. 

O Sr. Petrônio Portella !ARENA - PI) - EXato. 

O SR. FRANCO MONTORO !MDB - SP) - E, 
nesse período, é concedido aos Partidos um tempo para 
que eles possam debater e preparar a opinião pública. 
1!: claro que tem que ser permanente, mas a própria lel 
fala que, uma ou duas vezes por ano, são obrigadas 
até as estações a irradiarem. Mas. à época da cam­
panha, durante 60 dias, todos os dias, porque é pre­
paração da campanha eleitoral. 

V. Ex.a nega mais uma evidência. lt que quando 
partimos para uma posição errada não encontramos, 
não podemos encontrar raciocinios razoáveis Para jus­
tificar o indefensável. 

Ninguém pode, Sr. Presidente, dizer que é desa­
conselhável. sob qualquer aspecto, um debate sobre 
problemas nacionais. 

Invocou-se a lei. Acabo de citar, e sem contesta­
ção, evidentemente não poderia h a ver contestação, 
que a lei veio para cá com a declaração expressa. e 
reiterada de que ela não visava impedir o debate, mas 
apenas disciplinar, pelos candidatos, o uso da propa­
ganda eleitoral. Fiz uma pergunta ontem. Não fiz 
nenhum desafio a ninguém, como não fiz, aliás, ao 
nobre Senador Petrônio Portella. A referência ao de­
bate público ... 

0 Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl) - V. Ex.• 
dá licença? V. Ex.• generalizou, V . .Ex.• até pluralizou. 
Falou até em lideranças. · 

O SR. FRANCO MONTORO !MDB- SPJ -A re­
ferência ao debate se deu em resposta ao ap~rte do 
Sr. Senador Eurico Rezende, que atacava o MDB de 
falta de autoridade moral, alegando o episódio da 
Assembléia Legislativa de São Paulo. Eu dei as expli· 
cações mostrando que lá havia irregularidades que 
estavam sendo apuradas. O :MDB apura, cria Comis­
sões de Inquérito. E o Governo? 

Houve o debate e seria interessante que houvesse 
um debate público para o esclarecimento da opinião 
pública que fica impedida de ter ace$so aos esclareci­
mentos, porque rádio, televisão, grande parte da im­
prensa não apresentam a versão dos acontecimentos 
na sua totalidade. Há versões apresentadas e preci­
sam um debate sobre os assuntos que deveria ser pú­
blico. Então, houve uma sugestão, ou talvez um con­
vite, não houve a palavra desafio. Em nenhuma opor­
tunidade, desafiei o Ministro, apenas me disseram: 
"O Sr. Ministro informa que a Lei proíbe". Eu disse: 
Peço que ele indique qual é o artigo. 

Agora veio a resposta pelo Líder da Maioria, o 
artigo é 118, com a nova redação que lhe dá o art. 2.0 

da Lei Falcão, que diz o segnlnte: 

"Não será permitida a transmissão de con­
gressos ou sessões públicas realizadas nos anos 
de eleições de âmbito estadual, até 40 dias antes 
ou depois do pleito." 

Sessões públicas. Esse inciso está sujeito ao pará­
grafo único, que diz: 

Parágrafo único. Na transmissão gratuita 
pelas emissoras de rádio e televisão dos con-

gressos ou sessões públlcas, referidos no inciso 
rrr, observar-se-ão as seguintes normas, 

a) as emissoras são obrigadas a rea.llzar, 
para cada um dos Partidos, em rede e anual­
mente, ,uma transmissão de 60 (sessenta) mi­
nutos em cada Estado ou Território, e duas em, 
âmbito nacional, por iniciativa e sob a respon-­
sabilidade dos Diretórios Regional& e Naclonals; 

b) os congressos ou sessões públicas serão 
gravados e transmitidos a partir de vinte e 
quatro horas depois; 

c) não será permitida a transmissão de con­
gressos ou sessões püblicas realizadas nos anos 
de eleições gerais, de âmbito estadual ou muni­
cipal, nos 180 (cento e oitenta) dias que ante­
cedam as eleições e até 45 (quarenta e cinco) 
dia.s depois do pleito; 

d) na transmissão destinada à difusão do 
programa partidário, não será permitida pro­
paganda de candidatos a cargos eletivos, sob 
qualquer pretexto; 

e) cada transmissão será autorizada pela 
Justiça Eleitoral, que fará a necessária requi­
sição dos horários às emissoras de rádio e tele­
visão, mediante requerimento dos Partidos, com 
antecedência de, pelo menos, 30 (trinta) dias 
da data da realização do congresso ou sessão 
pública." 

Trata-se, portanto, de sessões públicas dos Par­
tidos a serem irradiadas gratuitamente. Então, na ir­
radiação gratuita, nos programas dos Partidos é que 
náo é permitido. 

Essa é a única interpretaçãc. 
O Sr. Petrônio Portella C ARENA- PIJ -Permite 

V. Ex.a. um aparte? 
O SR. FRANCO MON'I'ORO (MDB - SP) - Com 

prazer. 
Q Sr. Petrônlo Portella (ARENA - PI) - 1!: evi· 

dente ... 
O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Não, 

não é evidente. Pelo contrário, é evidente o contrário. 
É claro, é matéria que ... 

Q Sr. Petrônio Portella. (ARENA - PI) - V. Ex.• 
não me deixou falar. Comecei, V. Ex.• contestou a pa­
lavra evidente, 

O SR. FRANCO !VlONTORO (1\IDB- SP) -V. Ex.• 
disse que era evide~te. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - PD - Certo, 
mas V. Ex.• não sabe à que eu pr<>tendia dizer. 

O SR. FRANCO 1\IONTORO (MDB- SP) -O >eu 
ponto de vista, é claro. 

O Sr. Petrônio Portella <ARENA - PI) - 1!: evi­
dente, Sr. Líder, que V. Ex.• tem de ver o espírito da 
lei. v. Ex. • não pode dar uma interpretação ti­
picamente literal ao texto. 

O SR. FRANCO MONTORO !MDB - SPJ - Eu 
comecei com o espírito da lei. A lel v;eio não para 
acabar com o debate, pelo contrário. 

O Sr. Petrônio Portella. (ARENA - Pl) - O con­
trário V. Ex.a està dizendo agora, porque tem dito 
sistematicamente que ela veio para acabar com o 
debate. · 

O SR. FRANCO MONTORO (1\IDB - SP) - Não. 
Ela veio apertar a propaganda eleitoral gratuita, que 
restringiu. Mas, cxpressame~te não veJo para acabar 
com o debate político. 
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o Sr. Petrônio POrtella (ARENA - Pll - Descul­
pe. V. Ex.• sitematlcamente tem defendido a tese de 
que a lei veto para acabar com o debate político. Esta 
lei. Agora V. Ex.a, como pretende desenvolver um ou-
tro tipo de raciocínio, literalhm o texto. 1 

O SR. FRANCO MONTORO <MDB -· SP) - Nãb. 
I!: V. Ex.• quem vem dar razão, então, dlzel>do que re­
almente a lei veio acabar com o debate. 

O Sr. Petrõnio Portella (ARENA - Pl) ....:.~ro 
deixar bem claro que esse texto - o fato de ser)tn-a­
tu!to ou não - restringe o debate público e o tira 
exatamente do período eleitoral, deixando, para esse 
período, apenas a propaganda dos candidatos. Os 
Partidos praticamente se entregam à política dos 
candidatos. Eles se apresentam perante o eleitorado 
em função dos candidatos. Este é o problema. · 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Onde ' 
é que V. Ex. • descobriu essa inovação da Lei Falcão? 

O Sr. Petrõnio Portella (ARENA - Pl) - Não é 
a Lei Falcão, não. É interpretação inclusive da Lei 
EleitoraL 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - A 
Lei Eleitoral diz o contrário. Se eu votar num verea­
dor de um partido e votar na legenda de outro par­
tido, o que prevalece? É o voto do partido. Portanto, 
a lei continua a dar ao partido a proeminência. 

O Sr. Petrõnio Portella <ARENA - Pl) - Não. 
Se V. Ex.a votar num candidato e na legenda de ou­
tro partido, o voto estará nulo. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Não. 
A Lei Eleitoral diz claramente: .. prevalece o partido". 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA·- PI) -Não te­
nho certeza. Confesso a V. Ex.a que não estou rigoro­
samente a par. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB ...:... SP) - Mas 
eu informo a V. Ex.a. que estou rigorosamente seguro 
de que esta é a verdade. E portanto esta interpre­
tação ... 

O Sr. Petrõnio Portella (ARENA - Pl) - Então, 
está certo. Mas quero deixar bem claro a V. Ex.a. o 
seguinte: os candidatos passam a ser fundamentais 
quando se instaura o processo eleitoral. Isto não quer 
dizer que os partidos deixem de existir. Ao contrário, 
os partidos demonstram sua importância perante o 
eleitorado, inclusive, apresentando os melhores can­
didatos. Até porque, se não apresentarem bons can­
didatos, às vezes, a própria legenda pode ser pre­
judicada pelo julgamento do eleitorado. O seu argu­
mento não invalida o meu. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - O 
meu argumento exclui totalmente a interpretação da­
da por V. Ex.a. e, parece-me, sem nenhuma contesta­
ção. Veja o artigo 118 citado por V. Ex.•. Ele diz: 

"Os Partidos terão função permanente 
através: 

III - da promoção de congressos ou ses­
sões públicas para a difusão do seu programa, 
assegurada a transmissão gratuita, pelas em­
presas de rádio e televisão;" 

Adiante, a alínea c do parágrafo único citado por 
V. Ex.• diz: 

c) não será permitida a transmissão de con­
gresso ou sessões públicas realizadas nos anos 
de eleições gerais, de âmbito estadual ou mu­
nicipal, nos 180 dias que antecedam as eleições 
e até 45 dias depois do pleito." 

O que não se permite C: que o part1do Ia;;a um 
congresso ou sessão pública para transmissão gratu!-

ta. O que esse artigo proibe é a transmissão gÍoa­
tuita, ao contrário do que pretendia o nobre Senador 
Jarbas Passarinho. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl) - Não 
são gratuitas, Sr. Senador. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Não 
permite. 

O Sr. Petrônio POrtella (ARENA - Pl) - A gra­
tuidade é uma conc·essão; a outra é uma restrição. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Isso é 
acessório. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl) - Mas, 
importante. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - lt 
claro que a lei se refere aqui expressamente a con­
gressotf e a sessões públicas dos Partidos. O que se 
pretende, nobre Senador, não é isto. É um debate a 
exemplo do que hOUve cOm o Senador José Sarney, 
a exemplo do que houve entre o Senador Paulo Bros­
sard e o Vice-Governador de São Paulo. São debates 
sobre problemas nacionais. Não é um congresso ou 
sessão pública de Partido. 

O Sr. Petrõnio Portella (ARENA - Pll - Permi­
te V. Ex.• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - COm 
prazer. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl) - V. Ex.• 
parece que, para defender sua tese, gostaria de até 
ter infringido a lei. Assim teria validade sua argu­
mentação. Tenho certeza de que o debate do Senadm 
Paulo Brossard foi anterior. Portanto, não incide na 
faixa proibida anterior ao pleito. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Ago­
ra V. Ex.• se apega à data da lei. 

O Sr. Petrônio Portella <ARENA - Pl) - Mas, 
evidente. Tenho que me apegar ao dispositivo da lei. 

O SR. FRANCO MONTORO (1\IDB - SP) - V. 
Ex.a acha que esse debate entre o Senador Paulo 
Brossard e o· Vice-Governador de São Paulo estava 
encaixado neste dispositivo de lei? 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl) - Eu não 
diria encaixado. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Cabia 
nesta Lei? 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl) - Não! 
O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) -Não! 

Mas se fosse agora? 
O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl) - Agora 

eles não seriam permitidos. · 
O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Seria 

uma sessão pública de partidos? 
O Sr. Petrônio Portella (ARENA - PI) - Os de­

bates não SP>'<\m permitidos. 
O SR. l .u'ICO MONTORO (MDB - SP) - O 

meu debate com o Senador José Sarney, o debate do 
Senador Paulo Brossard com o Vice-Governador de 
São Paulo, se ·fossem agora, V. Ex. e.· os consideraria 
sessões solenes? 

O Sr. Petrõnio Portella (ARENA - Pl) - Não! 
Sessão solene jã fica por conta de V. Ex.a. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Ses­
sões públicas? 

O Sr. Petrõnio Portella (ARENA - Pll - Sessões 
públicas todas são. E a lei não deu definição do que 
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seja sessão pública, razão pela quai V. Ex.a não po­
derá fazer a distinção. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - V. 
Ex.• leu: 

"Na transmissão gratuita pelas emissoras 
de rádio ... " é o artigo lido por V. Ex.• " ... de 
rádio e televisão dos congressos ou sessões pú­
blicas, referidos no inciso m ... " 

Quais são eles 'I' 
"Art. 118. Os Partidos terão função per­

manente através: 
m - da promoção de congresso ou sessões pú­
blicas para difusão do seu programa, ... 

Ê evidente que a interpretação só é a das ses­
sões públicas dos partidos. 

Veja que, a ser verdadeira a interpretação !!ada a 
todo o discurso armado por V. Ex.""', se ele fosse vá­
Ildo ... 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl) - Foi 
toQ.o improvisado; garanto a V. Ex.a Não houve ar­

. mação prévia nenhuma. 
O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - O que 

salva realmente é o improviso. Porque se ele tivesse 
sido um discurso pensado e elaborado previamente ... 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl) - Não! 
Foi pensado, sim. Eu não sabia que, quando V. Ex.a 
improvisa, V. Ex. a não pensa. Agora, portanto, saberei 
ser mais indulgente com o ilustre Líder. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - ... 
ele teria conseqüência de vedar esse debate em qual­
quer eleição, não apenas nas municipais. 

Então, no futuro, também não vamos ter - quan­
do houver eleição para Deputados estaduais, Depu­
tados federais e Senadores - mais o debate; ele não 
será mais possível. Ora, campanha eleitoral sem de­
bate, só para provedor da Santa Casa de Misericórdia, 
ou então para candidato a governante em país totali­
tário, onde a eleição é nomeação. Porque ou há cam­
panha eleitoral e há debate - e o Pais só tem vanta­
gem nisso; forma-se a opinião pública pelo de-
bate- .. . · 

O Sr. PetrônÍo Portella (ARENA - PI) - Per­
mite V. Ex. a. um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO <MDB - SP) - Não 
se confunda o debate parlamentar com o debate pú ... 
blico. O debate parlamentar é bom, é necessário, tem 
todas as qualidades que aqui foram referidas, mas con­
vém que esse debate seja levado a público, que seja 
conhecido da opinião pública. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - P!) - Per­
mite, Senador? 

O SR. FRA..'ICO MONTORO <MDB - SP) - O 
importante, numa campanha eleitoral, se se quer a 
participação da população, é que ela seja informada, 
esclarecida, que ela tenha a oportunidade de co­
nhecer os dois lados da verdade. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - PI) - Per­
mite o aparte, Ex.a.? 

O SR. FRANCO MONTORO <MDB - SP) - Com 
prazer. 

O Sr. Petrônio Portella r ARENA - PD - Onde 
V. Ex.• debateu com a opiniáo pública, nas eleições 
de 1974? 

O Sr. Petrônio Portella <ARENA - PI) - V. Ex." 
não dialogava, simplesmente repetia, em todos os lu­
gares, isso sim, trechos previamente armados; eu não 

1 diria urdidos, em homenagem a V. Ex.a. 

O SR. FRANCO MONTORO CMDB - SP) - Pode 
usar a expressão. V. Ex.a é livre. Mas provo que era 
verdadeiro. Escrevi um livro e levei o primeiro exem­
plar ao Senhor Presidente da República, com a do­
cumentação. Ali está todo o fundamento que se disse. 

Mas V. Ex.• me pergunta: onde o debate? 
O debate estava precisamente naquilo que a Lei 

Falcão tirou. Mas é outro caso. Ali, havia o debate 
porque havia um programa de ARENA e outro do 
MDB. Nós íamos ao Programa e dizíamos uma coisa 
e meia hora depois V. Ex.e.s podiam dizer que era o 
contrário. É o debate. A opinião pública ouvia as duas 
versões. Reiembro à memória de V. Ex.• que houve 

· também memoráveis debates. 
O Sr. Petrônio Portella (ARENA - PI) - Não. 

Memoráveis não. 
O SR. FRANCO' MONTORO (MÍ>B - SP) - Em 

São Paulo, no Rio Grande do Sul. 
O Sr. Petrônio Portella (ARENA - PI) - Houve 

um, no Rio Grande do Sul. 
O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP) -Houve 

vários outros. No Rio Grande do Sul, houve um de-
. bate famoso de repercussão nacional entre o Senador 

Paulo Brossard e o candidato da ARENA ao Senado 
Federal. E, veja como está errada a tese de V. Ex.• 
Nesta campanha municipal mesmo; há dois candi­
datos a prefeito numa cidade. Há estação de rádio 
no lugar. Por que não permitir que o candidato a pre­
feito vá à televisão e diga: "O meu plano é este. Faço 
tais criticas à atual administração municipal, ou faço 
tais elogios". O outro, então, aponta o seu ponto de 
vista. Não. Este é um retrocesso da maior gravidade. 
Quer-se que o povo vote, sem ouvir o debate, sem ou-­
vir um esclarecimento. O debate é normal em todos 
os países do mundo, pelo menos nos cultos e civili­
zados. V. Ex.a. se incomoda um pouca, quando faço 
referência a isso. Mas, assim procedo, para exaltar o 
apreço em que tenho o Brasil. O Brasil é um pais que 
merece. O povo brasileiro tem direito a não ficar su .. 
jeito ao monólogo laudatório como está acontecendo. 
Esta é a realidade que nenhuma argumentação pode 
encobrir. A maior dose publicitária hoje - informo a 
V. Ex."-, ao Congresso Nacional e à Nação, repito, à 
Nação - o dobro da maior imprensa publicitária é 
ocupado pelo Governo, no monólogo laudatório das 
suas imagens, das suas iniciativas e, não se permite 
à Oposição uma palavra. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - PI) - Permi­
te V. Ex.• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Ali 
não se está noticiando apenas a ligação de um cano 
d'água, como disse V. Ex.1\ ou uma ponte; ali está se 
dando uma interpretação, elogiando as medidas go­
vernamentais, como se elas fossem todas certas e que 
tudo está caminhando muito bem. E, quando se faz 
uma crítica, é a resposta que ouvimos, ainda agora., 
neste plenário: antipatrlótico. Antipatriót!co, por 
quê? 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - PI) - Permite 
V. Ex.o. um aparte? · 

O SR. FRANCO MONTORO (1\IDB - SP) - O 
patriotismo tem como fundamento a verdade. Con­
trário então, ao patriotismo, são aqueles que ocultam 
a verdade. São aqueles que pintam um quadro cor de . . ' . ·- - .. ~· -~ 
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dade, e não de fachada e de aparência, que o povo 
brasileiro ouvisse ambos os lados e, depois, decidisse: 
é isso que não se está querendo. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl) - Permi-
te V. Ex.• um aparte? · 

O SR. FRANCO MONTORO !MDB - SP) -
Razões, sofismas em relação a artiguetes de lei não 
têm a menor procedência. A realidade dura e crua 
é esta. ',,. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pll - Per­
mite V. Ex.• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SPJ - A 
opinião pública está sendo, permaner...temer.te. acio­
nada pelos grandes meios de comunicação, através 
de uma propaganda maciça, orientada e preparada 
por uma assessoria de re1.aç.ões públicas do Governo 
que foi criticada no início desse Governo, que foÍ 
deixada de lado, porque eram aquelas operações , 
impacto, que, na realidade, causaram um grandé' 
mal ao País. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl) - Per­
mite V. Ex.a um, aparte? 

O SR. FRANCO .YIONTORO (MDB -< SP) -
Agora, em véspera de eleições - e é só em véspera 
de eleições, Sr. Presidente -, restabeleceu-se essa As­
sessoria, deu-se uma prioridade absoluta e os 100 
milhões de brasileiros estão sendo sujeitos a uma 
propaganda dirigida, sem a possibilidade da contra­
dição, do diálogo. 

O que o l\IDB quer, em nome do povo brasileiro, 
é que se substitua o monólogo laudatório pelo diá­
logo democrático. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl) - Per­
mite V. Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SPJ - Nem 
J&so, nem mesmo um debate entre os Líderes ... 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pil - V. Ex.• 
me interrompe toda hora, aparteando-me, e não quer 
me conceder um aparte ... 

O SR. FRANCO MONTORO <MDB - SP) - ... 
de Governo e Oposição, por iniciativa e sob a direção 
da Associação dos Cronistas Parlamentares, dos cro­
nistas políticos de Brasília, se permite e invoca-se a 
lei. 

~. realmente, lamentável, Sr. Presidente. 
Se falo com alguma veemência, é porque estou 

consciente, Sr. Presidente, de que temos uma respon­
sabilidade para com o País - se estamos na vida 
pública, não é para defender cargos ou para agradar 
a poderosos. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pil - Per­
inite V. Ex.a um aparte, até para descansar um pouco 
do ímpeto do seu pronunciamento? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - ll: 
para exercer, realmente, algo que po.ssa beneficiar, 
objetivamente, o povo brasileiro. ll: triste, é profun­
damente triste, Sr. Presidente, que se negue à Nação 
a possibilidade de ouvir, pelo menos no debate, as 
versões de ambos os Pa:t:tidos. A opinião pública terá 
que se contentar com a verdade do Governo. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - PI) - Per­
mite V. Ex.a. um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB-SP)- Po:is 
não. ouço o aparte de V. Ex.• 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pil - Sr. 
Presidente, acho que vou, doravante, infringir o Re­
gimento Interno, permanentemente, enquanto estt-

ver na tribuna o Sr. Senador Franco Montoro, porque 
8, EJ;,6 me perturbou, de forma sistemática o dls­
cursó, sem me pedir apartes. Eu fico a sollcitar•lhe 
a -.t€es e s. Ex.•, obstinadamente, a négar-me, de 
. rte que a Taquigrafia nem registra, pois parece 

á tem cerimônia de regiStrar os insistentes pe­
didos. 

V. Ex.• labora num equívoco fundamental. 
V. Ex.• 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) -
Quisera eu que V. Ex.a. me convencesse. Eu fcaria 
multo feliz. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - PI) - .. c 
V. Ex.• quer sair da condição de Partido, para se 
colocar numa posição de entidade diretamente a 

. contrapor-se ao Governo. E o contendor do MDB é a 
. ARENA. O que é dadó à ARENA é dado a V. Ex. ao 

OS erros, os desacertos porventura, verificados por 
parte do Governo, nos são debitados. E V. Ex.a.s nos 
debitam; como, aquilo que, porventura, o Governo 
venha a acertar, a nós nos deve ser creditado. Agora, 
V. Ex.a querer que o Governo silencie sobre o que faz, 
sobre o que constrói, sob o fundamento de que deve .. ·. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Não, 
eu protesto que ele silencie a Oposição. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- PI) -V. Ex.• 
deixa que eu termine de falar? 

Não, há paridade de situações entre a ARENA e 
o MDB. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Não 
tem um milésimo ... 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl) - V. Ex.• 
não pode ter paridade com o Governo, é evidente 
que não e seria um absurdo! 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB SP) -
ARF;NA é Governo. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pil - Não 
coloque a situação nesse plano. ~ um plano inteira­
mente falso. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - No 
entender de V. Ex.a 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl) - Não! 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Essa 
é a verdade! Essa é a verdade e é por isso que não 
querem o debate. Essa é que· é a realidade. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - PI) - V. Ex.• 
sabe que, diariamente, V. Ex.as inclusive, para certos 
efeitos, quando querem falar, por exemplo, sobre a 
índole do Regime, fazem questão de dizer que a 
ARENA não é Governo, que a ARENA está fora do 
Governo, não participa das decisões nacionais; para 
efeito eleitoreiro, para efeitos facciosos, neste mo­
mento, estabelecem deduções: a ARENA é Governo, 
para concluir que devem ter as mesmas regalias do 
Governo e náo da ARENA. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Não. 
Não são deduções. Quem diz que ARENA é Governo 
é a própria ARENA. São os cartazes dela. Eu não 
disse isto não! 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - PI) - Acho 
que a ARENA é Governo, tem o ônus e a vantagem 
de ser Governo. Mas, nem por isso o MDB pode se 
situa.r no plano do Governo. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB -- SP) -
Que!ll diz que a ARENA é Governo são os seus pró-. 
prios cârtazes. Não estou deduzindo nada ... 
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O Sr. Petrônio Portella <ARENA - Pl) - Estou 
mostrando as Incongruências de V. Ex.'" v. Ex.a ar­
gumenta para determinados efeitos de uma forma e, 
quando quer atingir determinados fins, se contra­
diz ... 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Sei 
gue a ARENA não é Governo, mas o povo fica pen­
sando que é. 

O Sr. Petrônio Portella <ARENA - PI) - Essa, 
por sinal, é a preocupação da Oposição: substimar o 
povo. 

O SR. FRANCO MONTORO <MDB - SP) - Nós 
estamos no plano da propaganda Sr. Presidente, e 
na propaganda a ARENA é mestra ... 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - PI) --" E nis­
so o mestre é V. Ex.a e, sobretudo, no monólogo. 

O SR. FRANCO MONTORO <MDB - SP) - Sei 
que a ARENA não é Governo; todo mundo sabe. Mas, 
a propaganda diz assim, está na propaganda da 
ARENA. 

Esta dl.<!cussão é sobre o quê? É sobre propagan­
da. O~ cartazes de propaganda da ARENA dizem: 
"ARENA é Governo". 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Permite 
V. Ex.• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - E 
na televisão se diz: "O Governo faz Isso, faz aquilo 
etc.''. 

Os publicitários de São Paulo se reuniram - e 
não são do MDB - e um deles disse: "O silogl.<!mo é 
simples: Governo é ARENA. O Governo está fazendo 
Isso e aquilo. Logo, vote na ARENA". 

É o raciocínio feito por um publicitário que com­
pareceu a este Congresso onde foram apresentados 
esses dados que estão nos jornais e que todos podem 
ler. 1t impossível negar a evidência. O certo é que 
essa propaganda maciça está sendo feita continua­
mente. Inclusive posso dar detalhes a V. Ex.a 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - PIJ - V. Ex.a 
me permite? 

O SR. FRANCO MONTORO CMDB - SP) - Da­
rei alguns detalhes a V. Ex.a: 

" ... verificou-se ultimamente um impressio­
nante aumento no ~olume de tnensagens patro­
cinadas pelo Governo federal, através da ARP 
- Assessoria de Relações Públicas da Presidên­
cia da República. De tal forma, que a ARP se 
tornou hoje a maior anunciante da TV brasi­
leira, com um volume publicitário equivalente 
ao dobro do segundo maior anunciante, a Ges­
sy Lever". 

Continuando: 
"De março a setembro, foram feitos 36 fil­

mes, trocados de 15 em 15 dias." 
Se V. Ex.a quiser, posso dar-lhe, depois, a inci­

dência atestada pelos órgãos que controlam a publi­
cidade. Então, são horas seguidas ... 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB-RJ) -V. Ex.• 
me permite? 

O. SR. FRANCO MONTORO (MDB- SPl -O 
texto começa com esta observação: 

"Num dia comum do mês passado, o apa­
relho de TV de um eleitor qualquer da Capital 
paulista exibiu noventa minutos de publicida­
de do Governo Federal divididos pelos seis 
canais e fragmentados em curtas e repetidas 

mensagens que se encerravam, até alguns dias 
atrás, como o "slogan" "Este é um País que 
vai pra trente", ora suprimido," 

Esta informação é. dos publicitários de São Paulo; 
eu não estou dentro da publicidade. É o dado que ai 
está, e que precisa ser conhecido. 

Diz V. Ex,a que isso não influi nas eleições, e 
que um debate entre mim e V. Ex.a iria influir. Mas 
influiria beneficamente, porque estaríamos os dois. 
Democracia é diálogo, é debate ... 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pil - E é o 
que nós estamos fazendo em termos de igualdade 
com o Partido de V. Ex.• 

O Sr. Paulo Brossard <MDB - RS) - Permite­
me, nobre Senador? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SPl - É 
o que estamos fazendo aqui, com 60 ou 100 pessoas 
presentes, no máXimo. E não são 100 pesso~s que 
votam. São 100 milhões de brasileiros que assistiriam 
ao debate. A diferença é de apenas alguns zeros. É 
para isso que se descobriu, e que estão hoje em evi­
dência extraordinária, os meios de comunicação de 
massa: a Televisão e o Rádio, que são os grandes 
meios de comunicação. 

O Sr. Petrônio Portella <ARENA- Pil -V. Ex. a 
deveria apresentar um projeto de reforma constitu­
cional, para rnudar a Constituição. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Há 
até um dispositivo. que é uma lei especial, chamada 
Lei Falcão, que disciplina a esse respeito. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pil - Dentro 
desse raciocínio, V. Ex,a deve proceder à retorma 
Constitucional, mudando a estrutura do regime. 

O Sr. Paulo Brossard <MDB - RS) - Permite, 
nobre Senadot? 

O Sr. Petrônio P<>rtella (ARENA - Pll - Por­
que V. Ex.a, assim, não tem acesso às grandes mas­
sas populares. 

O Sr. PaUlo Brossard <MDB - RSl - Permite­
me, nobre Senador? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - A 
reforma constitucional a que V. Ex.a se refere seria 
decidida por uma assembléia eleita pelo povo ou 
decretada por algum poder militar? 

O Sr. Petrônio Po-rtella (ARENA - Pil - Como? 
O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - A 

reforma constitucional a que V, Ex. a se refere seria 
feita por representantes do povo ou seria decretada 
por uma autoridade excepcional? 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - PI) - Esta 
seria de V. Ex.a, porque V. Ex.a não se sente bem 
cumprindo o dever, contribuindo para o seu Pais, 
na Assembléia a mais alta da República, simples­
mente porque ou a sua voz ou a sua figura não são 
ouvidas nem vistas pelos 100 milhões de brasileiros. 
Está querendo de qualquer forma, acesso ao Rádio 
e à Televisão,' talvez porque sua vocação seja essa. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Vou 
tomar a palavra de V. Ex.a ao pé da letra. Se é esta 
a dificuldade, neste momento retiro-me e serei subs­
tituido pelos Senadores Paulo Brossard, Marcos Frei­
re ou qualquer um dos nossos companheiros. E terá 
desaparecido, totalmente, o pretexto secundário, in­
delicado, a que V. Ex.a está recorrendo, neste mo­
mento. Em assunto dessa natureza, não deviam 
entrar argumentos de vaidade pessoal ou de ames­
quinhamento de personalidades. Mas, retiro-me, e 
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fica o Senador Paulo Brassard, para, em nome do 
MDB, discutir com V. Ex.a. ou com quem V. Ex.a. 
indicar. Mas há de ser entre o MDB e ARENA, e 
tirando-se questões pessoais. Não é assim, não é mi­
nimizando, não é personificando, não é diminuindo 
a importância do problema. O importante é o debate. 

O Sr. Petrõnio Portella (ARENA - PD - Se 
atingi V. Ex.a, é porque V. Ex.a, de fato, é aquilo que 
estou imaginando. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Permite o 
nobre Senador? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Des­
culpo a imaginação de v. Ex.a E V. Ex.a é responsá­
vel por ela. Nós estamos discutindo casos objetivos, 
fatos objetivos e coisas muito sérias para o Brasil. -

O Sr. Petrõnio Portella (ARENA- Pl) -V. Ex.• 
agora aprendeu a gritar. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Per­
guntou V. Ex.a: "A constituição feita por V. Ex.a"? 
Se fosse feita por mim, seria a exemplo de países 
como os Estados Unidos, como a França, a Alemanha, 
a Inglaterra. Não seria como a da Alemanha nazista, 
ou como da Rússia comunista, porque lá o tipo de 
constituição é de outra forma. 

Aceito as constituições e respeito aquele princípio 
que está no art. 1.0 da nossa Constituição e no art. 
1.0 da Declaração Universal dos Direitos do Homem: 
"Todo poder emana do povo e em seu nome é exer­
cido." 

A nossa função é esta. 
O Sr. Petrõnio Portella (ARENA - Pl) - Não 

parece. 
O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Não 

nos ameaçam; não nos amedrontam; não exercerão 
nenhuma pressão sobre nós, porque o nosso objetivo 
é apenas um: dar testemunho de que aquilo que aí 
está, está errado; de que se está enganando o povo, 
com uma propaganda unilateral e não permitindo à 
Oposição ir aos meios de comunicação dizer uma pa­
lavra de esclarecimento. t com o nosso protesto que 
isso se faz. Protesto respeitoso, fundamentado e in­
dignado. 

Ouço a palavra de V. Ex.a, Senador Paulo Brossard. 
O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Está V. Ex.• 

fazendo muito bem ao distingüir dois tipos de men­
sagens, que podem ser feitas pela televisão, sem pre­
juízo do outro, sem falar da mensagem puramente 
publicitária, meramente publicitária, da qual, aliás, 
o Governo tem usado e abusado. Mas, é possível que 
um debate na televisão tenha objetivo imediatamen­
te eleitoral. E é possível que o debate tenha um obje­
tivo precipuamente político, ainda que possa ter, in­
diretamente, uma repercussão eleitoral. Se a Lei Fal­
cão proibiu o debate, com finalidade eleitoral, tal 
como existia até aqui, como existiu ainda nas elei~ 
ções de 1974, ela não excluiu o grande debate político, 
no seu amplo sentido. Foi, aliás, o que acentuou, 
repetidas vezes, o Relator do projeto, que veio a con­
verter-se na Lei Falcão, o nobre Senador Jarbas 
Passarinho, como, há pouco, V. Ex.a lembrou, e lem­
brou com toda a propriedade e exatidão. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP) -Com 
a concordância tácita de toda a casa. 

O Sr. Paulo Brossard <MDB - SP) - E S. Ex.8 , 

que estava no Plenário, não objetou, não embargou 
a sua declaração, como não poderia fazê-lo. real­
mente, porque, quando dizíamos que ia acontecer o 
que está acontecendo S. Ex.a contestava que nada 
impedia que houvesse' o debate político, na televisão. 

O que estaria proibido era o acesso ao rádio e à tele­
visão dos candidatos a Prefeito e candidatoS à câ­
mara Municipal. Mas, sobre a importância de um' 
debate político. no seu mais alto sentido, sobre gran­
des problemas nacionais, creio que ninguém possa 
negar. Especialmente numa fase de dificuldades, esse 
debate seria da ntaior importância nacional. Só po­
deriam advir vantagens de um debate nacional, sobre 
temas nacionais, através de uma nação inteira e 
debate no qual, naturalmente, tomariam parte as 
pessoas mais qualificadas e mais competentes, tanto 
do lado do Governo como do lado da Oposlqão. Mas, 
em matéria de debates políticos, no Brasil à televi­
são é permitido apenas retransmitir em i~glês, de­
bate havido no estrangeiro por homens públicos 
estrangeiros, sobre problemas estrangeiros. A televi­
são brasileira pode retransmitir, como já retransmi­
tiu mais de uma vez, o debate entre os Srs. Ford e 
Carter, em inglês, sendo eles candidatos à Presidên­
cia dos Estados Unidos. Agora, em língua nacional, 
homens públicos brasileiros, sobre problemas brasi­
leiros, isto é proibido à televisão e ao rádio brasi­
leiro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - 13P) - Pela 
Lei Falcão ... 

O Sr. Petrõnio Portella (ARENA - PI) - V. Ex.• 
me permite um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - ... 
esse Fs.lcão deveria ser julgado. 

O Sr. Petrõnio Portella (ARENA - PD - V. Ex.• 
me permite? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Com 
prazer. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - PI) - Fico feliz 
em ver V .. Ex. a voltar à serenidade. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Só 
com prazer, porque, inclusive, o calor do debate faz 
parte da importância. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - P!) - Já es­
clareci bem minha Posição pessoal em face do pro­
blema: sou pelo debate, embora, às vezes, dê a um 
certo tipo de debate o valor relativo que ele deve ter 
e não obstante considerar, também, que há recintos 
onde o debate é mais produtivo e mais fecundo, no 
caso este plenário, Entretanto, digo a V. Ex.a que 
pessoalmente, abstraído dos imperativos legais, com­
p:utilho da itiéia de que o di~logo é .sempre interes­
:.:;.:,nte para todos o;; brasileiros, sobretudo para aque­
les que têm problemi:s a resolver e soluções a apon­
t.:.Lr à Nação. Haja Vibta o exemplo, ainda há pouco 
dJ.do mc..gistralmente por aquele que negou haver no 
Brc.:.sil t;ü deb9.te, o ilustre SenaC:or Paulo Brossard, 
que o sustentou não faz muito, em São Paulo, com o 
Vice~Covernadcr d~lquele Estado, prova de que debate 
há, e deve haver entre aqueles que têm contribuição 
íntelectuai a oferecer ao País. Quero dizer a V. Ex.a, 
uma vez mais, que, não obstante as suas estrldências 
no atacar mais do que no negar, gosto de debater 
com V. Ex.a 

O SR. FRANCO 1\IONTORO (MDB - SP) O 
prazer é recíproco. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl) E 
estarei sempre à sua disposição ... 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - En­
t5.o vamos a!l debate. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - ~ · ... ·e 
certo de que é afirmando e negando, evit .... uúO situa­
ções artificiais, con10 a de quc.rer que um partido se 
sobreponha ao outro, nivelando-se ao Governo, é que 
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haveremos de transformar este País num país ver­
dadeiramente democrático. Quero, sim. que cada vez 
mais os nossOs d-ois partidos enriqueçam o debate de­
mocrático, dando a sua contribuição para os proble­
mas brasileiros. Sr. Senador Franco Montara, não veja 
na maneira de eu defender os meus pontos de vista 
mais do que o propósito de dar a minha contribuição 
sincera àquilo que :::e debate. Não tenho .outra preo­
cupação. Abstraio~me inteiramente de pessoas, até 
porque não tenho nada de pessoal contra V. Ex.8 Ao 
contrário, tenho exaltado quantas vezes o destemor 
com que V. Ex.a. se desempenha na tribuna, do seu 
ofício e a contribuição que V. Ex.a. dá às instituições 
democráticas. 

O SR. FRANCO lHONTORO (MDB - SPl - Mui­
to obrigado a V. Ex.a 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pll - O certo 
é que eu não poderia ter melhor contendor para um 
debate, e que Deus me ajude sempre a me defender 
do talento de V. Ex.a, dand<J-me as provisões do que 
é autêntico e verdadeiro, que são também a matéria­
prima que me alenta neste meu dia-a-dia de luta 
com V. Ex.a 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SPl - Agra­
deço as palavras de V. Ex.a e fico muito satisfeito e 
até esperançoso ainda, de que o debate venha a se 
realizar. Diz V. Ex.a que ele .se realizaria, não fosse a 
vedação legal. Se conseguirm-os demonstrar - e penso 
que não será difícil - que a "Lei Falcão" não proíbe 
esse debate, ele poderá ser travado. Vamos, quem sa­
be, recorrer aos meios de interpretação que tornem 
inequív<Jca a interpretação aqui defendida por nós, 
pelo Senador Paulo Brossard e, tenho a certeza, por 
todos aqueles que fe demorarem no exame desse texto 
legal. A .. Lei Falcão" não proibe um debate como 
aquele que havia sido projetado peJa Associação dos 
Cronistas Políticos. 

Verificada. a precedência ou a permissão legal 
para esse debate, ele poderá ser travado, se bem en­
tendi as palavras de V. Ex.a. 

Vamos nos empenhar nessa interpretação. Está 
colocado o problema. Se a interpretação demonstrar 
que a lei permite, o debate será travado. 

Fico muito satisfeítD com isso, porque, pessoal­
m·ente, nfro tenho a menor dúvida de que a Lei Fal­
cão refere-se, . ai, expressamente aos programas dos 
partidcs polític-os a serem transmitidos pela transmis­
são gratuita; é outra hipótese do debate a que nos 
referimos. 

De qualquer maneira, Sr. Presidente, quero con­
cluir as minhas observações, destacando a importân­
cia e a validade de um debate dessa natureza. 

Acaba de ser lembrado o debate havido nos E.s­
ta.d()S Unido.s, tran~mitido para o Brasil. A informa­
ção que se tem é que quarenta milhões de brasileiros 
ouviram o debate de dois homens públicos - Ford e 
Carter - soQre problemas americanos. 

Que legisla(.'ão será esta que permite a transmis­
são âe debate sobre problemas americanos por estran­
geiros e não permite o debate de problemas brasilei­
roE:, por homens públicos do Brasil? Seria o caso de 
se perguntar aD Presidente da ARENA, que país é 
este, ... 

O Sr. Petrônio Port<>lla !ARENA - PIJ ·- V. Ex.• 
me permite? 

O l 'RANCO JIIONTORO (MDB - SP) - ... 
em que se permite a irradiação de um discurso d<>s 
norte-americanos e não se permite o debate dos bra­
sileiros? 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA·- PI)- V. Ex.• 
S8.be a natureza das eleições que se processam no 
Brasil. Não há similitude, absolutamente. Já deixei 
bem claro que, no caso, o que se exibiu foi mais o 

. desempenho de dois homens públicos que pleiteavam 
e pleiteam votos nos Estados Unidos da América do 
Norte. O que não se cuidou foi da solução de pro­
blemas norte-americanos, esse o problema posto nos 
seus devidos termos. O mais, é simplesmente querer 
valorizar esse tipo de diálogo, que não desprezo, mas 
que lhe dou o valor relativo que ele tem. 

O SR. FRANCO MONTORO <MDB - SPl - Sr. 
Presidente, argumentávamos: a lei. .. 

• O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto. Fazendo 
soar a campainha.) - Lembro ao nobre orador que 
seu tempo está esgotado, e com a tolerância que a 
Mesa t-eve para com o Líder da Maioria. 

O SR. FRANCO MONTORO !MDB- SPJ - Agra­
deço a V. Ex.a e estou, por isso, chegando às conclu­
sões de minhas considerações. 

.Sustentamos, Sr. Presidente, que a Lei não veda 
e mencionamos o espirito da Lei, expressamente de­
clarado pelo Relator e por todos aqueles que acom­
panharam sua tramitação nesta Casa, o Projeto não 
pretendeu coibir os debates, mas apenas disciplinar a 
presença dos candidatos na televisão e no horário 
gratuito. 

A letra da interpretação é aquela que acabo de 
dar e não vou repetir. O que a lei veda são sessões 
públicas dos partidos ou congressos serem irradiada& 
nesse período, mas não um debate que tem outra 
natureza. 

Argumento de reforço: assistimos ao debate de 
estadistas estrangeiros, por que não permitir debates 
d:e problemas brasileiros? 

Outro argumento: recentemente houve debate, 
na "televisão, entre homens públicos, o que prova que 
não há uma vedação legal para esta matéria. 

Mas, Sr. Presidente, permito-me citar ... 
O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pll - Há 

duas premissas. V. Ex.a, primeiro, afirmou que havia 
permissibilidade da irradiação mas não o haVia para 
os problemas brasileiros; depois disse: "há poucos 
dias houve. · .. " 

.O SR- FRANCO MONTORO <MDB - SP) -
CGmpreendo a objeção de V. Ex.a, estou argumentan­
do na forma que se costuma dizer, por redução ao 
absurdo. Negar irradiação de 9ebates no Brasil, e per­
mitir a irradiação desses deb(ttes dos Estados Unidos, 
é um absurdo. li: para se concluir que deve ser per­
mitido também no Brasil. A conclusão é clara. 1l: o 
argumento por redução ao absurdo. Negar-s,e a pos­
sibilidade de debate no Brasil é admitlr-se gue os 
brasileiros não podem e que os estrangeiros podem; 
sustento que os brasileiros podem d·ebater no Brasil, 
que não há vedaçã-O constituci-onal. A argumentação 
é muito no sentido da minha tese, enfraquece a de 
V. Ex.• 1!: por isso que esse argumento é muito válido 
para mostrar uma situação inaceitável. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl) - São 
situações que não se confundem, situações inteira­
mente diferentes. 

O SR- FRANCO MONTORO (MDB - SPl - São 
diferentes, mas as diferenças são no sentido de se 
agravar o problema. 

O Sr_ Petrônio Portella (ARENA - Pll - Não! 
O SR- FRANCO MONTORO (MDB - SP) - 1!: 

diferente mas evidente, para o povo brasileiro inte­
ressa muito mais a eleição municipal do que a elei­
ção que está havendo nos E.stadoa Unidos. 
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O Sr. Petrônio Portell:. (ARENA - PIJ - Mas 
nílo estamos tratando de eleição municipal. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SPJ - Es­
tamos tratando de eleiçílo municipal porque a veda­
ção é por ocasião das eleições municipais. Vamos ter 
eleições municipais e dizem V. EX.as: os problemas 
nacionais não têm nada que ver com as .eleições 
municipais. Então, nas eleições municipais que se 
estão se travando há o interesse em conhecer os 
problemas nacionais e os debates das lideranças, nes­
te sentido, seriam multo válidos. 

Mas, Sr. Presidente, eu concluo lembrando que 
o debate é o tempero normal, é o alimento normal 
das democracias. 

Nos Estados Unidos que estão completando, ago­
ra, 200 anos de normalidade democrática, há uma 
lei Chamada equa.l time - tempo Igual. Se o Go­
verno utiliza o meio de comunicação para uma in­
formação de Interesse político, a oposlçílo tem o di­
reito a tempo igual, é o princípio democrático e de 
justiça. 

Na França há um famoso programa "três ver­
dades" da televtsP-: oficial. Ele se realiza quinze­
nalmente Para o qual são convidados representantes 
da imprensa para funcionar corno perguntadores, um 
representante do governo e um representante da opo­
sição, para debater problemas. O coordenador 0'1 
abrir o programa decla,ra: este programa se chama 
três verdades, aqui vamos ouvir a verdade do governo, 
do outro lado, a verdade da oposição, agora cabe 
a você, telespectador, chegar a sua conclusão; é a 
terceira verdade. É assim que se forma a nn;,.,;;;: 
pública, assim que se, forma a consciência política 
de um Pais. Por que não fazer no Brasil coisa seme­
lhante? 

A luta do MDB, Sr. Presidente, é para estabelecer 
este equilíbrio de publícldade, que é fundamental. o 
mínimo de equilíbrio seria alguns debates, em que 
homens responsáveis, de preferência parlamentares 
debatessem na televisão e no rádio, para que a opi~ 
nlão pública brasileira pudesse ouvi~ as duas verda­
des e não apenas a verdade do Governo. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - IPI!) - Permi­
te V. Ex.• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SPJ - Com 
prazer. 

. O Sr. Petrônio Portella (ARENA - PIJ - V. Ex.• 
esta sendo muito misericordioso conosco, porque, com 
esse seu raciocínio, estaríamos inelutavelmente ex­
cluídos. Haveria a verdade do Governo e haVeria a 
verdade da Oposlçílo. V. Ex.•s repelem a paridade 
conosco. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SPJ - Não 
não. ' 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - PIJ - V. Ex.•s 
querem rivalizar-se é com o Governo. 

O SR. FRANCO MONTORO <MDB - SPJ -
V. Ex.• é Líder do Governo e eu sou Líder da Opo­
sição. O Presidente da República nunca estaria lá 
e nem, necessariamente, Ministros. Nesses programas 
da televisão sertam convidados homens que repre­
sentam o pensamento do Governo, de preferência, 
evidentemente, homens do !Partido do Governo de 
modo que não haveria nenhum problema... ' 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Lem­
bro ao nobre Líder da Minoria que ainda não pudemos 
votar a Ordem do Dia. De modo que1 o seu !.empo 
está esgotado., 

O SR. FRANCO MONTORO (iMDB - SP) - Es­
tou tentando concluir, Sr. Prasidente mas o nobre 
Líder da Maioria me honra sempre com seus apartes. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Mas . 
V. Ex.a não recebendo mais apartes pode terminal 
rapidamente. ' 

O SR. FRANCO MQNTORO (MDB - SP) - I!: 
o que tentarei fazer, Sr. Presidente, contando com 
a. colaboração da Liderança da Maioria para que as-
31m aconte_ça. 

Em duas palavras concluo, dizendo que este deba­
te - este ou outros debates, com essas personagens 
ou outras - é da maior necessidade. E digo mais: 
para o Governo seria uma prova de confiança em si 
mesmo, na sua verdade, nas suas realizações, admitir 
um debate público sobre as suas realizações. O Go-. 
verno nada perderia, ganharia, pelo menos em auto­
ridade, para dizer: não foi apenas a ve:·~hu'~P r'lo 
Governo que a opinião pública brasileira conheceu 

. nesses últimos meses, houve também a possibilidade 
de ser levado ao conhecimento da opinião pública o 
pensamento da Oposlçílo. 

Em suma, toda a nossa intervenção tem esse sen­
tido fundam~ntal: é preciso substituir o monólogo 
laudatório, que hoje domina os meios de comunica­
ção, por um diálogo democrático. Esta, a reivindl­
caçílo do Movimento Democrático Brasileiro. (Multo 
bem! Palmas. l 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Gulomard - José Esteves - Jarbas Pas­
sarinho - Petrônlo Portella - Jessé Freire - Au­
gusto Franco . - Vasconcelos Torres - Orestes Quér­
cia - otto Lehmann - Lázaro Barboza - Lenolr 
Vargas - Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Está 
terminado o período destinado ao Expediente. 

Presentes na Casa, 40 Srs. Senadores. Há nú­
mero regimental para votação. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento 
n.0 492, de 1976, do Senhor Senador Mauro Be­
nevides, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, do editorial sob o titulo "Re­
cursos para o Nordeste", publicado no Jornal 
Tribuna do Ceará. 

Em votaçílo o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram per-

manecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

:SJ O SEGUINTE O EDITORIAL CUJA TRANSORI­
ÇAO É SOLICITADA: 

RECURSOS PARA O NORDESTE 
É fato notório que o Nordeste é uma região sub­

desenvolvida, que precisa· de tratamento especial por 
parte do governo, para vencer suas próprias llmita­
~ões. No contexto desse amparo, figura como neces­
sidade prioritária o aumento de transferência de re­
cursos para implantação de projetos que promovam 
a :J.cr.Ierarà" ''0 desenvolvim·ento, ampliação e mo­
derniz.a.-çiiu u.-LJ.'-é~t:.::; (J.Ue já v;:,w funcionando a con­
tento. 
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Os capitais regionais são reconllecldamente in­
suficientes para conduzir a expansão econômica ao 
patamar da auto--sustentação, que deoende fnnr'l9.­
mentalmcnte do fortalecimento do Instituto de Incen­
tivos fiscais e a captação de meios flrumceiros de 
outras fontes, 

Não se pode obscurecer que o /Presidente Ernesto 
Geisel tem-se mostrado sensível às reivln<licações do 
Nordeste, sempre acolhidas com boa vontade, em 
grande parcela atendidas favoravelmente. Nenhum 
governo revelou maior empenho do que este em des­
centralizar a economia, mediante o fortalecimento de 
áreas menos desenvolvldM, entre as quais, como é 
óbVIo Inclui-se o Nordeste. 

Entretanto, os problemas desta região, por serem 
complt::xos e diversificados, extgem o crescimento de 
recursos que as contlngâncl"-'! não têm permitido 
conquistemos. Dentro de uma estratégia econômica 
global, que abrange todo o pais, somos prejudic9tJo_~. 
de quando em vez, por medidas que nos subtraem 
parcelas si..Ibstanciais de recursos. 

Entende::nos perfeitamente que o país tenba me­
tas va:.i'J-1as 3. atingir, roas lamentamos profundBmPn~ 
te se retirt exatamente do Nordeste os capitais neces ... 
sários à cobertura de tal desiderato. Isto ·foi o que 
acontf'cen recentemente, quando se aumentaram os 
percert·uats dedutíveis do Imposto de Renda para 
impi:n>w\·ão de projetos de florestamento e reflores­
tam~ntn_ 

11 >·cc;;c:"o desse quantitativo fora obtida pelas 11-
dcr;:..n:-:. ;cd.estinas, após uma longa batalha, que 
culm·•,: .. ·.om a expedição do Decreto-Lei 1.376, de 
deze;. · .· de 1974, que diminuía gradativamente os 
desc ··• c_, JR para florestamento e reflorestamen­
to alt· '" Ct<.;ção em 25% a partir de 1978. Essa redu­
ção ~ ·~-~) ~--.;-;:_,~'hltou.se na circunstância de que os pro­
jet'):'. _:_~,,,r·;.-.~8.:s se implantavam quase todos no cen­
tre-~-: 1 ai~::m·yendo recursos antes empregados no 

il. ,-(r_-·.Jt. ·.:1. nordestina foi efêmera, pols um novo 
decrr_,·.·; . j .178- há pouco expedido. revogou o ~nte­
rior e .·:,' ·. m percentuais descontáveis para 35% a 
partir c1c 1:__l7f:. 

A v.c•C ,cação, defendida pelo Ministro da Agr!­
cult\t.:-a, \'isuia a fornecer para os projetos florestais, 
a fim r:Ic- ~tUmentar a produção de m~.téria-rn·imfl. 
destinacts. a fabricação de celulose, artigo de largo 
consuillo h!l,erno e mercado externo praticamente ill­
mitacto. 

o úb.Jetivo é válido, no quadro geral da política 
econo;r.ica nacional, que precisa nos transformar de 
1mpo:rtndor em exportador de uma mercadoria- de 
que o mundo inteiro tem fome crescente. Mas o que 
nos doi é vennos o Nordeste magro .ser dessorado para 
ajudar a engorda de outras .regiões onde a poupança 
privada é infinitamente mais alta e os capitais bem 
mais vul~LD:'losos do que entre nós. 

Qua;•c todos os projetos florestais são Implanta­
dos no ccntro--.sul, onde se localizam as empresas 
que pagam importãncias mais altas de Imposto de 
Renda, as quais preferirão naturalmente investir na 
sua própr.a área aonde podem vigiar mais de per:o 
o emprego de seu dinheiro. 

Com OR percentuais dedutíveis mais baixos, a ba­
lança se ine-linaria a fa-vor do FINOR, aumentando 
o fluxo de <eeurso para o Nordeste. 

O Senador Mauro Benevides focalizou a matérir 
n-o S·.'r-U.CJ, i.::ndo recebido a-poio de vários colegas ,l­
ARENA e do 1-.IDB, ItE.FERENDUM. à sua suges\.f~ '"'e 
negar-se aprovação ao Decreto-Lei 1.478, que modi-

ficou as t«belru; de desconto do IR para florestamento 
e reflorestamento. • 

Vários Senadores arenlstas e emedebistas mani­
festaram-se sobre o assunto, destacando-se o aparte 
do representante da AREJNA do Piauí, Helvídlo Nunes 
que ressaltou a responsabilldade do ex-M!nístro Del~ 
fim Neto no agravamento do desnível entre o Nordes­
te e o Centro--.sul, declarando: "É que a fllosofla del­
finiana de procurar aumentar o bolo, através da ação 
concentrada nas áreas mais desenvolvidas a fim de 
que, depois, se atendesse às menos favoreCidas, aca­
bou pr,.,judicando o Norte-Nordeste e o Centro-Oe3te 
visivelmente". ' 

Esta é a injustiça de Que nós nordestinos fomos 
alvo e que o Presidente G<oisel vem corrigindo, com 
alto espírito nacionallsta. Confiado nessa orientação, 
que tem proporcionado nmn-erosos e importantes be­
nefícios ao Nordeste, temos a certeza de que o Pre­
sidente Geisel, nos dará oportunamente uma c:Jmpen­
sação ))ela redução dos recursos drenados para os 
projetos florestais. . 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento 
n.• 496, de 1976, do Senhor Senador Mauro Be­
nevides, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do discurso proferido pelo 
Senador Danton Jobim, na Associação Brasi­
leira de Imprensa. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram per­

manecer s,entados. (Pausa.J 

Está aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

É o seguinte o discurso cuja transcrição, é 
solicitada: 

"Sr. Presidente do Senado Federal. 
Sr. Presidente da associação Brasileira de Imprensa. 
Sr. Presidente dQ. Conselho Administrativo da ABI. 
Srs. Membros da Mesa. 

Wnhas Senhoras e meus Senhores. 
Talvez possamos atribuir minha escolha para fa­

lar aqui, nest.~ momento, :ao fato de ser eu o único 
Senador que saiu diretamente da imprensa para o 
Senado sem anterior militância partidária. Sempre 
fiz política de fora para dentro, por assim dizer, e 
somente agora a pratico de dentr.ct para fora. Deixei 
de ser espectador para ser protagonista; abandonei 
s. platéia pelo palco, não sou mais o crítico, mas o 
ator. 

Jornalista político, julgava-me obrigado a man­
ter, tanto quanto possível, eqüidistância entre grupos 
e tendências - o que sempre me aconselhou José 
Eduardo de Macedo Soares - guardando fidelidad~ 
apenas a um núcleo de princípios. Mas aprendi tarn ... 
bém. com o mestre inesquecível, como é difícil exer .. 
citar simultaneamente a política partidária e o jor­
nalismo. Ele próprio, que jamais. deixou de fazer am­
bas as coisas, queixava-se da servj~ão pa_rtidâria e. 
não raro a desafia v a com sua pena Indoma vel. 

A observação e a experiência me ensinam que o 
métier de jornallsta e o de político militante devem 
marchar paralelos. Nem podem afastar-se um do ou­
tro nem pod'em estar separados. Para informar-se, 
o ~omentarista poderá guardar o melhor relaciona .. 
mento com o mundo político, mas jamais se deixar 
empolgar por ele, ou nele radicar afi~idades pe_ssoai s 
tão profundas que impeçam a isençao e a obJetivt .. 
dade mínimas pressupostas em quem se ocupa na 
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narrllção de ta'tos políticos e de Interpretá-los.· Esse 
paralelismo das duas funções salta aos olhos. Uma e 
outra podem aproximar-se, jamais poderão, entre­
tanto, cruzar.-se ou justapor-se. ' 

O parlamento_ é o fulcro da atlvlda9e política, 
mas, em sua feiçao moderna, não se concebe sem 
a. im~rensa. Se, nos regimes de opinião, é ele a ins­
tltulçao que suscita e debate, na esfera do poder das 
grandes questões de Interesse público, é ela nÓ en­
tanto, que constitui o foro que alarga e generaliza 
esse debate, metlvando a ação parlamentar com suas 
opiniões e sugestões. 

' Sem o jornaf e outros instrumentos de comuni­
caçãço, que seria o congresso senão um sino a que 
faltasse o badalo, agitando-se Inutilmente no ar? Câ­
mar~ abertas e meios de comunicação aferrolhados 
compoem o quadro das farsas democráticas das di­
taduras camufladas que não ousam dizer o s~u nome. 

O Presidente do Conselho Administrativo da ABI 
Barbosa Lima Sobrinho, citava outro dia Laboulaye' 
num de seus artigo~ do Jornal do Brasil: ••a liberdadé 
de imprensa é a primeira das liberdades, pois que é 
ao mesmo tempo direito individual, direito social e 
a g3:rantia suprema de todas as liberdades públicas 
e pnvadas/' E, acrescenta o constitucionalista e polí­
tico francês, "sem ela (a liberdade de imprensa), não 
haveria segurança para qualquer direito, pois é com 
ela que todos os demais direitos se consolidam". 

Sem dúvida, todos os direitos da pessoa humana 
s~o s?lldários entre si, ·mas a liberdade de expressão 
nao e apenas um dirEl:ito; é ao mesmo tempo uma 
garantia, a g;:Lrantia dos demais. · 

Sabiamente, os norte-americanos colocaram à 
testa de sua Constituição essa regra, até hoje invio­
lada: não se fará lei contra a liberdade de imprensa. 
Criaram os fundadores uma garantia contra os que 
Viessem a conspirar contra o governo de opinião, ba­
seado no consenso geral. Sabiam, em síntese que só 
pode existir governo de opinião onde a imprensa livre 
tenha condições de existir e prosperar. 

A opinião política se informa, e se forma, através 
do perpétuo diálogo entre as vozes parlamentares e 
as dos jornais. São estes que refletem as reações dos 
vários grupos da sociedade· em incessante competição 
de idéias e de interesses. 

Daí o grande respeito gue as assembléias políticas 
devem ter pela atividade dos profissionais que junto 
a elas são credenciados pela imprensa. Na realidade 
eles como que participam da atividade parlamentar. 
De certo modo elas sempre os acataram. Não será 
uma prova disso a ficção da "bancada de imprensa"? 
Não sugere essa denominação a importância em que 
as Câmaras têm os cronistas do dia-a-dia parlamen­
tar? 

"Da Bancada da Imprensa", aliás, vale recordar, 
foi a rubrica mantida muitos anos a fio por esse fino 
jornalista-escritor do Diário Carioca, constituciona­
lista seguro e humanista, que hoje preside com bra­
vura e autoridade a Casa do Jornalista: Prudente de 
Moraes, neto. 

O Senado, Senhoras e Senhores, é uma Casa pri­
vilegiada: sempre contou com o que há de melhor 
em profissionais de imprensa designados para a co­
bertura de seus trabalhos. Chamam-no a Câmara 
Alta, como se a outra fosse a baixa, no regime im­
plantado com a República. Há ficções, como essa, e 
realidades na conceituação que lhe emprestam en­
tendidos e profanos. 

Dizem, por exemplo, que somos a Casa dos Esta­
dos, enquanto ·R Casa da Nação é a outra Câmara. 

Ora, amb~s as Casas são do poYo, pois se constituem · ~ 
PD! eleiçoes diretas e em circunscrições eleitorais 
lclenticas, os Estados. 

Afirmam que somos uma Câmara típica dos pai­
s.es organizados em federação. Mas há países unJtá­
fJ.'?S com duas Câmaras e até se criara.m na Repú-
bliCa Velha, Senados Estaduais. ' 

Asseguram que o Senado é a Câmara revisora, .4 . 
!"f~s, como ele concorre com a outra casa quanto ~-.-_.,.. 
ll11Cia.tiva de leis, esse papel revisor pode sc..r também -~- ~ 
exercido pela outra Casa. 

Agora as realldades, 
, O Senado é, de seu natUral, uma Câmara refle­

XiVa e moderadora. Na verdade, é a Câmara dos maili 
vel~c;?s, descendente em linha reta do conselho d~ 
ancmos, das comunidades primitivas, ou o Senatus, 
dos Romanos, que lhe legou o nome. 

. Para se chegar ao Senado, há condições tmpe. ·' 
dit!Yas para li gra,nde maioria dos lideres politlcos." 
Primeiro, idade m1nima; segundo, escassez das va .. 
ga~, Ap~~s a Casa é b~m menor que a outra; terceiro, 
exigenCifL de boa sa ude para enfrenta r uma campa­
nha polltlca, quase sempre pouco tranqüila na Idade 
provecta, ou cardiológica, como a chamava o nosso 
saudoso Paulo Magalhães. 

_ CJ;eg~u:-se a comparar o Senado a um clube e 
nao ha duvida q~e o é. O pequeno colégio de homens 
maduros e experientes gera, por virtude própria, wna 
atmosfera serena, de cordialíssimo convívio entre seus 
membros, por maiores que sejam as divergências. Tra .. 
balha-se com seriedade em plenário e nas Comissões 
mas há tempo para as efusões de amabilidade e dê 
camaradagem entre uns e outros. O nível cultural 
desse clube, com as exceções de praxe, é bastante 
elevado. O de inteligência, também, pois só por acaso 
atinge lugar tão cobiçado um homem sem qualquer 
talento ou sem a acuidade dos bons políticos. Res­
salvado o meu caso, que é suí generis, como expliquei. 
Dispensando maiores explicações, a realidade é essa 
que acabo de descrever. 

No Império, o Ideal dos talentos promissores em­
penhado~ na vida pública era entrar na Câmara vi­
talícia, uma vez ultrapassado o cabo dos 40, que era 
a idade limite. Havia cadeiras senatórias bem mais 
numetosas que as de hoje. Mas os aspirantes que 
conseguiam ser apresentados pelos Partidos compra­
vam um bilhete de sweepstake: tinham de ganhar 
duas vezes, na eleição, para garantir o nome na lista 
triplice, e na simpatia do Imperador, que nem sem­
pre escolhia o primeiro da lista. 

Citarei apenas dois casos. 
José de Alencar :morreu sem ver a Canaã de seus· 

sonhos, aos 48 anos. Mal chegado aos 40, membro 
do ministério, candidatou-se em vão contra a von­
tade de Pedro n, que argumentava e-star ele ocupan­
do a pasta da Justiça e, em condições de superiori­
dade, concorreria com outros de folha de serviços 
mais antigos. 

Já o Visconde de Jequitinhonha teve mais sorte. 
Não tendo sidO escolhido em duas listas tríplice~ veio 
numa terceira. Vingou-se da suposta preteriçao de 
modo curioso. É Antonio Viana Filho (o Suetônlo) 
quem nos c.onta o episódio. 

Collversava Acaiaba de Montezuma com o Impe­
rador. quando este 1he perguntou se era fatalista. 
Sem dúvida. respondeu; tenho motivo para o ser. E 
explicou: "olhe, Senhor, a primeira vez que meu no .. 
me veio a vossa Mijestade para Senador, ao voltar 
do sertão da Bahia, onde fui pleitear a eleição, num 
sítio próximo à capital, o cavalo em que montava 
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tropicou e eu caí. Vossa majestade não me escolheu. 
Pela segunda vez deu-se o mesmo fato e Vossa Ma­
jestade ainda dest, Vl'7 -,:- ') ~SCC'"'"'' ~f'" nr·!Jl:" 

Pela terceira vez c. r--tnh:,~,.. ...t::) ulesm..t ... u~..-orrew~.l.J.S e 
Vossa Majestade me escolheu. - Mas onde está a 
fatalidade? - Perguntou-lhe o Imperador. É que 
Vossa Majestade havia de me escolher, quer quisesse, 
quer não. 

1'Era um remoque que o Visconde atirava ao Im­
perador, pois ele sabia que devia sua escolha para 
Senador ao Marquês do Paraná, que com muito es­
forço pôde conseguir essa nomeação". 

Em sua famosa crônica "o Velho Senado", revi-­
Vida pelos que falaram sobre os cento e cinqüenta 
anos de eXistência ativa da instituição, Machado de 
Assis dá um quadro vivaz, com toques humanos e pi­
torescos, do que ela era no B.egundo Reinado, quando 
sua Imagem e seu papel já se haviam sedimentado. 
E, em certa passagem, recorda o grande romancista 
sua vida de cronista parlamentar no Palácio do Con­
de dos Arcos. 

Nesse tempo o jornalismo era feito por literatos, 
como ainda o era. aliás, à época do meu ingres.so na 
profissão, lá se vai meio século. Jornal que se pre­
zava, nos novecentos, era "literário e noticiosou. E o 
escasso público que os lia reclamava dele que fosse 
"bem escrito", elogio que ouvi muitas vezes a res­
peito de certas folhas, coma O Pais. 

A imprensa ainda era predominantemente polí­
tica e doutrinária. E livre, magnlficamente livre, 
colunas abertas aos recém-chegados da província com 
alguma bagagem literária e boas humanidades. Os 
melhores periódicos da Corte atraiam, naturalmente, 
os melhores noines das letras. 

Assim não é de estranhar que, em 1860, Quin­
ttno convidasse Machado para cobrir os debates do 
Senado pelo Diário do Rio de Janeiro, que Saldanha 
Marinho ia fazer ressuscitar com o competente con­
curso de Cesar Muzzio. 

Os "três grandes" da época, todos sabem, eram 
o Jornal do Comércio, o Diário do R,io de Janeiro e o 
Correio Mercantil. Bernardo Guimarães, o autor de 
A Escrava lsaura, representava o primeiro, ~achado 
escrevia para o segundo. E o épico Pedra Lu1z, autor 
de A Sombra de Tiradentes e da Ode à Polônia, pan­
fletãrio de acentos hugoanos, fazia a reportagem para 
o terceiro. · 

"Posto que Bernardo Guimarães fosse mais velho 
que nós, diz o autor de Braz Cubas, pa_rtimos irma­
nlente o pão da intimidade. Descíamos JUntos aquela 
praça da Aclamação ... às vezes íamos jantar a um 
restaurante da rua dos Latoeiros, nome este que se 
lhe deu por indicação justamente d.o _Diàrio df! Rio ... 
Pedro Luiz não tinha apenas a pa1xao que pos nos 
versos à Polônia ... , mas ainda a graça, o sarcasmo, 
a observação fina e aquele largo riso em que ~s gr~n­
<ies olhos se faziam maiores. Bernardo Gwmaraes 
hão falava nem ria tanto, incumbia-se de pontuar 
o diálogo com um bom dito, um reparo, uma anedota. 
O senado não se prestava mais do que o resto do 
mundo à conversação dos três amigos". 

Senhoras e Senhores. D. Pedro !, na Fala da Ins­
talação da Assembléia-Geral, em 1826, disse que o 
Senador deveria representar a um só ternpo sua pro­
vincia e o Brasil. Num sistema unitário de governo 
essa definição soava como justificativa da eleição, e 
escolha pelo Soberano, de candidatos. que mal ·co­
nheciam e nunca tinham visto as proVlncias que lhes 
cabia representar. 

A descentralização política, com a proclamação 
da República Federativa, deu nova estrutura e nova 

significação ao Senado, que passou a ser paritário. 
Com Isso os Estados menores contrabalançam o poder 
r1nfl rtrandP<::: r Prnt0gem-se melhor das pretensões 
üCJ:;e1l~ullll:..t., ~w !·llno regional. Por outro lado o po­
der Executivo, atacado de gigantismo, e o poderio do 
seu chefe no presidencialismo, têm na paridade um. 
corretivo, pelo menos teoricamente, porque em regime 
de exceção o desequilíbrio é fatal ·e permanente prl­
maiJ.do a força sobre o direito e a vontade doS que 
exercem o governo sobre as garantias da liberdade. 

Mas a história. republicana nos oferece numero­
sos el(emplos em que o Senado paritário limitou o 
poder do Ekecut1vo. que contava quase sempre corn 
maiorias disciplinadas na outra Câmara. 

~ esta altura de meu discurso, Sr. Presidente Ma­
galhaes Pinto, sinto que chegou a hora de concluir. 
Tenho a ilusão, par força do hábito de que já ful 
advertido por V. Ex.• por haver excedido de 10 mi­
nutos a hora regimental. 

Não quero terminar, entretanto, sem dizer Se­
nhoras e Senhores, que o papel da imprensa eScrita 
ganha relevo especial quando se restringe a propa­
ganda eleitOral no rádio e na televisão, como acon­
tece agora. Imensa é a responsabilidade dos jamais 
agora mais que nunca, na divulgação e apreciaçãÓ 
da ação das duas Câmaras políticas. É preciso fazer 
ecoar a voz das lideranças partidárias, ora afastadas 
do vídeo e do microfone. 

Não há o que temer da Oposição, desde que ela 
se mantenha na rota da legalidade e longe da sub­
versão, o que tem .siào, aliás, sua linha de conduta. 
Imprensa ·uvre e oposição garantida são imprescin­
díveis à autenticidade e à eficácia da representação 
nacional. 

Governo sem oposição corrompe-se; sem liber­
dade de imprensa, apodrece, Arruína-se de baixo 
para cima, do quarto escalão para o terceiro, do ter­
ceiro para o segundo. É como a praga que se insinua 
pela· raiz, em certas árvores. Começa por baixo e sobe 
com a seiva aos ramos; contaminando a floração, e 
comunica-se logo aos frutos. Ao fim e ao cabo, a ár­
vore seca; a seiva não nutre mais) e em vão o sol 
aquece, para sazonar, os pomos. A morte por caquexta 
é o fim desse ciclo fatal, até que o pau velho seja 
decepado pelo lenhador. 

Nossos votos são para que a Associação Brasileira 
de Imprensa, a gloriosa ABl - que Herbert Moses 
soube engrandecer e robustecer, sem afastá-la da tri­
lha marcada pelos seus presidentes pioneiros, Gustavo 
Lacerda e Dunschee de Abranches - encontre, nestes 
tempos difíceis, sem covardia e -sem temeridade, sem' 
radicalismo e sem tempo, eqüidistantes dos Partidos, 
mas medularmente democrática, o caminho certo 
para que se resguarde a instituição da Imprensa li­
vre, sem a qual as casas do Parlamento se ~stiolam, 
não podendo exercer plenamente suas funçoes. 

Para que a ABI não traia sua missão nesta hora, 
terá de ser uma casa sãbia, como deve ser o Senado: 
fiel à democracia mas intensa a todas as formas de 
extremismo; leal,' acima de tudo, à imprensa, à liber­
dade e ao Brasil.'' 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 3: 

Votação, em turno único, do Requerimento 
n.o 497, de 1976, do Senhor Senador G!!stavo 
Capanema, solic~tando tenham tramitaç~ em 
conjunto os ProJetos de Lei do Senado nume­
ras .98 e 233, de 1976, do Senhor Senador Nelson 
Carneiro, que Instituem salário adicional para 
os eletricistas. 

Em vota~ão o requerimento. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
A Presidência fará cumprir a deliberação do Ple­

nário. 
O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 4: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de 
Lei do Senado n.0 91, de 1975, do Senhor Sena­
dor Nelson Carneiro, que acrescenta parágrafo 
único ao art. 394 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n.oa 666 a 668, de 1976, 
das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitu­
cionalidade e juridicidade; 

- de Legislação Social, favorável; e 
- de Saúde, contrário. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 539, DE 1976 
Nos termos do art. 350, combinado com a alinea 

"c", do art. 310, do Regimento Interno, requeiro adia­
mento da votação do Projeto de Lei do Senado n.0 91, 
de 1975, a fim de ser feita na sessão de 10 de novem­
bro próximo. 

Sala das Sessões, em 13 de outubro de 1976. -
Franco 1\lontoro. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pintol - Apro­
vado o requerimento, a matéria figurará na Ordem 
do Dia da sessão de 10 de novembro. 

Esgotada a matéria constante da Ordem do Dia. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Benjamim 

Farah. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB - RJ. Pronun. 
ela o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Vou ler, para conhecimento do Senado, a seguin­
te carta aberta ao Sr. Ministro da Educação: 

"Nós, alunos da Faculdade de Farmácia e 
do Instituto de Ciências Biomédicas da Univer­
sidade Federal do Rio de Janeiro, vimos, par 
meio desta, e com o apoio de nossos professo­
res, externar nossas preocupações quanto à 
abertura do Hospital Universitário da UFRJ, na 
Ilha do Fundao. 

Temos conhecimento de que o funciona­
mento do Hospital signlflcará a realização de 
antigas aspirações de alunos e professores e a 
recompensa difícil dos muitos esforços que vem 
sendo desenvolvidos há mais de 50 anos sem 
ter até hoje iniciado o seu funcionamentô. 

Aberto, o Hospital Universitário deverá, ser 
seguido na prática os seus caminhos planeja­
dos, representar um possível modelo na forma­
ção de profissionais de saúde no País. Nele, os 
alunos contarão com a pOSsibilidade de um 
aprendizado mais prático em ambulatório e 
pronto-socorro, e de participação em um pro­
grama de ensino mais atento à Medicina Co­
munitária e Preventiva, em melhores instala­
ções: Servirá o seu funcionamento· para a me­
lhana da cobertura de saúde da área em que 
estâ situado, para o treinamento dos alunos de 
graduação, pós-graduação, nhrel médio e aU>:I­
liares das profissões da saúde, e para o desen-

volvimento de atividades de pesquisa de ordem 
científica e médio-sanitária. Assim, sabemos 
que alguns dos, nossos problemas Poderão ser 
resolvidos e nossa m'elhor preparação, certa­
mente, se refletirá num atendimento mais cor­
reto à população em geral. 

Consideramos, ainda, quando observados os 
recursos materia!s e humanos jã investidos nas 
obras, o início das· atividades do Hospltâl como 
um fato irreversível e necessariamente próxl­
lllO. 

Sabemos, por fim, da necessidade da eon­
cessão e liberação imediata de recursos especí­
ficos pelos órgãos governamentais competentes, 
sem os quais não poderemos contar com o nos­
so Hospital. 

Temos os olhos voltados para um ensino 
melhor em nossa Universidade e um conseqüen­
te atendimerito' mais digno à população, e vi­
mos, de público, solicitar a pronta concessão e 
liberação dos recursos necessàrios para que a. 
abertura do Hospital Universitário da UFRJ 
possa se dar, como previsto, a 15 de março de· 
1977. 

Aguardamos o pronunciamento de V. Ex.• 
Saudações Universitária•." 

Tomei conhecimento dessa carta ao Sr. Ministro 
da Educação e Cultura. Creio que S. Ex.• deverá ter 
ficado contente e orgulhoso com tal documento, pois, 
retrata o anseiQ e uma decisão de jovens pertencen­
tes a uma Universidade que· faz parte do elenco da 
grande Pasta a que está à frente o Sr. Ney Braga, 
São moços decididos que pedem recursos para um 
melhor e mais eficiente aprendizado, e que por isso 
mesmo nos enchem de confiança, pois eles serão os 
responsáveis por esse Brasil nos diru; do :futuro. 

Esse documento me faz recordar aquele grande 
lider americano, Robert Kennedy, jovem ainda, a 
caminho da Presidência daquele País e que foi aba­
tido pelas balas traiçoeiras, sob a Inspiração, par 
certo, de grupos impiedosos e bandidos, que não só 
traíram a juventude, mas não lhes dão perspectivas. 
Infelizmente, esses grupos têm discípulos espalhados 
pelo mundo. Mas o que disse Kennedy? Exaltqu no 
seu livro, "Luta par um Mundo Melhor", a partici­
pação de jovens que evidenciaram tanta grandeza 
naquela Repúbllca do Norte. E cita Thomas Jeffer­
son, que redigiu a Declaração de Independência aos 
32 anos; Henry Knox, que organiwu ·uma divisão 
de artilharia aos 26 anos; Alexander Hamilton que 
aderiu à luta pela Independência aos 19 anos. Além 
desses, o jovem Byron, grande poeta inglês. e que se 
lmo~ou na luta pela liberdade. 

E aquela famosa mocidade que lutou aqui no 
Brasil, pela abolição e pela República? Castro Alves,~ 
o gigante da poesia social que morreu aos 23 anos? 
E Alvares de Azevedo, autor da Lira dos Vinte Anos? 
E Casemiro de Abreu, cantor das Primaveras, ape'nas 
com 23 ano.s? E Oswaldo Cruz, com 30 anos, iniciou 
a obra de salvação do Brasil, da grande mancha. 
que nos aviltava, a febre· amarela? 

Os exemploQS são inúmeros em que os moços, nes ... 
te Pais marcaram a sua valorosa presença. Elee 
merece~ o nosso respeito e a melhor solidariedade 
quando se dirigem ao gestor da Pasta da Educação 
e pedem apoio para uma pretensão justa e necea­
sária, querendo com isso dar o melhor dos esforç91 
em favor da saúde do nosso povo; esses moços da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro repetem o 
episódio da. mocidade brasileira nos grandes cometi-
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men tos pela nossa Pá trla, na busca do seu grande 
destino. 

Fala-se, a cada passo, que este País vai para 
frente. Irá, por certo, mas é indispensável o con­
curso dos moços, graças ao seu idealismo, o senso de 
responsabtlidade, a sua dedicação aos estudo~, as 
.suas iniciativas, como essa, em favor do funciOna­
mento hospitalar, evidenciando com isso e por isso 
o desejo de participação em termos de um Bra.s!l 
grande. Is.so dignifica aqueles universitários. O Se­
nado não deve ignorar esse movimento estribado na 
carta ao Ministro da Educação. O Senado deve, por 
isso mesmo, aplaudir, apoiar e juntar o seu apelo 
ao honrado chefe do Governo, em favor da pretensão 
dos acadêmicos de Farmácia e do Instituto de Ciên­
cias Biomédicas da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson O<mçalves) - Tem 
a palavra, como Líder, o nobre Senador Itamar 
Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG. Como Lí­
der, pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

O .Tornai do Brasil publica hoje a seguinte no­
tícia: 

SOLDADO DE MATO GROSSO 
MATA JESUíTA COM TIRO 

Goiânia -Atingido na cabeça por uma ba­
la disparada pelo PM Ezy Ramalho Feitosa, na 
noite da última segunda-feira, morreu ontem 
no Instituto de Neurologia de Goiânia, o padre 
jesuíta João Bosco Penido Burnier, de 58 anos. 
O crime ocorreu no Distrito de Ribeirão Bonito, 
em Barra do Garças, Mato Grosso. O coman­
dante da PM mato-grossense, Coronel Geraldo 
de Oliveira e Silva, disse que "é mais um caso 
triste a se lamentar". 

Em nota divulgada antes da morte do Pa­
dre, o presidente do Conselho Indigenista Mis­
sionário (CIMIJ, Dom Thomaz BalduJno, disse 
que o jesuíta foi agredido a socos, coronhada.s 
de revólver e a1 bala quando, juntamente cmn o 
Bispo de São Féllx, Dom Pedr-o Casaldáliga, ten­
tou interceder junto a:Js policiais em favor de 
duas mulheres que estavam sendo torturadas 
na Delegacia de Polícia de Ribeirão Bonito. 
Uma delas, acrescenta o comunicado, está grá­
Yida. 

O conselho Indigenista, sobre o assunto, 
distribuiu a seguinte nota, Sr. Presidente: 

"O Conselho Indigenista Missionário la­
menta ter que comunicar à ojJlnião pública do 
país o assassinato, pela Policia do Mato Grosso, 
do Padre João Bosco Penido Burnier, mineiro, 
jesuíta, missionário entre o.s índios Bacair!. na 
Prelazia de Diamantino, no Mato Grosso, e 
coordenador do regional do CIMI no Norte ma­
to-grossense. A agressão aconteceu no dia 11 
deste mês, ãs 19h. 

Regressava o Padre de Santa Teresinha, na 
Prelazia de São Félix, Mato Grosso, onde par­
ticipara do encontro indigenista anual da mes­
ma Prelazia. Passando por Ribeirão Bonito, 
povoado da Prelazla de São Féllx e Município 
de Barra do Garças, fez queBtão de acompanhar 
o Bispo Dom Pedro Casaldállga à delegacia local 
para ambos reclamarem da Injusta prisão e da.s 
torturas que estavam sofrendo duas mulheres 
do lugar. 

Oito dlaB antes, o cabo Féllx, da Policia 
Mllltar de Mato Grosso. que fazia cinco anos 

na região e era conhecido por suas arbitrarie­
dades e violências. foi morto pelo Sr. Joviro 
Barbosa por ocasião da prisão dos filhos deste 
num clima de valentia e arbitrariedade. 

A morte do cabo trouxe ao povoado de 
Ribeirão Bonito um grande contingente de po­
liciais de Barra do Garças . 

A policia semeou o terror na área, pren­
dendo, espancando, torturando. 

Dona Margarida Barbosa, Irmã do Sr. Jo­
vino, foi presa nos dias 5 e 11 deste mês e 
torturada pela polícia, que a fez se ajoelhar 
em cima de tampas de garrafas, durante todo 
o dia, de braços abertos. Enfiaram agulha na 
sua garganta, braços, joelhos e sob ·as unhas 
das mãos. Espancaram-na. Fizeram interroga­
tório .sob a mira do fuzil e com dois revólveres 
aos ouvidos. Durante este tempo não recebeu 
comida nem água. No dia 11, às 17h, ouviam-.se 
da rua os seus gritos: '1não me batam.'' 

Dona Santana, esposa de Paulo, filho do 
Sr. Jovrno, em resguardo de umas duas sema­
nas, foi presa também nos dias 5 e U e violen­
tada por vários soldados, que também queima­
ram a roça e a casa do marido, com todo o 
arroz na tulha. 

O sofrimento destas mulheres foi· o motivo 
da ida de Dom Pedro e do Padre João Bosco 
à delegacia de Ribeirão Bonito. El-es tentaram 
em vão um diálogo sereno com os cabos Juraci 
e Messias e com dois soldados, intercedendo 
pelas coitadas. A polícia reagiu com insultos e 
ameaças. Concretamente ameaçando Dom Pedro de 
morte se ousasse denunciar estas arbitrariedades: 
"você, seja quem for, esteja onde estiver, vai 
também". O Padre recebeu de um soldado um soco 
e uma coronhada no rosto e um tiro de bal~ explosi­
va no parietal direito, que atingiu o cérebro." 

Durante umas três horas de lucidez, quan­
do recebia os primeiros socorros do or. Luis e 
da irmã Beatriz, no ambulatório da Prelazia o 
Padre João Bosco ofereceu seus sofrimenios 
pelo poyo, pelos índios. Foi ungido por Dom Pe­
dro e invocou o nome de Jesus com muita fé 
e entrega. Interessou-se pelo CIMI e num gesto 
de missão cumprida, como tentando levantar­
se disse: "Dom Pedro, acabamos a nossa tarefa." 

O povo acompanhou o lance e o sofrimento 
do padre com Impressionante amizade, grati­
dão e fé. 

Conseguiu-se encontrar ainda à noite, no 
rumo da BR-80, um táxi aéreo que decolava 
com o Padre João Bosco, o Bispo Dom Pedro. e o 
Dr. Luís e a irmã Beatriz no alvorecer do d1a 
12, festividade de Nossa Senhora Aparecida. 

Em Golânla o Padre foi Internado no Ins­
tituto Neurológico em estado de vasoplegla, vin­
do a falecer ãs 17h. 

Na m~sma região pastoral do CIMI, perde 
a Igreja missionârla dois sacerdotes no eBpaço 
de dois meBes, Padre Rodolfo morreu defe!,l­
dendo a causa dos índios bororos. Padre Joao 
Bosco agora morre defendendo duas mulhereB 
pobreB e do povo. 

l!l hora de martlrlo. l!l hora de solldárla 
comunhão. 

Goiânia, 12 de outubro de 1976. 
(0) o. Thomaz Baldulno, O.P. - Presiden­

te do Conselho Indlgenlsta Missionário." 
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QUEM ERA PE. JOAO BOSCO 
De família tradicional de Juiz de Fora, o 

Padre João Bosco Penido Burnier iniciou sua 
vida religiosa no Seminário Diocesàno, no Bra­
sil, de onde se traru;feriu, em 1936, para o colé­
gio Pio Brasileiro, em Roma, dirigido pelos 
Jesuítas. Ali fez o primeiro ano do curso su­
perior de Teologia. 

Em outubro daquele ano ingressou na com­
panhia de Jesus e fez seu noviciado no Brasil, 
no Seminário de Nova Friburgo. Transferido 
para o Rio de Janeiro, foi um dos fundadores 
do Seminário Aloisianum (hoje Instituto Aloi­
siano) - que funciona junto ao Colégio santo 
Inácio, em Botafogo - onde passou dois anos. 
Terminado o magistério no Rio, reiniciou os 
estudos de Teologia no Seminário Maior da 
Ordem, no Colégio Cristo-Rei, em Sáo Leopoldo, 
no Rio Grande do Sul. 

Poucos meses depois foi novat;nente envia­
do a Roma e concluiu o curso de Teologia. 
Ordenado Padre no dia 27 de julho de 1946 e 
designado para trabalhar na casa Generalícia 
dos Jesuitas, em 1951, fez sua Profissão Solene 
e, no dia 2 de fevereiro, os votos de pobreza, 
castidade e obediência. 

Trabalhou na Casa Generalicia, em Rollla, 
até 1954, quando voltou para o Brasil como 
Provincial - o maior posto da Ordem, no Bta­
sil - servindo na Província Guiana-Mineira, 
responsável pelos Estados de Goiás e Minas Ge­
rais, até 1959. Foi entáo designado Mestre de 
Noviços no Seminário de Itaici, São Paulo, onde 
trabalhou até 1965. 

No ano seguinte, a pedido, foi transferido 
para a Missão Diamantino, em Mato Grosso, 
dedicando-se á catequese de índios. O Padre 
João Bosco Penido Burnier é irmão do Padre 
Vicente Penido Bumier, secular, que vive em 
Juiz de Fora, do Frei Martinho Penido Bumier, 
da Ordem dos Dominicanos, e primo de Dom 
Basílio Penldo, Abade do Mosteiro de Sáo Ben­
to, em Olinda, Pernambuco. 

Sua morte causou grande consternação en­
tre os religiosos do Colégio Santo Inácio e do 
In.stltuto Aloisiano, algnns dos quais foram seus 
amigos desde os tempos de estudante. 

O reitor do Colégio Santo Inácio, Padre 
Moacir Conracto Mesquita, foi informado sobre 
a hospitalização do Padre Burnier, em Goiânia, 
durante a tarde ontem. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores gostaria de desta­
car que o Padre Vicente Penido Burnier de Juiz de 
Fora, onde está até hoje, teve licença espécial de Sua 
Santidade o Papa para ser sacramentado porque o 
Padre Burnier é mudo e surdo. ' 

O Sr. Petrônlo Portella (ARENA - Pil - Permi­
te V. Ex.• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MGl - Com 
muito prazer, Senador Petrônio Portella. 

O Sr. P~trônio Portella <ARENA- Pil -V. Ex.• 
tran.smzte a Casa fato profundamente lamentável 
que I?erece a repulsa de todos nós. Hoje mesmo con­
versei, ao telefone, com S. Ex.a. o Sr. Ministro da Jus­
tiça, que já estava a par do acontecimento e já havia 
mantido contato com as autoridades cOmpetentes vi­
sando a que os fatos sejam- todos apurados e exem­
plarmente punidos os re.spon.sáveis. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MGl - Sena­
dor Petrônio Portella, eu la concluir exatamente fa­
zendo um apelo à sensibilidade de V. Ex.a. para que 
apurasse o bárbaro assassinato do padre João Bosco 
Penido Burnier, de Juiz de Fora, bem como a.s tor­
turas de D. Margarida Barbosa e de D. Santana. 

O Sr. Paulo Brossard <MDB - RSl - O relato 
que V. Ex.a faz é de causar horror e repuLsa gerais. 
Mas o simples relat,o, Independente de demais consi­
derações, creio que· enche de horror o Senado brasi­
leiro. Acho que posso dizer isso. E é de se esperar, 
realmente, uma ação exemplar. Nem mais nem menos 
do que exemplar. Pretendia falar sobre esse assunto. 
Eu também, ao ler os jornais, verifiquei essa notícia 
e fiquei ferido como cidadão, como cristão, como bra­
sileiro. É realmente um quadro horroroso este que 
V. Ex.a. traz, não vou dizer ao conhecimento, mas ao 
sofrimento do Senado. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MGl - Multo 
obrigado, Senador Paulo Brossard. V. Ex.• tem toda 
razão. 

Sr. Presidente, leio alguns dados do padre João 
Bosco que é, inclusive, primo do Arcebispo de Juiz 
de Fora, prelado dos mais ilustres, homem de grande 
conceito na comunidade juiz-de-forana, que é Dom 
Geraldo Maria de Morais Penido. A sua morte causou 
grande consternação entre os. religiosos do Colégio 
Santo Inácio e do Instituto Alol.siano, alguns dos 
quais foram seus amigos desde os tempos de estu­
dantes. 

Não preciso dizer, Sr. Presidente, do Instituto 
que se apossou da Cidade de Juiz de Fora com o 
bárbaro assassinato do Padre João Bosco Penldo 
Burnler, de tradicional família d,_ minha cidade. 

O Sr. Mauro Benevides <MDB - CE) - Permite 
V. Ex.a. um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO <MDB - MGl - Com 
prazer, nobre Senador. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB - CEl - Nobre 
Senador Itamar Franco, tencionava, também eu, uti­
lizando inscrição na Sessão de hoje, abordar o assas­
sinato do Padre Burnier. Hoje, pela manhã, ao tomar 
conhecimento da notícia divulgada pela imprensa fi­
quei profundamente indignado por esse atentado de 
que foi vítima aquele Sacerdote que, como V. Ex.a. 
destacou agora lendo o seu currículo, é um homem 
que, ao lado das suas virtudes pessoais teni notável 
qualificação para o desempenho do múnus sacerdotal, 
inclusive curso de Teologia realizado em Roma. Há 
nec€·ssidade de se apurar, realmente, esse fato e os 
culpados serem exemplarmente punidos, como des­
tacou há pouco o nobre Senador Paulo Brossard. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - O que me 
parece ainda particularmente grave foram as cir­
cunstâncias em que se deu o crime. É que esse Sacer­
dote, acompanhado de um príncipe da igreja, um 
Bispo, já foi á policia em defesa de duas pobres cria­
turas que estavam sendo maltratadas. Nem c~m a 
sua autoridade, com a sua respeitabilidade, e nao se 
tratava de pessoa de pouca qualificação, mas de alta 
qualificação, em lugar de chamar a atenção_ das 
autoridades que já praticavam crimes em relaçao às 
duas pobres mulheres, ele ainda é morto dentro da 
delegacia. Isto é que é uma coisa espantosa. Fossem 
outras as circunstância.s e o crime não seria tão 
hediondo. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) -V. Ex.• 
tem toda razão, nobre Senador Paulo Brossard. 

O Sr. Franco Montoro <MDB - SP) - Pennlte 
V. Ex.• um aparte? 
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O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MGJ - Com 
prazer. 

O Sr Franco Montoro (MDB - SP) - Em pri­
meiro lugar eu quero torriar claro que V. Ex.a, neste 
momento fala em nome da Bancada do MDB. Todo 
o Movim~nto Democrático Brasileiro apresenta a sua 
solidariedade à.s vitimas desse. br:utai atentado. ~ue­
ro acrescentar uma circunstância;: trata-se, a1, de 
Uma violação gravíssima de direitos humanos que 
ninguém pode justificar. Ora, existe em nossa orga­
nização jurídica um organismo, o Conse~o ?e De­
tesa dos Direitos da Pessoa Humana, const1tu1do por 
Iniciativa do então Deputado Bilac Pinto, transfor­
mada em lei ao tempo do Governo pastello Branco. 
Esse ConselhO· é o órgão, diante do qual assuntos 
como esse devem ser levados e, pela sua gravidade, 
examinados em profundidade. Nesse sentido formu­
lamos um apelo ao Ministro da Justiça para que 
reúna esse Conselho. Há várias denúncias, graves, 
como esta que -foram formuladas aqui no ·Plenário, 
para multM delas o nobre Líder da Maioria t_rouxe 
uma explicação; em alguns casos es!a explicaçao foi 
considerada parcial, mas ainda nao completas e 
s. Ex.a se dispôs a trazer novos esclarecimentos. Mas, 
evidentemente, para um fato dessa gravidade e fatos 
dessa ordem é que existe esse Conselho. O nosso 
apelo é no sentido de que o Ministro da Justiça ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA-ES) -Permite 
V. Ex.6 um aparte? 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SPl - .... reúna 
esse Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Hu­
mana para que lá esses assuntos possam ser também 
abordados e examinados com a seriedade, a profundi­
dade e a gravidade com que se aptes~ntam, para eyi­
tar que haja a repetição e a continmdade dessa~ VIO­
lências que representam uma grave transgressao de 
direitos da pessoa humana. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - V. Ex.• 
me honra c-om um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG) -Com 
mui to prazer. 

O Sr. Eurico Re-zende (ARENA- ES) -V. Ex.• 
deve me desculpar por que pensei até que o orador 
fosse o nobre Senador Franco Montoro. Não que o 
aparte fosse longo, mas me equivoquei. Peço descul­
pas a V. Ex.6 porque não violei direitos huma~o.s, 
mas pelo menos a hierarquia do orador. Devia din­
gir-me a V. _Ex.a. O Sr. Senador Franco M~ntoro, 
quando menciona esse atentado como violaçao aos 
direitos humanos, tem entendimento óbvio, porque 
um homicídio em si é uma violação de direitos hu­
manos. Quanto à convocação do conselho, objeto do 
apelo de S. Ex.a; quer me parecer que só caberia o 
conhecimento da parte do Conselho na hipótese de 
haver omissão da parte das autoridades. Mas o Po­
der Excutlvo Federal já adotou todas as providências 
e tudo fará, e será feito, para a apuração em pro­
fundidade, dos fatos e a aplicação rigorosa da lei. 
De modo que não é pertinente trazer-se para o de­
bate a Invocação do Conselho de Defesa dos Direitos 
da Pessoa Humana porque o Governo não está omis­
so. Muito antes dos protestos que aqui estão estru­
glndo, as manifestações de solidariedade para com 
a Igreja, para com a Ordem Jur!dica, que foi real­
mente violada, para com a sociedade,. enfim, para 
com todo o povo brasileiro, multo antes disso, o 
Governo, atento e compenetrado de seus deveres, já 
adotou todas as medidas para que a lei seja cumpri­
da rigorosamente, 

O Sr. Petrônlo Portella (ARENA - Pll - Per­
mite V. Ex.• um aparte? 

O SI!.. ITAMAR FRANCO (MDB - MGJ - Pola 
não. 

O Sr. Petrônlo Portella (ARENA - Pll - As· 
circunstâncias que marcaram o crime, como já dls-' 
seram os eminentes colegas, por si mesmas bastariam 
para que provocasse a rev-olta geral do Senado 
Federal e de qualquer pessoa de sensibilidade. Acres­
ce, ainda, algo que avulta entre o que foi dito: a 
personalidade da vitima aqui exaltada por V. Ex.•, 
a individualidade do sacerdote, como, ainda sua llus­
tre família. Neste momento, pela pessoa atingida,! 
pelo aspecto hediondo do crime - como frisou o· 
Senador Paulo Brossard - por todas essas clrcuns-1 
tâncias, não comporta qualquer sorte de omissões, e; 
todas as diligências hão de ser feitas para que exem­
plarmente seja punido o responsável ou sejam pu. 
nidos os responsáveis. De maneira que V. Ex.• não 
apenas tem a solidariedade do Senado, mas também 
a nossa repulsa. 

O Sr. Paulo Brossard !MDB - RS) - Permlte­
me V. Ex.a um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) Pois não. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RSl - O fato é 
de tal gravidade, que as palavras se tornam fracas,. 
pouco expressivas para traduzir tudo o que se pode 
pensar a respeito dele. Ma.s, ocorre-me fazer uma 
ob.<lervação, nesta parte, a uma interpretação minha. 
Não é de hoje que atos de violência, de brutalidade, 
atos criminosos vêm sendo praticados por autorida­
des e que ficam mais ou menos impunes, se não in­
teiramente impunes, E isso germina, isso cresce, isso 
se multiplica. Em outros tempos os crimes atingiam 
marginais. o Esquadrão da Morte funciona neatlf 
País há não .sei quantos anos e, nunca, ninguém res­
ponde. A revista Veja. que circula esta semana tem 
aqui uma página dedicada ao sobrevivente de 1llil4 
chacina verificada na VIla Qperárla, em Duque dtf 
Caxias, na Baixada Fluminense. Pessoas que assis., 
tiram a policia matar outros lnfelizea; mas matar 
friamente. O relato é circunstanciado. Tenho diante 
dos meus olhos o Jornal do Brasil e o O Estado lbf 
S. Paulo, que falam em outro sobrevivente, que Atam .. 
bém se salvou por acaso ou por obra da Providencia. 
de um outro morticínio realizado pelo Esquadrão, e~ 
Caxias. Parece que, enquanto essa brutalidade, e~ 
crime policial - e quem diz policial diz da autorlda~ 
de - atingia infelizes, desgraçados, marginais, mal! 
de qualquer sorte seres humanos, parece que tinha 
menor importância e não feria os valores vitais d-. 
sociedade. Agora, o mesmo processo indigno, imo~ 
criminoso, anti-social, está se avolumando. Outro 
dia a Nação ficou traumatlzada com o que ocorreu 
ta~bém no Estado do Mato Grosso, envolvendo um 
jovem de uma das famílias mais _Ilustres daquele ~­
tado. Um crime também que nao tem qualiflcaçao· 
pelas suas características de barbarismo, de total 
desprovlmento dos sentimentos morais, de ben!gnlda-. 
de de humanidade, Agora, é dentro da delegacia det 
poÍícia; é um sacerdote, que ainda estava acampa-.~ 
nhado de um prelado, que não vai lá por caso, maS' 
para· Interceder, com a sua autoridade espiritual El' 
social por duas Infelizes. E o tratamento que recebe 
é essé: um disparo na cabeça. Veja V. Ex.• com9 
esses fatos se .sucedem e como um ato anti-social,. 
um ato crirriinoso, não regulannente apurado e pu• 
nlcio tem esse caráter germlnatlvo e multiplicativo! 
Não' sei se estou enganado na relação que faço, mas 
vejo esta progressão como um resultado da imp~ 
dade que, de muitos anos, vem ocorrendo no nOSáQ. 
Pai.s em relação a determinados setores e atingiam, 
até à.qul, as camadas menos favoreci~a.s da socieda­
de, mas, não obstanté, camada da somedade. Por Isto 
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mesmo é preciso que a reação social, governamental, 
seja exemplar. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - Quem 
sabe, Senador Paulo Brossard, com esse crime bár­
baro. que estamos relatando ao Senado Federal, 
realmc:1t:.! nossr.s autc.,:idndes possam, apurando esse 
fato, as torturas sofridas por aquelas duas senhoras, 
dona Margarida e dona Santana, colocar um para­
deiro nessa.s coisas que estão acontecendo neste Pais. 
Quem sabe também, independente dessas coisas 
acontecerem, o nosso prezado Ministro possa convo­
car o Conselho de Direito de Defesa Humana? Há 
verba para Isto, o Conselho existe e, ao que parece 
este ano não se reuniu sequer uma vez. 

Mas, de qualquer forma, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, levarei, à famílla do Padre Penldo Bur­
n!er, de Juiz de Fora, ao nosso Arcebispo Dom Ge­
raldo, a solidariedade de V. Ex.•, a solidariedade de 
todo o Senado Federal, e sobretudo, Senador Petrô­
n!o Portella, a certeza de que este fato há de ser 
apurado nos seus mínimos detalhes, não só o bâr­
.baro assassinato do Padre Burn!er ma.s também a 
"tortura sofrida por aquelas duas Infelizes. Estou cer­
to, também, de que V. Ex.• rapidamente trará ao 
Senado Federal e à Nação as explicações do Governo 
"ederal e das autoridades competentes sobre o acon­
~ecldo. 

O Sr. Petrõnlo Portella (ARENA- PI) - V. Ex.• 
"In e perml te? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MO:) - Com 
prazer, eminente Senador. 

O Sr. Petrõn!o Portella (ARENA - Pl) - Sou 
doa que se colocam numa posição de considerar su­
mamente grave o crime praticado contra alguém, 
mesmo que seja marginal dos bens e da vida. Qual­
quer um há de merecer, do Poder Público, respeito 
e consideração. Para mim, pela minha condição re­
ligiosa, não há vidas Inúteis. Todo homem tem algo 
a dar de si, tem um papel, por minúsculo que seja, 
a desempenhar. Não pode, em hipótese alguma, ser 
eliminado da face da terra exatamente por aqueles 
a quem cabe guardar a segurança de todos. Fique 
certo, V. Ex.a, de que este é o entendimento do Go­
verno e com ele haveremos de chegar a um bom 
resultado que é o de, punindo os culpados, -dar um 
exemplo de sensibilidade cristã. 

O SR. ITAMAR FRANCO <MDB - MG) 
V; Ex.a está certo. O respeito à pessoa humana in­
depende do grau de sociabilidade e de cultura. 

O Sr. Agenor Maria CMDB - RN) - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - O 
respeito à pessoa humana precisa e deve existir no 
nosso Brasil. 

Estou certo de que V. Ex.a - repito mais uma 
vez- com a sua sensibilidade e com a sua solidarie­
dade cristã, e sobretudo com a sua autoridade de 
Lider da Maioria, nesta Casa, há de dizer à Nação o 
que realmente se passou neste caso. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem! Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador 'Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES <MDB - CE Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

A discussão ·da Proposta Orçamen tár!a da União 
para o exercício de 1977, vem permitindo aos repre~ 
sentantes nordest!n~ a desalentadora constatação 

de que os recursos· aloeados à SUDENE - apreciados 
percentualmente LO âmbito do MlntstériQ do Interior 
- continuam a sofrer tnexpllcâvel diminuição. 

Ressalte-se que, em face da sistemática constitu­
cional vigonmte, nen.l-tuma emenda à Lei de Meios 
pod~rá ser formalfzada por Senadores e Deputados, 
a nao ser que se comporte dentro da :rigidez do art. 
65 da Carta Magna, que prescreve, In verbis: 

"Art. 65. :S: da competência do Poder Exe­
cutivo a Iniciativa d88 leis orçamentárias e das 
que abram créditos, fixem vencimentos e van­
tagens dos servidores públicos, concedam sub­
venção ou auxilio ou, de qualquer modo, auto­
rizem, criem, ou aumentem a despesa públlca. 

§ 1. 0 Não será objeto de deliberação a 
emenda de que decorra aumento de despesa 
global ou de cad~ órgão, fundo, projeto ou pro-. 
grama, ou que VJSe a modltlcar-ihe a natureZI\, 
o montante ou o objetivo." 

Diante da drástica preceituÍição fixada para o 
projeto de lei orçamentária, que transformá a sua 
discussão e votação em mero ato homologatório fica 
o Congresso sem condições legais de promover qual­
quer alteração nos quantitativos consignados pelo Po­
d"r Executivo. 

Em face disso, vi-me Impedido, como Relator do 
anexo da SUDENE, ~e corrigir a redução que, em ter­
mos percentuais, vêm experimentando as suas res­
pectl v as dotaçõe.<~. 

Passando a Integrar o elenco de órgãos vinculados 
ao Ministério do Interior, aquela entidade, que atua 
especificamente no Polígono t:\as Secas, tem sofrido 
gradativo deeesso orçamentário, se comparadas as 
suas verbas com as asseguradr-·_.; às demais institui­
ções subordinadas à importante Pa.sta do Governo 
Federal. 

O Sr. Agenor Maria CMDn ~ R.Nl - V. Ex.• me 
permite um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Com 
to-do prazer, eminente Senador. 

O Sr. Agenor Marla (MDB - RN) ....:. Senador 
Mauro Benevides, o Governo em 1974, reconhecendo 
que o Nordeste estava sendo prejudicado nos seus 
incentivos fl.scals, baixou o Decreto-Lei de n_o 1.376, 
a 12 de dezembro de 1974, dando condições ao Nor­
deste de ser beneficiado nesses investimentos. Infe­
lizmente, já, agora, ·a 26 de agosto de 1976. ele baixou 
outro Decreto-Lei n.0 1.478, no qual modifica total­
mente o Decreto n.0 1.376, prejudicando, acintosa­
mente, o Nordeste. Eu me parabenizo com V. Ex" e 
acredito que todos os representantes nordestinos, nes­
ta casa, não podem, realmente, aprovar esta Lei de 
n.0 1.478, que não só fere os interesses nordestinos 
como, mais uma vez, o Governo- desmancha aquilo 
que ele fez; porque em 1974, ele baixou um decreto­
lei, beneficiando o Nordeste; em 1976, um outro de­
creto-lei, desfazendo o Decreto-Lei n.o 1. 2·76, em de­
trimento do Nordeste. Eu me parabenizo com. V. Ex.• 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) ~ No­
bre Senador Agenor Maria, realmente, pretendo foca­
lizar especificamente, na parte seguinte do meu dis­
curso, o Decreto-Lei n.0 1.478, que tem sido conside­
rado, como V. Ex.• bem o diz, atentatório aos anseios 
desenvolvimentista na nossa Região. Fiz esta menção 
inicial às dotações da SUDENE, que vêm SQfrendo, 
a cada exercício, uma inexplicável redução, analisa­
da.s dentro do quadro percentual das dotações alo­
cadas ao Ministério do Interior. 
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C<>ntinuo, Sr. !Presidente. 
Mencione-se, al!á.s, que antes de perte.ncer ao 

MJnter, a SUDENE l!gava-se diretamente a Presi­
dência da Repúbl!ca, sem qualquer outro !!ame com 
a administração direta da União. 

Desde 1973, aquela superintendência Ingressou na 
faixa de dependência do JI:Unistêrio do Interior, c_om 
as suas dotações ai! inclmdas, a partir do exerc!Clo 
financeiro seguinte. 

No levantamento procedido pela assessoria têc­
njca da Comissão Mista de Orçamento, a meu pedi­
do, chegou-se à seguinte evidência quanto à partici­
pação percentual da SUDENE, no selo da referida 
Pasta: 

% 
1974 .......... ·,· . .. . . . .. . . .. . .. .. . . 20,34 
1975 . . . . .. . . .. . .. . . .. . . . .. .. .. . .. .. 20,08 
1976 ... :. .. .. . . . .. .. . . .. . .. .. . . . . . . 16,66 
1977, portanto, a proposta orçamen-
tária que tramita nesta Casa . . . . . . 13,85 

A prevalecer esta diretriz, nos anos subseqüen­
tes os recursos orçamentários destinados à aludida 
Agência tornar-se-ão proporcionalmente ainda Irri­
sórios, dificultando o funcionamento dos vários ór­
gãos de que se compõ·e a sua estrutura admlnLstrativa. 

É inegável que a SUDENE, idealizada pela cla­
rividência do grande brasileiro que foi Juscel!no 
Kubitschek e contando com o decidido apolo de todos 
os presidentes que o sucederam, multo tem procurado 
fazer para impulsionar o desenvolvimento regional. 

O seu atual >suparintendente, Engenheiro José 
Lins de Albuquerque, empenha-se no sentido de su­
perar as dificuldades conjunturais e n une a se mos­
trou desestimulado para o desempenho de seus encar­
gos de direção, mesmo diante de medidas governa­
mentais, como as decorrentes do Decreto-Lei núme­
ro 1.478, que, recent~mente, alterou a política de in­
centivos fi.scais, para beneficiar os programas ele flo­
restamento e reflorestamento. 

Consc!entizados quanto à imperiosa necessidade 
de oferecer reação ao acolhimento do Decreto-Lei 
n.o 1.478, os representantes nord-estinos vêm-se re­
cusando a apoiá-lo, devendo a sua tramitação ser 
ultimada em meio à melancól!ca figura regimental do 
decurso de prazo. 

Não fosse a presente fase eleitoral, quando os 
parlamentares são obrigados a permanecer junto às 
'bases mun!c!paLs, o nosso protesto poderia ampliar­
se nas duas Casas até levar Senadores .e Deputados a 
uma :posição mais radical1 como a rejeição pura e 
simples da matéria. 

Após a leitura do texto da mensagem presidencial, 
que submeteu o Decreto-Lei n.0 1.478 ao exame do 
Parlamento brasileiro, fiz,· na sessão a.rdinária se­
guinte, do Senado, um incisivo pronunciamento desta 
tribuna, valendo-me, Inclusive, de manifestação do 
Centro de Estudos do Nordeste (CENORJ, cujo Secre­
tário-Gemi, Dr. Barreto Campelo, reclamava uma 
posição de combate frontal à propusição do Poder 
Executivo. 

Sei mesmo que alguns Senadoreg da bancada si· 
tuac!onlsta, preocupados com a repercussão negativa 
da medida, estão no firme propósito de não colaborar 
para a sua aceitação pelo Plenário do C<>ngresso. 

Por outro lado, o empresariado do Nordeste, atra­
vés de reunião dos Presidentes de Associações C<>mer­
clais daquela. área, manifestou apreensão diante do 
quadro de dificuldades ali vivido e se dispõs a enviar 
substancioso .Documento ao Secretário do Planeja-

menta, Reis Velloso, conclamando-o a uma reformula­
ção do comportamento governamental em relação ao 
Polígono das Secas. 

Recorde-se que, na Sessão Legislativa passada, a 
temática nordestina ocupou, em várias sessões, a 
atenção desta Casa, com extraordinária re-percussão 
na grande imprensa do Paf.s. 

Citava-se, por exemplo, o esvaziamento a que ha­
viam sido relegados a S!JDENZ e o Banco dO Noz·deste 
- com recursos minguados para atender aos anseios 
desenvolv!ment!stas de 30 m!lbões de brasileiros. 

Se é certo que, diante do clamor públ!co e dos 
contundentes dLscursos aqui proferidos, o O<>verno 
anunciou, no final de 75, providências para acudir a 
Região, forçoso é confessar que, novamente agorà, se 
exige das bancadas nordestinas uma retomada de 
posição em defesa das leg!timos Interesses das Uni­
dades Federativas ai! situadas. 

Acresce notar que, neste 1976, 1,Un outro obstáculo 
- este de natureza climática - concorreu para agra­
var a afllção do homem nordestino: a prolongada 
estiagem que assola mais de 800 municípios. 

Os reflexos da Intempérie já se fazem sentir nas 
consideráveis perdas da safra agrícola, superiores a 
20%, de conformidade com os dados apurados pelo 
NrENE - órgão de estudos e pe-"'luisas do Banco do 
Nordeste. 

No trabalho elaborado - "Nordeste, anál!se con­
juntural", vai enfatlza.do que: 

"Ainda não se pode ""t!mar, em toda a 
sua extensão, os prejuizos decorrentes da cala-. 
midade c limá ti c a, em razão da Inexistência de 
informações completas e definitivas. Os dados 
parciais disponíveis permitem inferir, contudo, 
que o setor agropecuário regional, no corrente 
ano, deverá sofrer sensível redução, afetando 
direta e Indiretamente a taxa de crescimento 
regional" 

Somado tudo Isso, à vigência do Decreto-Lei n.• 
1.47R e à redução percentual das dotações da 
SUDENE como órgão do MJnlstêrlo do Interior, não 
nos é passável permanecer lmpassive!s, sem a formu­
lação de enérgico protesto, em nome do povo que re­
presentamos. 

E ao lavrá-lo, agora, desta tribuna, ainda espe­
ramos que os setores oficiais competentes reestudem 
os respectivos planos elaborados e não permitam que, 
a cada ano, se alargue o descompasso entre o Nor­
deste e as outras âreas do País. 

O Sr. Dinarte Mari2 (ARENA - RNJ - Permite 
V. Ex. a. um. aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Com 
todo o prazer, nobre Senador Dlnarte MariZ. 

O Sr. Dinarte Mariz (ARENA - RNJ - Real­
mente, a situação do Nordeste, na hora que estamoa 
vivendo, em que o Presidente da República, com a sua 
visão não só de estadista, mas, sobretudo, de co­
nheCedor dos nossos problemas, - foi o homem que 
Iniciou a sua vida públ!ca, podemos dizer, na região 
nordestina - tem dado a melbor acolhida e assistên­
cia, nesta época de seca que o Nordeste atravessa. Mas, 
V. Ex.a. tem toda a razão, quando reclal_!la contra a 
assinatura desse ato. Assisti a uma reun!ao da ..... . 
SUDENE, na qual os Governadores, em sua maioria, 
condenaram a medida, diminuindo os recursos da 
SUDENE em relação ao Nordeste, noutros setores, 
para creScer em relação ao reflorestamento, que veio 
beneficiar sem dúvida alguma, em que maiS de 90% 
dos recur~os carreados para a região Centro-Sul, no-
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tadamen te o Estado de Minas Gerais. Devo dizer a 
v. Ex.• que, na hora em que está reclamando uma 
medida em defesa da economia do Nordeste, V. Ex.8 

está traduzindo os anseios de toda a população nor­
destina. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB ....: CE) - Agra­
deço, nobre Senador Dinarte Mariz, a corajosa soli­
dariedade de V. Ex.a., sintonizando com a nossa re­
clamação e com o nosso protesto, diante dessas me­
didas govemamehtais, que longe estão de se com­
patlbiHzarem com os anseios de desenvolvimento da­
quela área do Território que aqui representamos. 

O Sr. Virgillo Távora <ARÉNA - CEJ - Permite 
V. Ex.• um. aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CEJ - Con­
cedo o aparte a V. Ex.•, nobre Senador Vlrgítlo Tá­
vora. 

O Sr. Virgillo Távora <ARENA - CE) - Dissemos 
aqui, em plenário, que felicitamo-nos por palavras se 
transformarem em atos, e que procurariamos, na me­
dida de nossas forças, ver solução para o problema e 
encaminharmos à decisão dos altos Conselhos da Re­
pública, não uma modificação de decreto-lei, que sabe 
V. Ex.•-sejamos práticos- é Impossível, não pedir 
a rejeição - que também sabe V. Ex.• perfeitamente, 
que numa época desta, número não existiria para isso 
- mas, sem que o Governo deixasse de atender àquelas 
suas finalidades, que não tomasse excludente, para 
quem fizesse uso desse Inciso que beneficiava o re­
florestamento, a possibilidade de ficar com aquela di­
ferença que tanto nos batíamos, acrescida à sua ca­
pacidade de fazer o desconto do Imposto de Renda 
para a SUDENE. o assunto está em estudo no órgão 
competente. N.ão sabemos se explicamos bem a V. Ex.a, 
Isto é, era conservar o Nordeste; dar-se incentivos ou­
tros· a outras partes que não fossem tirados da parte 
que nos pertencia, e se passava de 35%, este ano, 
para 30% no próximo, e 25% em 1978, que esses 5 e 
10% fossem acrescidos à parte que qualquer das pes­
soas que descontassem para o reflorestamento, e o 
pudessem fazer, concomitantemente, para o Nordeste. 
Acreditamos que atendemos ao pregão e diremos 
aquilo que a Região deseja, porque é preciso que fique 
bem claro que não somos contra o reflorestamento; 
somos contra o reflorestamento feito somente às nos­
sas custas. Desde que dêem ao Nordeste aquilo que ele 
:;e julga com o direito, não somos tão egoistas ao 
ponto de Irmos Investir contra dádivas auferidas por 
outros setores ,de outras Regiões. Acreditamos, bas­
tante, Senador Mauro Benevides, na aceitabilidade 
dessa idéia, e esperlUllos que dentro em br-eve st::ja 
transfonnada em prática e, assim, o Nordeste não so­
fra nenhum decesso naquela arrecadação presumida 
para os anos de 1977 e 1978 e os anos que se lhes se­
guirem. 

O SR. MAURO BENEVIDES CMDB - CEJ - Agra­
deço o esclarecimento de V. Ex.•, nobre Senador VIr­
gílio Távora, e faço votos no sentido de que o Go­
verno encontre, realmente, aquelas condições legais e 
necessárias, para repor os recursos agora subtraídos à 
região nordestina. 

Se realmente houver a reposição c;iesses recursos, 
ficaremos satisfeitos, porque o Nordeste terá melho­
res condições de caminhar na senda do seu desen­
volvimento. 

Era este, Sr. Presidente, o protesto que desejava 
formalizar, neste Instante, diante da redução das ver­
bas da SUDENE e das normas estabelecidas pelo De­
creto-te! n.0 1.478. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senadór Dlnarte Mariz. 

O SR. DINARTE MARIZ PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE A REVISAO DO 
ORADOR, SERA PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - No­
bre Senador Paulo Brossard, restam sete minutos para 
a presente Sessão se findar, e a Presidência lamenta 
não poder homenagear V. Ex. a com a prorrogação, 
porque há Sessão do Congresso às 18:30 hóras. Indaga 
a Presidência se V. Ex.• deseja aproveitar esses mi­
nutos. 

Está V. Ex.• com a palavra. 
O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS. Pronun• 

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Começo por agradecer sua gentileza. Não tinha 
dúvida de que, se lhe fosse possível, V. Ex.• me asse- · 
gurarla mais tempo, prorrogando, de moto proprlo, a 
Sessão. Mas, serei breve, falarei apenas o tempo reg! 
mental, para deixar registrado nos Anais algo que 
se faz necessário, em virtude de anterior pronuncia­
mento meu. 

Faz algum tempo, Sr. Presidente, foi na Sessão 
de 14 de junho, que de! conhecimento ao Senado e 
dirigi um apelo ao Sr. Ministro da Previdência Social 
no sentido de que fossem apurados tatos que esta­
riam ocorrendo em uma empresa da qual a União é 
a maior acionista: Federal de Seguros S/ A. Isto por­
que ao meu conhecimento chegaram denúncia~ f'1r­
muladas por um dos diretores contra outro difêror, 
no caso o Diretor-Presidente. 

Ao dar noticia do fato, tive o cuidado de não 
usar o farto material de que dispunha mas, de re­
gistrar alguma coisa, e me limitei a ler um pequeno 
tópico de um dos documentos, de um dos oficios do 
Diretor de Finanças ao Preslden te do IP ASE para 
que ó Senado tomasse conhecimento da gravidade das 
acusações feitas ao P,resldente da empresa. 

Recebi de S. Ex.•, o Sr. Ministro da Previdência 
Social a solicitação de que lhe fornecesse o que esti­
vesse ao meu alcance e eu não hesitei em fazê-lo, · 
Sr. Presidente, embora esclarecesse que tud0 ouan.o 
possuía estava em mãos do Presidente do IPASE. 

·De modo que não guardava comigo nenhum se­
gredo. De qualquer sorte, entreguei o que tlnh9. e 
do Ilustre Ministro Nascimento e Silva recebi res­
posta dizendo que, por Intermédio de sua Inspetoria­
Geral de Finanças, o Ministério da Previdência Social 
apreciava o processo de tomada de contas da Federal 
de Seguros, relativo ao exercício de 1975. E que,. hesta 
oportunidade, em face da renovação das. denúncias ao 
Tribunal de Contas, por parte do Diretor de Finan­
ças da sociedade, o caso seria examinado ou reexa­
mlnado. 

Algum tempo depois, a esta Casa trouxe uma lar­
ga exposl~ão do Diretor-Presidente, o nobre Senador 
Jarbas Passarinho. Não 11, Sr. Presidente e não ouvi, 
porque não foi lida, pois se tratava de uma exposição 
longa. E, confesso que não li depois que inserta no 
Diário do Congresso, e Isto foi na sessão de 24 de 
agosto. 

Mas, ao ensejo, tive ocasião de observar, em pri­
meiro lugar, que os documentos que eu possuia não 
me tinham sido entregues pelo denunciante, pelo DI­
retor de Finanças, Miguel Carlos Dantas, Isso porque 
foi dito e este seria o meu Informante. Não é exato, 
e fiz questão de deixar Isso claro. 

Mas, sem entrar no mérito do problema, voltei a 
dizer o que me parece óbvio: é que em face das de-
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núnclas, das posições antagônicas de dois Diretores 
da mesma sociedade, o Governo não podia cruzar os 
braços. 

Um dos dois tinha razão, um dos dois não tinha 
razão, ou nenhum dos dois tinha razão, mas, de qual­
quer sorte, pela gravidade das denúncias feitas pelo 
Diretor de Finanças da empresa, o assunto não podia 
ficar sem um esclarecimento cabal. 

Agora, Sr. Presidente, nos jornais de ontem e de 
hoje, vejo que foram afastados os dois Diretores. Po­
der-se-la concluir que o inquérito tinha decidido nes­
e.e sentido. Mas, pelo que os 1ornals publicaram, os 
dois Diretores, vemos chamar de litigantes, o Dire­
tor de Finanças e o Diretor-Presidente, foram afas­
tados, porque as relações entre ambos chegaram a 
um clima. insustentável. 

Ora, Sr. Presidente, se o noticiário está certo -
eu tenho, aqui, comigo dois recortes de O Estado de 
S. Paulo, das duas edições, de ontem e de hoje -
devo dizer que me parece indefe;nsável a posição do 
Governo. Não se trata de afastar os dois Diretores, 
porque suas relações se tornaram incivis, mas o inte­
resse públlco exige Que seja verificado qual dos dois 
tem razão, se é que um dos dois tem razão. 

Era, Sr. Presidente, o que eu desejava que ficasse 
consignado nos Anais da Casa, passando à Taquigra­
fia o noticiário da imprensa a respeito do assunto. 

E como no j orng.l de hoje ainda é declarado pelo 
Diretor-Presidente, que o Sr. Diretor Miguel Carlos 
Dantas encaminhou as denúncias contra ele, Diretor­
Presfden te, ao Senador Paulo Brossard, eu quero, mais 
uma vez, dizer que esta noticia não é exata: não co­
nheço o Diretor, já agora, o ex-Diretor Miguel Carlos 
Dantas, nunca troquei palavra com S. s.a e dele não 
recebi uma folha de papel. Isto apenas a titulo de 
esclarecimento, porque nada muda a natureza pú­
blica do problema. Era apenas o registro, Sr. Presi­
dente, que eu desejava fazer. outros assuntos teria a 
tratar, nesta tarde, mas a hora não o permite. (Muito 
bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 
PAULO BROSSARD, EM SEU DISCURSO: 

"CAEM DIRETORES DE EMPRESA DE SEGUROS 
(Da Sucursal e do C<>rl'l'S]>ondente) 
A Assembléia-Geral Extraordinária dos acionistas 

da Companhia Federal de Seguros reúne-se hoje de 
manhã no Rio par~ demitir o Presidente da com­
panhia, General Aluízio de Andrade Falcão, e seu 
Diretor Financeiro, Miguel Carlos Dantas. Segundo 
informações extra-oficiais, os dois poderiam ser subs­
tituídos, respectivamente, pelo atual superintendente 
regional do lPASE do Rio de Janeiro, Murilo Aranha, 
e pelo ex-Tesoureiro do IPASE no Rio, Simon Chveid, 
atual Assessor do Presidente do Instituto, Walter 
Graciosa. 

O IPASE. que detém mais de 99 por cento das 
ações da Federal de Seguros, decidiu convocar a as­
sembléia depois que as divergências entre o General 
Aluízio Falcão e o Diretor Financeiro atigiram seu 
ponto critico na reunião de Diretoria do dia 17 de 
setembro, quando os dois trocaram acusações de cor­
rupção e quase brigaram. O General acusou Miguel 
Dantas de se utilizar de diárias e passagens da com­
panhia ·para qúe sua mulher fosse para Brasilia, 
enquanto que o Diretor Financeiro disse que o Gene­
ral realizou um seguro fraudulento de sua mulher, 
que morreu há três meses, porque já sabia que ela es­
tava com câncer quando o seguro foi feito a seu 
favor. Os dois só não brigaram porqu<> os demais 
membros da Diretoria intercederam, mas comenta-se 

na companhia que Luis Fernando Reverbel Falcão 
filho e assessor do General, chegou a agredir Miguel 
Dantas. 

A partir dai, a Direção do IPASE resolveu desti­
tuir os dois Diretores por entender que a criSe era 
irreversível. O boletim de ontem do IPASE publicou 
despacho de Walter Graciosa datado do dia 8, nome­
ando o Procurador-Geral do Instituto José Antônio 
Leal Chaves como seu representante na Assembléia­
Geral Extraordinária de hoje, que apreciará "a de­
missão de dois Diretores da Companhia Federal de 
Seguros". 

Segundo informou-se, a Direção do IP ASE decidiu 
niío convocar a Assembléia publ!camente, como é nor­
mal, para evitar especulações, utilizando-se de um 
artifício legal que permite a realização da Assembléia­
Geral Extraordinária, desde que todos os acionistas 
estejam presentes. A Federal de Seguros tem como 
acionastas, além do IPASE, o INPS, o Serviço de As­
sistência Social do Servidor Economiário, a Compa­
nhia Vale do Rlo Doce, a Caixa Econômica Federal, 
O Instituto do Açúcar e do Alcool, o INCRA e a 
CIBRAZEM. Não se sabe ainda se todos os acionistas 
se farão representar ou passarão procuração ao 
IPASE. 

. Na Assembléia de hoje, teme-se que os dois Dire­
tores voltem a trocar acusações. Comenta-se na corn­
panhia que o General Falcão reuniu farto dosslê con­
tra Miguel Dantas, no qual o Diretor Financeiro da 
companhia .seria acusado de realizar diversas falên­
cias fraudulentas e ser testa-de-ferro de grupos inter­
nacionais. Por sua vez, Miguel Dantas tem constan­
temente acusado o General Falcão de realizar contra­
tos irregulares, empregar pessoas de sua família -
seu filho e o irmão Luis Augusto de Andrade Falcão, 
como Chefe do Serviço de Informações - e amigos -
Coronel Waldo Chagas Nogueira, Assessor-Gerai, e 
José Pereira, Chefe de Gabinete - e agora acusa o 
General de realizar um seguro fraudulento sendo o 
beneficiário direto. 

A luta interna na Federal de Seguros provocou 
até um pronunciamento do Senador Paulo Brossa.rd 
no Senado, acusando a Presidência da companhia de 
incompetência e irregularidades. Os dados utilizados 
pelo Senador oposicionista teriam sido fornecidos por 
Miguel Dantas. A Direção do IPASE tem assistido a 
tudo sem qualquer reação a não ser depois da reu­
nião de Diretoria do último dia 17, quando a crise 
entre os dois chegou ao impasse. só agora ela ag!rã, 
com a destituição dos dois Diretores. 

Comenta-se na companhia que os dois substitu­
tos já estão escolhidos e seriam o superintendente Re­
gional do IPASE no Rio, Murilo Aranha, que seria 
nomeado Presidente da Federal, para o cargo de Di­
retor-Superintendente o ex-Tesoureiro do IPASE do 
Rio e atual Assessor de Walter Gyac\osa, S!mon 
Chve!d. Os Diretores da Administração Antônio Ho­
landa Moura e de Operações, Sérgio Viola, contlnua­
~ão nos cargos. 

F!ERN 

A sindicância realizada por técnicos do Ministé­
rio do Trabalho na Federação das Indústrias do Rio 
Grande do Norte (FJERN) e seus órgãos filiados não 
confirmou as acusações de irregularidades feitas pelo 
Vicé-Presidente do órgão, St>lon Barbosa, contra o ex­
Presidente da mesma entidade e Diretor Financeiro 
da Confederação Naeional da Indústria, Expedito 
Amorim. Por esse motivo, as eleições para escolha. da 
novo Presidente da FIERN, que haviam sido adiadas 
por causa das denúncias serão realizadas no próJd­
mo tlla 15. 
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As Irregularidades denunciadas te~Ciam ocor~do 
no SESI e no SENAI, órgãos da Federaçao das Indus­
tr!as no Estado. 

EMPRESA MUDA DIRETORES, 
MAS NAO TRANSCREVE ATA 

- Na assembléia extraordinária de acio­
nistas que o destituiu do cargo de Presidente da 
Federal de Seguros, juntamente com o Diretor­
Financeiro Miguel Carlos Dantas, o General 
Aluísio de Andrade Falcão acusou o Presidente 
do IPASE, Walter Graciosa, de ter provocado a 
crl.se interna na Diretoria por jamais ter-se 
confonnado com sua recondução ao posto, em 
1975, para o qual tinha outro candidato. 

Ao final da assembléia extraordinária, o re­
presentante do IPASE (acionista majoritário), 
José Antonio Leal Chaves, aprovou a transcri­
ção das declarações do General Falcão· em Ata. 
Na parte da tarde, entretanto, a decisão foi 
revogada em manobra elaborada pela Presi­
dência do IPASE, que não queria ver as decla­
rações publicadas em pelo menos dois jornais 
de srande circulação, como manda a Lei de 
Sociedades Anônimas. 

Como acionista majoritário, o IPASE impôs 
sua vontade e a decisão da manhã foi rejeitada 
à tarde, ficando a publicação da Ata de ser 
feita sem a.s acusações do General Falcão. Este 
acusou também o Presidente do IPASE e o pró­
prio Ministro da Previdência de terem-se omi­
tido diante do farto dossiê que lhes entregou 
com dados, obtidos em cartório, sobre a vida 
pregressa de Miguel Carlos Dantas. Os novos 
Diretores, Murllo Aranha <Presidente) e Simon 
Chveid (Diretor de Finanças) ainda não têm 
.marcada a da ta da posse. 

Relato 

Com representantes do IPASE, Vale do Rio 
Doce, Caixa Econômica Federal, CIBRAZEM, 
IAA, INPS, INCRA e SASSE (Serviço Social dos 
Economiários), acionistas da Federal, a assem· 
bléía eJctraordinária começou às 11 horas com o 
Procurador-Geral <!O IP ASE, Leal Chaves, pro. 
ponto a substituiçao de dol.s Diretores devido 
à "desarmonia" que surgiu entre ambos e em 
segu'ida indicando os substitutos. Ambas as pro­
posições foram aprov3.das, concedendo-se a pa. 
lavra ao General Aluí.sio de Andrade Falcão. 
"Esta assembléia extraordinária e a sua finali­
dade, afirmou o General, não me causam sur­
presa depois do tumulto e das cenas de pugi­
lato que aqui ocorreram durante uma reunião 
de Diretoria. Era uma oportunidade que por 
certo mais cedo ou mais tarde viria a ocorrer 
dada a situação que vinha reinando na Compa­
nhia, ultimamente, entre os Diretores. Era tam­
bém a oportunidade que aguardava o doutor 
Walter Borges Graciosa pata finalmente tomar 
uma decisão que há mais de um ano deverta 
ter tomadO, pelo menos para afastar um dos 
diretores." 

Dl.sse o General que este foi o desfecho de uma 
situação criada pelo Presidente do IPASE, que 
nunca se conformou com sua recondução à Pre­
sidência da Federal, em 1975, para um segundo 
mandato de três anos. O General Falcão acusou 
Graciosa de ter reformado o Estatuto da Com­
panhia para enfraquecer o poder de adminls· 
tração do Presidente. Em seguida, convocava 

!llretamente os Diretores para tratar !le assun­
tos da alçada da Presidência, semeando o clima 
lle desordem. Disse o General que Walter Gra­
ciosa utilizou-se dos Diretores Miguel Carlos 
Dantas e Sergio Viola como "instrumentos de 
agitação". 

Relatou o General que, a partir de setem­
bro de 1973, o Diretor-Financeiro passou a en­
caminhar cartas-denúncia ao acionista majo­
ritár1o sobie irregu1ar'idade.s na Federal e que 
este, o Presidente do IPASE, as remeteu de 
volta ao Presidente da Companhia para a de­
vida defesa, o que foi feito detalhadamente. 

Disse o General que, em 24 de dezembro de 
1975, levou ao ministro Nascimento e Silva o 
dossiê e o esboÇo de uma carta a ser endereçada 
aos aclonl.stas, propondo a destituição do Di­
retor-Financeiro. 

"Entreguei ao Ministro, acrescentou, mas 
tive o cuidado de dizer-lhe a minha intenção 
de só encaminhar a carta aos acionistas depois 
de ter a sua palavra, porque, como ele poderia 
ver, a carta envolve o nome de altas autorida­
des do -País, inclusive o dele, o do M!nl.stro Gol­
bery e do irmão do Presidente da República 
e multas outras autoridades que o Senhor MI­
guel Carlos Dantas levianamente usava para 
fazer seus contatos e outras coisas mais". A res­
posta do Ministro, porém, não veio. 

Depois de dizer que Miguel Carlos Dantas 
encaminhou as denúncias contra ele ao Senador 
Paulo Brossard, o General Falcão observou o 
que o Ministro. da Previdência não respondeu ao 
pedido de informações do Parlamentar gaúcho, 
como se jâ não tivesse conhecimento do conten­
do das acusações. "Não houve uma só palavra 
do Governo dizendo que pelo menos conhecia as 
cartas que não havia tomado a decisão porque 
não qÚf.ria. Não era só o acionista majoritário, 
era também o Ministro da Previdência atê o 
Serviço Nacional de Informações que conhe­
ciam tudo, porque fiz chegar toda a documen­
tação de acusação coin as minhas respostas a 
essas autor'idades, além do dossiê sobre a vida 
pregressa de Miguel Carlos Dantas." 

O SR. PRESIDENTE CWllson Gonçalves) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores. 

Está em tramitação nesta Casa o Projeto de Lei, 
originário do Poder Exee;utivo, que dispõe sobre as 
s-ociedades por ações. Procuramos estudá-lo visando 
sentir nessa iniciativa o seu sentído geral. Represen­
tará ele o fortalecimento do mercado de capitais de 
risco, imprescindível à sobrevivência da empresa pri­
vada nacional? Em que sentido, significará uma am­
pliação do poder dos granqes grupos financeiros exJ.s­
tentes no PaÍS? 

O estatuto que dispõe sobre as sociedades por 
ações busca refletir, e o faz, a estrutura empresarial 
do modelo brasileiro de desenvolv'imento. Este, defi­
nido no correr dos últimos anos, tem como tripé -
pelo menos teórico - grandes organizações empresa­
riais que caracterizam a força do poder econômico. 
Tais organismos empresariais são os de propriedade 
do Estado brasileiro, a.s empresas priv'B.tas nacionais 
e as corporações multinaciànals. 
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Não seria por lntennédlo de uma Lei de Sociedade 
Anônima que o chamado modelo brasileiro de cresci­
mento sofreria alterações de raiz, tornan?o-s':_ mais 
democrático penn!tindo uma efetiva distnbulçao dos 
:resultados ct'a economia do País. O que estamos_ assis­
tindo, é que ao longo do tempo o tal modelo nao tem 
sofrido modificações substanciais. Ainda agora, é o 
próprio Ministro Severo Gomes que reconhece que os 
problemas são mais estruturaiS '!O que decorrentes de 
uma conjuntura e a concentraçao de renda persiste. 

As mult!naclonals se fa~em presentes e na medi­
da em que dominarem os grupos financeiros, su~ f_ai­
xas serão ampliadas dentro da realidade economica 
bras!lelra. 

A verdade, Sr. Presidente, é que não existe, ainda, 
um estudo profundo a_ resp~ito da real estrutur.a em­
presarial brasileira, nao so quanto ao seu numero, 
mas também quantos são os denominados conglome­
rados qual a nacionalidade do capitel que os controla, 
em .su'ma, qual o percentual de médias e pequenas em­
presas existentes no Brasil. 

Em estudo publicado pelo jornal O Estado de S. 
P~u!o, a 18 de agosto de 1976, o Professor Fábio 
Konder Comparato, da Faculdade de Direito da Uni­
versidade de São Paulo, advertia que 

"em outros países de capitalismo e desen­
volvimento industrial mais avançados, o legis­
lador não se considerou habilitado a baixar nor­
mas .sobre esta matéria antes de promover um 
longo e cuidadoso levantamento da realidade." 

Busquemos mais uma vez o Professor Konder: 
"Na Alemanha Federal, o parlamento en­

carregou, em 31 de dezembro de 1960, uma Co­
missão de pentos, para elaborar um relatório 
pormenorizado sobre a situação da concentra­
ção Industrial no Pais. Isto durou três anos e 
meio, sendo o relatório apresentado a Bundestag 
em junho de 1964. Só após Isto, Os legisladores 
alemães, passaram a discutir projetos de lei 
de sociedade por ações, votado no ano seguinte." 

Não é nosso propósito estabelecer slm!lltude mas, 
o exemplo alemão é válido, para marcar a diferença 
entre um comportamento e outro. 

Conhece o Executivo a verdadeira· rea.lldade do 
empresariado brasileiro? E o Legislativo? 

A questão fundamental não está no âmbito da 
legislação enviada ao Congresso, porquanto a grande 
empresa, ou o abuso do poder econômico, podem ocor­
rer a partir de uma forma de organização societária 
do tipo sociedade por cotas, não prevista na matéria 
que ora analisamos. Mais a'inda, a desnacionalização 
do parque produtivo brasileiro, ou a sua renacionali­
zação - que já se faz necessária - poderão ocorrer 
ao largo de uma tal legislação. 

O exame da :estrutura empresarial brasileira ex­
cede um simples texto; precisamos projetar as nossas 
atenções num outro sentido, qual seja o de compati­
bilizar os interesses brasileiros ao do capital mult!na­
cional. A corporação ntultinacional não deve ser aceita 
acrttlcamente, só porque é possuidora de capitais 
gerência e tecnologia. ' 

Não devemos ter diante do capital estrangeiro o 
comportamento de um povo colonizado, que adota 
mna postura de Inferioridade política, cultural e eco­
nomica, quando temos um potencial imenso, a diver­
sos níveis, que atrai a multinacional. :G: preciso, antes 
de mais nada, dizer o que queremos. Se o investimento 
externo n?s p~es d':senvolvidos traz preocupação, 
por que nao a nos, paiS em desenvolvimento? 

O Presidente dos Estados Unidos, Gerald Fora, em 
seu Relatório Econômico Intemac'ional, demonstrou 
preocupação frente ao fenômeno da mult!nac!onal, 
nos seguintes tennos: 

"Depois de um estudo minucioso da política go­
vernamental quanto aos investimentos que aqui 
são feitos, concluímos que seria desejável esta­
belecer convênios para vigiar o fluxo de inves­
timentos estrangeirns na:s Estados Unidos. Por 
decreto executivo, crie! a Comissão sobre .In­
vestimentos Estrangeiro nos Estados Unidos, a 
fim de estudar o Impacto do Investimento es­
trangeiro nos Estados Unidos e coordenar a 
aplicação da politica norte-americana referente 
a tal Investimento. Um novo Escritório de In­
vestimento Estrangeiro foi criado no Departa­
mento de Comércio. Também temos pedido aos 
gDvernos estrangeiros que pretendem fazer in­
vestimentos significativos neste país que con­
sul~em conosco previamente." 

Um pais, como os Estados Unidos, praticamente 
imune aos investimentos estrangeiros, pratica uma 
série de atos no sentido de controlar o fluxo desses 
capitais par~ o inte:r'i-or da sua economia. 

Por isso, Sr. Presidente, no propósito de resguar­
dar a economia brasileira do Investimento mult!na­
cional, estamos estudando um projeto, que realmente 
integre, mas sob fiscalização definida e áreas bem 
ddimitada.s, o investimento estrangeiro em nosso Pais. 

Esperamos, cóm tal Projeto, ampliar a senda aber­
ta pela legislação relativa à.s sociedades por ações, 
buscanclo nacionalizar gradativamente a produção In­
terna, colocando em primeiro plano a capacidade e o 
desempenho do homem brasileiro. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wil,on GoncaJves) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Vascioncelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (1\IDB - R.T. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Está-se discutindo, no momento, a posslb!lldade 
de o rio Paraíba do Sul voltar a ser navegá(vel. 

Recentemente, técnicos da FEEMA e da SERLA 
afirmaram que o rio Paraíba do Sul pode ser trans­
formado em excelente via navegável, entre São José 
dos Campos e São João da Barra, com 600 quilôme­
tros, segundo estudos que estão sendo desenvolvidos 
pelas duas companhias técnicas, para o controle da 
poluição no Vale do Paraíba, que abastece de água 
potável o Grande Rio. Entretanto, esse rio não é na­
vegável em sua maior extensão, tendo em vista que 
apresenta grandes estirões navegáveis, :mas isolados 
entre si, há tropeços removíveis ou contornáveis. 
Afirmam os técnicos que esses tropeços podem ser 
rem-ovidOs com a reaazação de obras de grande porte. 

Ora, Sr. Presidente, de acordo com os relatórios 
das dua.s entidades, uma vez estabelecida a navega.­
bil)dade do Paraiba, vários ramais poderiam ser Im­
plantados para alojar a sua lqfluêncla por maiores 
lo:ireas como em seus tributários, Preto-Paraibuna, 
Pomba e Murlaé. Com Isso, grande número de cida­
des seriam beneficiadas ·com estradas e implantação 
de novas indústrias em suas margens, impedindo, em 
muitos trechos a construção de barragens altas, obri­
gando e. const~ução de grandes extensões_ de canais 
laterais, o que dificultariam a concretizaÇao do pro­
jeto. 

Sr. Presidente, a pesquisa para a loeallzação de 
um porto fluvial deverá estender-se até Macaé, no 
meu Egt.ado, não se deixando de observar que em 
meados do século XIX foi construido o canal Ma-
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eaé--Campos, tendo em seu curso, talvez, a primeira 
eclusa do Brasil. 

Esse canal poderia ser reconstruído, a fim de 
conectar a navegação fluvial com a marítima. A 
idéia, apesar de párecer absurda, é totalmente viável, 
como já foi provado pelo antigo canal Macaé-Cam­
pos. O rio Paraíba do Sul corre muito próxi~o da 
costa e está situado entre os maiores mercados do 
Pais, que podem ser atendidos satisfatoriamente pe­
los demais meios de transporte. 

Fica aqui registrado o meu apelo· às autoridades 
competentes que, tenho absoluta certeza, estão com 
os seus olhos voltados à solução dessa problemática 
fluminense, que visa tão-somente ajudar no desen­
volvimento econômico que todos estão engajados. 

Era o que tinha a dizer nesta ocasião, Sr. Pre­
sidente. <Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Nada 
mais havendo que tratar, vou encerrar a Sessão, de­
signando para a próxima, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n.0 102, de 1975 - Complementar, do Sr. Se­
nador Nelson Carneiro, que dispõe sobre a obtenção 
de empréstimos simples pelos servidores públicos ao 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 4 a 6, de 
1976, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça; 
- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n.0 

504, de 1976, do Sr. Senador Benjamim Farah, solici­
tando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo intitulado "Triste Declaração", de autoria 'do 
Jornalista Ar! Cunha. 

-3-

Votação, em turno único, do Requerimento n.0 

505, de 1976, dos Srs. Senadores Lourival Baptista e 
Ruy Santos, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, dos discursos proferidos pelo Senhor 
Presidente da República, General Ernesto Geisel, por 
ocasião de sua visita às cidades de Tubarão, Ita.jaí 
e Blumenau, no Estado de Santa Catarina. 

-4-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n.0 58, de 1975 (n.0 1.182-C/73, na Casa de 
origem), que inclui representante da Associação Na­
cional de Fabricantes de Veículos Automotores -
ANFAVEA, no Conselho Nacional de Trânsito, tendo 

PARECERES, sob n.os 183 e 532, de 1976, da Co­
missão: 

- de Transportes, Comunicações e Obras Públi­
cas 

- 1.0 pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2.0 pronunciamento: (reexame solicitado em 

Plenário), favorável ao projeto com a emenda 
que apresenta .de n.O 1-CT. 

-5-
Discussão, em pr!melr.o turno (apreciação preU­

m!nar da constitucionalidade e jurldicldade, nos ter­
mos do art. 286 do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n.0 12, de 1976, do Sr. Senador 
Franco Montara, que eleva o valo.r de benefícios mi­
nimos a cargo do INPS, dando nova redação ao § 5.0 
do art. 3.0 da Lei n.0 5.890, de 8 de junho de 1973, 
tendo 

PARECER, sob n.o 351, de 1976, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela Inconstitucio­

nalidade e injurldicidade, com voto vencido 
dos Srs. Senadores Leite Chaves e Nelson Car­
neiro. 

-6-
Discussão, em primeiro turno (apreciação pren­

minar da constituckmalidade e juridicidade, nos ter­
mos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n.0 135, de 1976, do Sr. Senador 
Franco Montorp, que estende aos trabalhadores ru­
rais o abon,o previsto para os trabalhadores urbanos, 
a ser pago pelo FUNRURAL dentro de suas disponi­
bilidades financeiras, tendo 

PARECER, sob n.0 518, de 1976, da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela Inconstitucio­
nalidade e (njuridlcldade. 

o SR. PRESIDENTE <Wilson Gonçalves) - Está 
encerrada a Sessão. 

Levanta-se a Sessão ds 18 horas e 30 mi­
nutos. 

CONSULTORIA JURíDICA 

PARECER N.O 55176 
Sobre Requerimento de Vicente Sebastião 

àe Oliveira, solicitando reclassificação para a 
Categoria. Funcional de Contador, Classe j'B". 

Vicente Sebastião de Oliveira, Contador, Classe 
"A", servidor contratado sob o regime da CLT, soli­
cita seja reclassificado na Classe "B" da respectiva 
Categoria. 
11 O processo foi devidamente instruído pela Subse­
cretaria de Pessoal, a qual, nas informações que pres­
ta, transcreve as características das atribuições e as 
tarefas típicas dos ocupantes de cargos integrantes 
da Classe "B" da Categoria Funcional de Contador, 
assim: 

"Características das Atribuições: 
"Atividades de coordenação e execução es­

pecializada de traball).os relativos à adminis­
tração financeira e patrimonial e contabilida­
de, compreendendo análise, registro e perícias 
contábeis, elaboração de balancetes, balanços e 
demonstrações contábeis." 
Tarefas Típicâ.s: 

1 - Coordenar, orientar e executar, em 
grau de medicina complexidade; 

- elaboração de planos de contas e o pre­
paro d-e normas de trabalho de contabilidade; 

- a escrituração de livros contábeis de es­
crituração cronológica ou sistemática; 

- levantamentos e organização rte balan-
ços e balancetes patrimoniais e fin ros; 

- revisão de balanços; 
- perícias contábeis. 
2 - Orientar na Organização de processos 

de tomadas e prestação de contas. 

J 
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3 - Assinar balanços e balancetes. 
4 - Preparar dados estat:stlcos das suas 

atividades. 
5 - Apresentar relatórios. 
6 - Desempenhar tarefas de coordenação 

e execução especializada relativas às atividades 
de administração financeira e contábil. 

7 - Desempenhar, por necessidade do ser­
viço, as atribuições da Classe "A". 

8 - Executar outras tarefas correlatas." 
III O Senhor Diretor da Subsecretaria Financeira, 
corroborando declarações do Suplicante, confirma que 
as atividades atualmente desempenhadas por este, 
são próprias da Classe "B", da Categoria Funcional 
de Contador, ocorréndo, até, que algumas dessas ati­
vidades são Inerentes à Classe "C" da referida Ca­
tegoria. 
IV Na espécie não ocorrem as hipóteses de ascen­
são ou progressão funcional, nem poderiam estas ser 
consideradas, pois a Comissão Diretora ainda não 
fixou os critérios a serem obedecidos para tanto. 

Não colhe, também, falar em equiparação sala­
rial, que este não é o caso, pois as disposições da 
CLT, art. 461 e parágrafos, não valem para compa­
rar servidores sujeitos a regimes jurídicos diversos. 

1 
V Obstãculo ainda maior à pret~nsão do Postulante 
está no fato de não existirem as Classes "B" e "C" 
na Categoria Funcional de Contador, eis que no Qua­
dro de Pessoal CLT, recentemente criado pelo Ato 
n.0 8. de 1976, da Comissão Diretora, aquela Catego­
ria Funcional conta com apenas a Classe "A". 
VI Não tendo, portanto, suporte legal, nem por Isso 
o pedido em causa deve ser relegado a segundo plano. 

lt que, c-onforme se verifica das peças do proces­
so, a pretensão de Vicente Sebastião de Oliveira, no 
mérito, é justa, devendo, por isso, ser atendida. 

Pode a Comissão Diretora, se· assim julgar con­
veniente à Administração, alterar o citado Ato n.o 
8176. no sentido de colocar, na Classe "B", o cargo 
de Contador. 

A verdade é que, único Contador fo-rmado no Qua­
dro 4e Pessoal mencionado, o Postulante, além disso, 
exerce tarefas tipicas da Classe "B" de Contador do 
Quadro do Pessoal estatutário, e, às vezes, até átri­
bulções próprias da Classe "C" da mesma Catego­
ria. 

VII Isso pÜsto, considerando o que dos autos consta, 
opinamos no sentido de que seja atendido o Reque­
rente, no que postula, o que, no entanto, só poderá 
ser feito se a egrégia Comissão Diretora houver por 
bem modificar o Ato n.• 8/76, incluindo, na Catego­
ria Funcional d·e Contador a Classe "B" nela se po-
sicionando o Requerente. ' 

É o que se nos afigura justo. - Paulo Nunes 
Jl.ugusto de Figueiredo, Consultor Jurídico. 

INSTITUTO DE PREVIDmiCIA DOS 
CONGRESSISTAS 

RESOLUÇAO N.0 51/76 
Altera dispositivos da Resolução n.• 40/75' 

e dá outras providências. 
O Conselho Deliberativo do Instituto de Previ· 

dência dos Congressistas, na forma do art. 15 da Lei' 
n.• 4. 284, de 20 de novembro de 1963, · 

Resolve: 
Art. 1.0 É elevado de Cr$ 30.000,00 (trinta mll 

cruzeiros) para Cr$ 40.000,00 (quarenta mil cruzei­
ros) o l!mite Individual estabelecido no art. 1.0 da 
Resolução n.• 40/75, para financiamento especial aos 
associados do Instituto 

Art. 2.0 O montante anual para esses f!naneia, 
mentos será de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
cruzeiros), cabendo ao Conselho Deliberativo a mocli­
f!cação desse teto. 

Art. 3.0 o prazo para pagamento do financia­
mento será de, no máximo, 24 (vinte e quatro) me­
ses. 

Art. 4.0 A liquidação antecipada será feita pelo 
total da dívida, computando-se capital e juros, à qual 
se aplicará o desconto de 5% (cinco por cento) em 
favor do associado. 

Art. 5.0 Ficam aprovados os indlces constantes 
das tabelas anexas para financiamento de veiculos 
novos e usados. 

Art. 6.0 Esta Resolução entrará em vigor a par­
tir do dia 15 de outubro de 1976. 

Art. 7.0 Revogam-se as disposições em contrá­
rio. 

Brasilla, em 6 de outubro de 1976. - (a) Deputa­
do José Passos Porto, Presidente - Deputado Bento 
Gonçalves Filho, Conselheiro - Deputado Raul Bel-­
nardo, Conselheiro - Deputado José Bonifácio Nero, 
Conselheiro - Senador Cattete Pinheiro, Conselheiro 
- Senador Heitor Dias, Conselheiro. 

CARRO NOVO CARRO USADO 

Prazo Ind. Prazci Ind. 
Proposto Proposto 

24m- 0,6200 24m- 0,6250 
23m- 0,6374 23m- 0,6424 
22m- 0,6574 22m- 0,6624 
21m- 0,6790 21 ml- 0,6640 
20m- 0,7025 20m- 0,7075 
19m- 0,7290 19m- 0,'7340 
18m- 0,7575 18m- 0,7625' 
17m- 0,7906 17m- 0,7956 
16m- 0,8278 16m- 0,8328 
15m- 0,8690 15m- 0,8740 
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!')20- lr.d.enizdçõ,.~ e Reslltuiç;:.,~ 
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"'""''~',jU:"!> .... 1•11 ''"'~ 'fo\0 I I~~ \', (>t.'o> j .'oA ... ···~""'"'''''" 

2..ll6,522,'1l 
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torA!- M IIOCEITA ,.,,.,,.,,, ,, "'"''''"'"'"'"''"""'" TOTAL'''"''"''"'"'""''''''''''''''''''"'""'''''' 
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ltomor Franco 
Evondro Carreira 

Vi norte Mariz IARfNA-RNl 

'J9-Secretório: 
Marcos Freire IMDB-Pfl 

Ruy Carneiro IMDB-PBI 
Renato Franco fARENA-P.Al 

Alexat~dre Costa (ARtNA ~MA! 

Mendes Canale IARENA-MTI 

COMISSOIS 

Diretor: Jo•é Soares de Oliveira filho 

local: Anexo 11 - Térreo 

Telefones: 23-62.44 e 25-8505 -- Rart~ais 193 e 257 

A) SIRYIÇO DI CCWllSS015 PUMIININTIS 

Chefe: Cloúdio (\.trios Rodnguel Cosfcl 

Local: Anexo 11 - Térreo 

T efefonel 25-8505 - Ramais 301 e 313 

0:-ISSlO l>i .. GIIICULTUIIA- (CA) 

• O Membiosl 

COMPOSIÇÃO 

Presidentel Orestes Quérdo 

• Vice-Presidente: Benedito Ferreiro 

L Vasconcelos Torres 

2. Paulo Guerra 

3. Benedito ferreiro 

4. ltaliYio Coelha 

5. Mendes Canale 

I. Agenor Mario 

2. Orestes G1.1ércio 

ARENA 

MDB 

I. Altevir leal 

2. Otair Becker 

3. Renato Franco 

I. Adolberlo Seno 
2. Amoral Peix.oto 

Assi1tenle: Morcus Vinicius Goulort Gonzaga - Remoi 706 

Reuni6es: Quortas-fe;ros, às I 0:30 horas. 

local Sa\a ··Ep1táC10 Pessoa" An""'u 11 - Ramal 615 

COMISSlO DI ASSUNTOS R.GIONAIS- (CAR) 
17 Membros) 

Titular•• 

I. Cottete Pinhe1ro 
2; José Guiomórd 
3. Teotónio Vilela 
4. Renato Franco 
5. José Esteves 

I. Agenor Mario 
2. Evandro Carreira 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: C911ete Pinheiro 
Vice-Presidente: Agenor Mario 

ARENA 

MDB 

Sultleni•• 

I. Saldanha Derzi 
2. J~é S.::Jrney 
3. Benedito Ferreira 

I Evef6sio Vleira 
2. Gilvan Rocha 

Assistente: léda ferreiro do Rocha- Ramal 312. 
Reunidas: Terços-feiras. às 10:00 horas. 
loco!: Solo "Epitócio Pessoa"- Anexo 11- Ramai6J5. 

COMISSlO DI CONSTITUIÇlO I JUSTIÇA - (CCJ) 
( 13 Mernbros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Accioly filho 
J9.\l'ice-Presidenle: Gustavo Coponemó 

?l'-Vice-Presidente: Paula Brossord 

11tular•• 

I. Accioly Filho 
2. José Sorney 
3. José Undoso 
4. Helvídio Nunes 
5. ltolíYiO Coelho 
6. Eurico Retende 
7. 'Gustavo Caponemo 
8: Ke'itor Dias 
9. Henrique de la Rocque 

I. Dirceu Cardoso 
2. lttite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Brouord 

ARENA 

MDB 

5upl•nt•• 

I. Mattos leão 
2. Otto Lehmann 
J. Petrónio Portella 
( Renato franco 
5. Osires T eixeiro 

I. Fronco. Montoro 
2. MoUro Benevides 

Assistente: Mano Helena Bueno Elraoddo- Ramat 305. 
Reun1óet: Quartas-Jeiras, às IQ:<Xl horas 
'Local Sala "Cióv1s Bev1láqua" --Anexo li~ Ramal 629 
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COMISSAO DO DIS'IIIITO PIDIIAL- (CDP) 
111 Membros! 

Titulares 

I. Helvídio Nunes 

2. Eurico Rezende 

3. Renato Franco 

4. Os ires T eiJCeirC' 

5. Saldanha Derzi 

6. Heitor Dias 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Heitor Dias 

Vice-Presidente: Adolberto Seno 

ARENA 

I. Augusto Franco 

2. luiz Cavalcante 

3. José lindoso 

4. Virgílio Tóvaro 

7. Henrique de lo Rocque 

8. Otoir Becker 

MOS 

1. Adolberto Seno 1. Evondro Correirca. 

2. lázaro Borbozo 2. Nelson Carneiro 

3. Ruy Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Romoi3Q6. 

Reuniões: Quintos-feiras. às 9:00 horas. 

Local: Sola "Rui Barbosa"- AneJCO 11- Romois621 e 716. 

COMISSAO DIICONOMIA- (CI) 

111 Membros! 

Titulares 

I. Milton Cabral 

2. Vasconcelos Torres 

3. Jessé Freire 

4. Luiz Cavalcante 

5. Arnon de Mello 

6. Jarbas Passarinho 

7. Poulo Guerra 

8. Renato Franco 

I. Franco Montoro 

2. Orestes Quércio 

3. Roberto Soturnino 

COMPOSIÇÃO 

PresidEtnte: Milton Cabral 

Vice-Presidente: Renato Franco 

ARENA 

MOS 

Suplente• 

I. Benedito Ferreiro 

2. Augusto Franco 

3. Ruy Sontos 

4. Cattete Pinheiro 

S. Helvídio Nunes 

I. Agenor Mario 

2. Amoral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Romal675. 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas. 

local: Solo "Eoit6do-Penoo"- Anexo 11-llornol615. 

COMISSA O DIIIIIICAÇAO I CIILTUIA- (CICJ 

(9 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: T orso Outro 

Vice-Presidente: HenriQue de lo Rocque 

Titulares Suplente• 
ARENA 

1. Tarso Outra ~rnon d• M•Uo 

2. Gustavo Copanel'llo 2 HeMdio Nune• 

3. João C<llmon 3. JoSé Sarney 

4. Henrique de Lo Rocque 4. Ruy Santos 

5. Mendes Canale 

{). 'Otto Lehmann 

MOS 

L·fvelósio Vieira I. Franco Montoro 

2. Paulo Brossard 2. Itamar Franco 

3. Adalberto Sena 

Assistente: Cleide Mario B. F. Cruz- Ramol598. 

Reuniões: Quintos-feira$, às 10:00 horas. 

local: Sola "Clóvis Bevilócquo" - Anexo H - Ramal 623. 

COMISSAO DI fiNANÇAS- (CP) 

t 17 Membrosl 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amoral Peiltoto 

Vice-Presidente: Teotõnio Vilela 

Tltuleres 

I. Soldonh'a Defzi 

2. Benedito ferreiro 

3. Alexandre Costo 

4. Fausto Costeio-Bronco 

S. JeS$é ffeire 

6. Vir9ílio T óvoro 

7. Monos leão 

8. T orso Dutra 

9. Henrique de to Rocque 

10. Helvídio Nunes 

11. TeotónioVilelo 

12. luy Santos 

I. Amoral Peixoto 

2. leite Chaves 

3. Mouro Benevides 

4. Roberto SoMnino 

5. Ruy Carl'leiro 

ARENA 

MOB 

Suplente• 

1. OonieiKrieger 

2. José Guiomord 

'3. José Sarney 
4. Heitor Dias 

5, CoHete Pinheiro 

6. Osires T •ixeiro 

1, Oonton Jobim 

2. Dirceu C<lrdolo 

3. Evelósio Vieira 

Assistente: Morcus Vinicius Goulort Gonzaga - tomo1303. 

Reuniões: Quintas-feiras, b,s \0:30 horas. 

local: Solo "Rui Barbosa"- Anex9ll- R<llllois62t e 716. 
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COMISSAO JJI LIGISLAÇAO SOCIAL- (CLS) 
!7 Membros) 

titular•• 

I. Mendes Canale 
2. Domíôo Gondi.m 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Nelson Carneiro 

Vice-Presidente: Jessé Freire 

Suplentes 
ARENA 

L Virgílio Tdvora 
2. Eurico Rezende 

3. Jarbas Passarinho 3. Accioly Filho--

•• HenriQue de lo Rocque 

5. Jessé Freire 
MDB 

I Franco Montara I. lllzaro Barboza 

2. Nelson Carneiro 2. Ruy Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Romal675 
Reun10es: Quintos-feiras, ôs 11:00 horas. 
local Sala "ClOvis Bevilácqua"~ Anexo 11- Rama, 623 

COMISSAO DI MINASIINIRGIA- (CMI) 
!7 Membros/ 

ntular•• 

I. Milton Cabral 

2. Arnon de Mello 
3. Luiz Covok:onte 

'· Oomício Gondim 

5. João Calmon 

I. 01rceu Cardoso 

2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Joõo Calmon 
Vice-Presidente: Dor11ÍCio Gondim 

Suplente• 
ARENA 

I. Paulo Guerra 
2. José Guiomard 
J. Virgílio TóYoro 

MDB 
I. Gilvan Rocha 

2. leite Chaves 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas. 

loco!: Sala "fpitóci,o Pessoa"- Anexo 11-Ramol 615 

ntulares 

1. José lindoso 

2. Renato Franco 

3. Otto lehmonn 

1. Danton Jobim 

2. Orestes Quércio 

COMISSAO DIIIDAÇAO (CI) 
15 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Danton Jobim 

Vice-Presidente: Renato Franco 

ARENA 

MDB 

Sustlentes 

I. Virgílio Távora 

2. Mendes Canale 

I. Dirceu Cardoso 

Assistente: Mario Carmen Castro Souza- Ramo1134. 

Reuniões: OtJortos-feiros, às 11:00 horas. 

Local: Sala ""ClóviS Bevilácqua'"- Anexo 11 -Ramal 62:3 

COM1$5AO DIIILAÇOISIXTIRIORIS- (CII) 
115 Membros! 

1. Daniel Krieger 

2. luiz Viana 

3. Virgílio Távora 

4. Jessé Freir& 

5. Arnon de Mello 

6. Petr&nio Portella 

7. Saldanha Derzi 

8. José Sarney 

9. Joâo Calmon 

JO. Augusto Franco 

I. Danton Jc~im 

2. Gilvan Rocha 

3. Itamar Franco 

4. leite O'aves 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniell<rieger 

J9.Vice-Presidente: "luiz Vicino 

29-Vice-Presidente: Virgílio Távora 

Suplente• 

ARENA 

I. Acci~y Filho 

2. José lindoso 

3. Cottete Pinheiro 

4. Fausto Castelo-Branco 

5. Mendes Canale 

6. Helv:dio Nunes 

MDB 

I. Nelson Carneiro 

2. Paulo Brossord 

3. Roberto Soturnino 

5. Mouro Benevides 

Assistente: Cdndido Hippertt- Ramal 676. 
Reuniões: Quartos-feiras às 10:30 horas. 

local Sala ""Ruy Barbosa"- Ane11o 11 - RamaiS 621 e 716 

Titular•• 

COMISIAO DISAUDI- (CI) 
17 Membros I 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Vice-Presidenre: Gilva11 Rocha 

ARENA 

I. Fausto Castelo-Bronco I. Saldanha Derzi 

2. Mendes Canale 2. Cattete Pinheiro 

3. Ruy Santos 

4. Otaír Beder 

5. Altevir leal 

I. Adalberto Seno 

2. Gilvon Rocha 

MDB 

I. Evandro Carreira 

2. Ruy Carneiro 

Assistente: lêda Ferreim d~ Rocha- Ramal ::112. 

Reuniões: Quintos-feiras, às 11:00 horas. 

local: Sola "Epitócio Pessoa"- Anexo 11- Romol615. 
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COMISSA O DI SIGUIIANÇA NACIONAL- (C5N) 
17 Membros! 

ntufar•• 

I. Luiz Cavalcante 

2. José lindoso 

3. Virgílio l dvoro 

4. José Guiomard 

COo.jPOSIÇÃO 
Presidente: José Guiomord 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Suplente• 
ARENA 

I. Jarbas Passarinho 

2. Henrique de ta Rocque 

3. Alexandre Costa 

5. Vasconcelos Torres 

1. Amoral Peixoto 

2 Adolberto Seno 

MOS 
I. Agenor Mario 

2. Orestes Quércio 

Assistente: l6do Ferreiro do Rocha- Ramo1312. 

ll:euniOes: Ouortos-feiros. às 11:30 horas. 
Local Sala· Clóvls.Bevllácqua··- Ane:>io 11- Ramal 623 

COM155AO DISDYIÇO PIIILICO CIVIL- (CSI'C) 
17 Membros! 

ntulor•• 

I. Augusto hanco 
2. Otto Lehmann 
3. H81tor Dias 
4. Accioly Filho 
5. Luiz Viana 

I. Itamar Franco 
2. Lázaro Borbozo 

COMPOSIÇÃO 
Presid"ente: lázaro Borboza 

Vice-Presidente: Otto lehmann 

ARENA 
I. Mattos leão 
2. Gustavo Coponemo 
3. Alexandre Costa 

MD8 
1. Donton Jobim 
2. Mouro Benevides 

Assistente: Sonia Andrade Peixoto- Ramo f 307 
fteuniOes: Quintos-feiras, às 10:00 horas. 
l.pc_i::l/:' .Sala Epitácio Pessoa- Anexo 11- Ramal 615 

COMISSAO DI TIANSPOIYIS, COMUNICAÇOIS 
I OIIAS PUILICAS- (CTJ 

ntular•• 

1. Ale)(ondre Costa 

2. Luiz Cavalcante 

3. Bened1to FerreirO 

4. José Esteves 

5. Paulo Guerra 

1. Evandro Carreira 

2. Evelásio Vieira 

17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Alexandre Costa 

Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

ARENA 

MDB 

1. Otto lehmonn 

2, Mendes Canale 

3. T eotón1o Vilela 

L lázaro Borboza 

2, Roberto Soturnino 

Assistente: C/ciudío Carlos R. Costa- Ramal 301 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas. 

Local Sala. Huy Barbosa- An8xo ll - Ramal 621 

I) SIIVIÇO DI COMI5501S MISTAS, ISPICIAIS 
I DIINQUIIITO 

Coml••i•• Temporária• 

Chefe: Ruth de Souza Castro. 

local: Ane)(o 11 - Térreo. 
Telefone: 25-8505 - Ramal 303 
11 Comissóes Temporários poro Projetos do Congresso Nacional. 
21 Comissões Temporários paro Apreciação de Vetos. 

31 Comissões Especiais e de Inquérito, e 
41 Comissão Misto do Projeto de lei Orçamentária lort. 90 do Regimento 
Comuml. 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 6741 
,A!feu de OI1V81ra- Ramal 674. Cle1de Mar1a B.F Cruz Ramal 598. Mauro 

Lopes de Sá -- Ramal 31 O 

81lf.UX) RDU.lL 

8tliiOcHB'U.lllA DJ: COittSsl!BS 

SERVIÇo DB COiaSSO!s l'BRJWJBNTE8 

BOROIO DAS RBUIUOIS DAS COIIISSOBS PERMANJ!'ITES :00 SDADO l"'I!IlW. 
PARA O ANO DB 1976 

80 ... ·- • A L A ASSISTEN'l'! HORAS QUINTA ' A L A5 ASSISTENTE 

10:00 c ..... a. Bl'l:T.tcro l'BSSO.l ..... 09:00 c.o.F. BtJY l!ARBOSA IKIN"AL.OO 
ttam&l - 615 Ramais - 621 e 715· 

HOtiS QU!RT.( • • L A • J.SSISTENT C.B.C Cii5'1lS BEVILACQUA C!&"' 

10:00 
Rwlal - 62) 

c.c.J, CLOVIS BBVILACQUA IIARlA c.s.P.c. EPITACIO PBSSOA SONIA. 

10:00 .. l - 023 IHII:LEMA Ramal - 6l"t 

BPl.tAO!O P2550A c.F. RJY a.AR.BOSA lilARCUS C.!. lWUEL 
RaDial - 615 10:)0 Ramais - 621 e 716 VINICIUS 

c.a.B. ""'..-. C!NDIDO c ••. R. EPl TA CIO PESSOA RONALOO 

10:)0 Ramaie - 6U e 716 Ramal - 615 

O.A. IPU'ACIO Pi!SSO.l "'"""" C.L.S. CU!Vl:S BEV:ZLA:CQUA DANlEl. 
Ramal - 615 VUf!CI:JS Ramal - 62_3 

ll'OO c. a. CLOVIS BE'llLACQUA .. RlA 11:00 c.s. EPITACIO PBSSOA 
L!!DA 

a.mal - 62) CARMEM Ramal - 6l5 

ll:)O c.s.N. CJAVIS BBVlLACQUA LtDA C.T. m.IY BA.ROOSA CLAUDIO 

Ramal - 62) RamaiS - 621 e 716 COSTA 



CONSOLIDACÃO DAS . -

lEIS DO TRABALHO 
Texto atualizado da CLT. comparado ao texto original de 1943 e a todas as altera-

ções, introduzidas durante mais de 30 anos de vigência. 
Natas explicativas. 
Legislação correlata. 
616 pãginas 
Edição: agosto de 1974 

PREÇO: Cr$ 35,00 
Os pedidos de publicações deverA o ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL 
Ed. Anexo I. 11• andar, Praça dos Três Poderes -70000- BRASiLIA- DF 

acompanhados de cheque nominal. visado. pagável em Brasflia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL, 

ou pelo sistema de Reembolso Postal 

TRÂNSITO 
Legislação atualizada. 
Código Nacional de Trânsito e seu Regulamento- atualizados 
Legislação especial e correlata. 
llicitos penais do Trânsito. 
Resoluções do CONTRAN. 
Notas- Comparações- Remissões 

Furto do uso. 
"Revista de Informação Legislativa" n' 38 
452 p'gines 

Preço: Cr$ 25,00 

,, 



CÓDIGO PENAL MILITAR 

Quadro Comparativo 
- Decreto-Lei n' 1.001/69 
-Decreto-Lei n' 6.227/44 
Contendo ainda textos do Anteprojeto (Ivo D'Aquino), Exposição de Motivos 
(Min. Gama e Silva), Código de Processo Penal Militar, Lei de Organização Ju­
diciéria Militar e ementério de legislação sobre Justiça Militar e Segurança Na-

. cional. 

"Revista de Informação Legislativa" n' 26 
439 páginas 

Preço: Cr$ 20,00 

REGISTROS PÚBLICOS 
nova lei an.otada 

- Redação atualizada da Lei n' 6.015/73, com as alterações das Leis n9s 6.140/74 

e 6.216/75, contendo notas explicativas a remissivas; 

-Redação vigente do Decreto n' 4.857, de 9-11-1939. seguida de notas explicativas 

do seu texto, com apresentação das redações anteriores. 

"Revista de Informação Legislativa" n' 46 

Preço: Cr$ 30,00 

328 páginas 

Os pedidos de publicações deverA o ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TtCNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo 1. 11• andar. Praça dos Três Poderes -70000- BRASÍLIA- DF, 
acompanhados de cheque nominal .. visado, pagével em Brasflia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 
ou pelo sistema de Reembolso Po tal 



CÓDIGO DE PROCiESSO CIVIL 
QUADRO COMPARATIVO ANOTADO 

O NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI N9 5.869/73, 
COM AS ALTERAÇ0ES DA LEI N9 5.925/73) COMPARADO AO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ANTERIOR (DECRETO-
LEI N9 1.608/39 COM REDAÇAO ATUALIZADA). 

2VOLUMES 

19VOLUME: 
QUADRO COMPARATIVO DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL COM DISPOSITIVOS DA LEGISLAÇAO ANTERIOR; 

29VOLUME: 
NOTAS (de n's 1 a 835) CONTENDO: 

e LEGISLAÇAO CORRELATA; 
e JURISPRUD~NCIA; 
• DOUTRINA; 
• EMENDAS APROVADAS PELO CONGRESSO 

NACIONAL; 
e EXPOSIÇAO DE MOTIVOS E PALESTRA DO PROF. 

ALFREDO BUZAID; 
e LEGISLAÇAO ESTRANGEIRA; E 
e REMISS0ES. 

NOTAS (de n's 1-A a 95-A) documentam a redação original de 
dispositivos do C6digo, Lei n' 6.869/73, alterado pela Lei n' 5.925/73. 

PREÇO: Cr$ 70,00 
A vandil no SENADO FEDERAL. 11t andar 

Oa pedidos de publicllçlo deverlo - dirigidoa 6 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ESTI:CNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I. 1 1' andar. PraçadosTrh Poderaa-70000- BRASILIA- DF, 
"""mpanhadoa de cheque nominal. vlaaclo, pllll6velam Brallie a -itido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 
ou paio alstema de REEMBOLSO I!OSTAL 

I " 



SEGURANCA NACIONAL • 

I - Legislação Constitucional 

11 - Quadro Comparativo: Decreto-Lei n9 898/69 

Decreto-Lei n9 510/69 

Decreto-Lei n9 314/67 

Lei n9 1 .802/53 

111- Notas 

IV- Jurisprudência 

"Revista de Informação Legislativa" n~ 39 
421 páginas 

PREÇO: Cr$ 25,00 

A venda no SENADO FEDERAL. 119 andar 

Os pedidos de publicação deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo I. 11• andar. Praça dos Três Poderes -70000- BRASÍLIA- DF. 
acompanhados de cheque nominal, visado. pagável em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL 



CONSTITUIÇAO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

Emendas Constitucionais 

n9 1, de 1969, 
n9 2. de 1972. 
n9 3, de 1972. 
n9 4. de 1975. 
n'~' 5, de 1975, e 
n9 6, de 1976. 

EDIÇAO 1976 

{formato bolso) 

130 páginas 

Preço: Cr$ 1 0,00 

A venda no SENADO FEDERAL. 119 andar 

Os pedidos de publiceç6o deverlo ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TI:CNICAS DO SENADO FEDERAL . 

Ed. Anexo I. 11• andar. Praça dos Três Poderea-70000- BRASÍLIA- DF 

acompanhados de cheque nominal. visado. pagével em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelo aiatama da REEMBOLSO POSTA~. 



EDIÇÃO DE HOJE: 72 PÁGIN~S 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal1.203 

Brasília- DF 

PREÇO DESFE EXEMPLAR: Cr$ 0,50 


